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1- ATA DA 126•SESSÃO, EM !6DEAGOSTO DE 1978 

1.1- ABERTURA 

1.2 - EX PEDI ENTE 

1.2.1 -Oficio do Sr. 1~>-Secretário da Câmara dos Deputado!li 

Encaminhando à re~'isào d@ Senado autógrafo do seguinte 
projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 91/78 (n<~ 5.326-B/78, na 
Casa de origem), que altera e acrescenta parágrafo ao art. 101 da 
Lei n'1 4.737, de 15 de julho de 1965 (dispõe sobre o preenchi­
mento de vaga e a substituição de candidato às eleições propor­
cionais ou majoritárias). 

1.2.2- Pareceres 

Referem e.~ às seguintes malérias: 

- Projeto de Lei do Senado nl' 88/78, que altera dispositivo 
da Lei n~> 6.045, de 15 de maio de 1974, para o fim dC incluir o 
n."J>resentante do Banco do Nordeste do Brasil na composição do 
Conselho Monetário Nacional. 

-Projeto de Lei do Senado n., 27/77, que trata da gratuida­
de de registro civil de pessoas carentes de recursos. 

-Projeto de Lei do Senado n\1 196/78-DF, que altera a 
redação do art. 19 da Lei n' 6.466, de 14 de novembro de 1977. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 33f18 (n'l 4.698-B/78, na 
Çasa de origem), que autoriza o Instituto Nacional de Coloniza­
~;ào e Reforma Agrària - INCR•A, a doar o imóvel que 
menciona. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 35f78 (n" 4.699-B/78, na 
Casa de origem). que autoriza o Instituto Nacional de Coloni­
zação e Reforma Agrária - INCRA, a doar os ímóveis que 
menciona. 

- Projeto de Lei na Câmara nY 45/18 (nY 3.297 j77, na 
Casa de origem). que autoriza reversão ao Município de Itumbia­
ra. E~tado de Goiás. do terreno que menciona. 

-Projeto de Lei da Câmara n., 15{1'8. (n' 4.882-B/78, na 
Casa de origem). que autoriza a cessão ao 'Estado do Rio de 
Janeiro do imóvel que menciona, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 80/78 (n., 4.201-C/77, na 
Casa de origem), que autoriza o Instituto Nacional de Coloniza­
ção e Reforma Agrária -JNCRA, a doar imóvel que menciona. 

-Projeto de Resolução n'l 156/71, que suspende a 
execução dos arts. 202 e 203 da Lei n9 722, de 9 de dezembro de 
1971, do Município de General Salgado, Estado de São Paulo. 
(Redação final.) 

-Mensagem n9 149/78 (n9 253/78, na origem), do Senhor 
Presidente da República, submetendo, a deliberação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de ltajaf (SC) a elevar 
em CrS 19.155.750,00 (dezenove milhões, cento e cinqUenta e 
cinco mil e setecentos 

1
e cinqUenta cruzeiros) o montante de sua 

dívida consolidada. 
-Mensagem n9 154/78 (n9 258/78, na Casa de origem), do 

Senhor Presidente da Repú\:)lica, submetendo à deliberaçãÇl do 
Senado Federal. proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda, 
para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Caarapó 
(MT) a elevar em Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros} 
o montante de sua dívida consolidada. 

1.2.3 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n~> 226/78, de autoria do 
Sr. Senador Franco Montoro, que promove reajustamento de 
benefícios previdenciários, restaura proporcionalidade entre 
tetos para contribuição, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n~> 227/78, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carnêiro, que institui salârio adicional para 
os trabalhadores que prestem serviços sob as condições que espe­
cifica, e dâ outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n'l 22Sj78, de autoria do 
Sr. Senador Franco Montoro, que dispõe sobre o salârio mini­
mo profissional dos advogados em regime de relação de emprego. 

-Projeto de Lei do Senado ""' 229/78, de autoria do 
Sr. Senador Otto lehmann, que altera o art. 237 da Lei 
n' 5.869, de ll de janeiro de 1913 -Código de Processo Civil. 

1.2.4 - Requerimento 

- N~> 217 f78, de autoria do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do arti-
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go publicado na revista Manchete, sob o título "José Tjurs ê 
gente .. , de autoria de Carlos Heitor Cony. 

1.2.S--- Discursos do ex-pediente 

SENADOR ITAMAR FRANCO - Análise de normas 
legais relativas à garantia do' Tesouro Nacional a empréstimos 
externos. Encaminhamento à Mesa de requerimento de informa· 
çàes ao Banco Central sobre o montante da divida externa 
brasileira e o valor garantido pelo Tesouro Nacional. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Nova majoração dos 

preços dos produtos derivados de petróleo e o seu reflexo no 

aumento do custo de vida. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO, pela Liderança -
Resposta a críticas formuladas por Senadores oposicionistas, ao 
açodamento que teria havido, por parte do Sr. Ministro da Agri~ 
cultura, em confirmar o surgimento de foco de peste suína no 
País. 

1.1.6 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2. 7 - Uitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n., 230j78, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que modifica a redação do§ 1., do· 
art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n., 231/78, de autoria do 
Sr. Senador Orestes Quércia, que introduz modificações na Lei 
n., 5.107, de 13 de setembro de 1966, que institui o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n., 156/78, de autoria do Sr. Senador 
Paulo Brossard, solicitando urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara -n., 101/77, que regulamenta a profissão de Biomédico, 
cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Biomedici­
na, e dá outras providências. Votação adiada por falta de quoMJm. 

- Requerimento n., 122, de 1978, de autoria do 
Sr. Sen<:~dor Nelson Carneiro. solicitando a inclusão, em Ordem 
do Dia. do Projeto de Lei do Senado nY 248f76, que proíbe a pes· 
. ca da baleia no mar territorial brasileiro. Votação adiada por 
faltu de flllomm, 

- Requerimento n., 136/78, de autoria do Sr._ Senador 
Adalberto Sena. solicitando a inclusão. em Ordem do Dia, do 
Projeto de lei do Senado n9 164/74, que dispõe sobre a 
participação dos eleitores do Distrito Federal na eleição de 
Senadores e Deputados Federais, e dá outras proYidências. 
Votação adiada por falta de quorum. 

- Requerimento n., 68/78, de autoria do Sr. Senador 
Murilo Paraíso. propondo a mserção, em Ata. de voto de 
congratulações à "Ordem Beneditina da Academia Santa Gertru­
des" de Olinda, no Estado de Pernambuco, tendo em vista os 
inestimáveis serviços prestados à educação pela instituição. 
Votação adiada por falia de quorum. 

-Requerimento n., 107/78, de autoria do Sr. Senad'Jr 
Franco Montoro. propondo a. inserção. em Ata, de voto de 
congratulações ao Diário do Grande ABC, pela passagem do 
vigésimo aniversário de sua fundação. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 40/72. de autoria do 
Sr. Senador José Lindoso, que dispõe sobre a propaganda 
comercial de produtos de consumo público, estabelece 
obrigatoriedade de descrição de qualidades nas respectivas 

embalagens. e determin<~ outras providências. Votação adiada 
por falta de quorum. ' 

-Projeto de Lei do Senado nY 136j76, de autoria do 
Sr. Senador Lourival Baptista, que altera a Lei n., 4.8861de 9 de 
dezembro de \965, que regula as atívidades dos representantes 
comerciais autônomos, e dá outras providências. Votado adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 234/76, de autoria do 
Sr. Senador Franco Montara, que assegura direitos à promoção 
e aproveitamento do empregado em atividade privativa de habili~ 
tação qualificada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 217/76, de autoria do 
Sr. Senador Franco Mantoro, que dispõe sobre a transferência 
do aeroviário, e dá outras providências. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 145/77, de autoria do 
Sr. Senador José Lindoso, que acrescenta parágrafo único ao 

.art. 488 da Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre 
o horário no período de aviso prhio, e dá outras providências. 
Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto d"e Lei do Senado nY 128/77, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos T-orres, que altera disposições legais 
relativas à proteção do trabalho do menor. (Apreciação prelimi~ 
nar dajuridicidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de lei do Senado n., J44j77, de a~toria do 
Sr. Senador Benjamim Farah. que autoriza o Poder Executivo a 
determinar o pagamento de gratificação especial ao funcíonalis~ 
mo civil e ffiilitar da União. (Apreciação preliminar da constitu~ 
cionalidade ejuridicidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 232/77, de autoria do 
Sr. Senador Benjamim Farah, que dispõe sobre a aposentadoria 
especial para o Bombeiro Hidráulico e para o Eletricista do 
Grupo de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias. 
(Apreciação preliminar da juridicidade.) Votaçio adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto. de Lei do Senado n., 38f78-Complementar, do 
Sr. Senador Benjamim Farah, que isenta do Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias as operações com gêneros alimen~ 
tidos de primeira necessidade. (Apreciação preliminar da 
cdnstitucionalidade.) Discussão sobrestada, por falta de quorum, 
para votação do Requerimento nY 189f78, de adiamento de sua 
discussão para a sessão do dia 28 de agosto de 1978 . 

-Projeto de Lei do Senado n., 97/77, de autoria do 
Sr. Senador Benjamim Farah, que dispõe sobre a propaganda 
comercial nos uniformes esportivos do atleta . profissional de 
futebol. e dá outras pr-ovidências. Discussão sobrestada, por falta 
de quorum. para votação do Requerimento n"' 165/78, de adia~ 
mento de sua discussão para a sessão do dia 21 de agosto de 1978. 

-Projeto de lei do Senado n"' J 15/77, de autoria do 
Sr. Senador Accioly Filho, que institui a correção monetária nas 
dívidas exigíveis. pecuniárias ou de valor. Discussão sobrestada, 
por falta de quorum, para votação do Requerimento n., 166/78, 
de adiamento de sua discussão para a sessão do dia 21 de agosto 
de \978. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MURILO PARAISO - 15JP aniversário de 
fundação dos cursos jurídicos no Brasil. 

SENADOR VILELA DE MAGALHÃES - Observações 
ao discurso proferido em sessão anterior pelo Senador Leite Cha~ 
ves, no que concernc aos aspectos da greve desencadeada pelo 
magistério do Estado do Paraná. 

SENADOR ORESTES QUERéfA - Pesquisa realizada 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e divulgada 
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pelo jornal O E.l'lado de S. Paulo, sobre o agravamento ~a taxa de 
analfabetismo no País, 

SENADOR BENJAMIM FARAH- Apelo ao Sr. Líder da 
Minoria em favor da retirada do Requerimento n" t56f7S, de 
urgência para o Projeto de Lei da Câmara n" 101/76, que 
"regulamenta a·profissão de Biomédico, cria o Conselho Federal 
c os Conselhos Regionai!\ de Biomedicina", a fim de que seja 
apresentado ao projeto, Substitutivo dando igual tratamento às 
classes profissionais q~.,;e especifica. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRESID8NCIA 

-Término do prazo para apresentação de emendas ao Pro~ 
je\o de Rcstl\uçào n'i' S0/78. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI· 
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 127•SESSÃO, EM 17 DE AGOSTO DE 1978 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2:.1- Leitura de Projetos 

- Projeto de Lei do Senado n" 232/78, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafo ao 
art. 841 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n" 233/78, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta parágrafo ao 
:H\. Jo du Lei n~ 4.090, de lJ de julho de 1962, que instituiu a gra­
~illcaçào de N;.1tal para os traba!hadores.. 

2.2.2- R~querimento 

- N'~ 218j78, de urgência. para o Projeto de Lei da Câmara 
n~' 91/78 (n" 5.326-B/78, na Casa de origem), que altera e 
acrescenta parágrafo ao art. 101 da Lei n" 4.737, de 15 de julho 
de 1965 (dispõe sobre o preenchimento de vaga e a substituição 
de candiduto às eleições proporcionais ou majoritárias). 

2.3-0RDEM DO DIA 

-Requerimento n" 127/78, do Sr. Senador Lourival 
Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso proferido pelo Senhor Presidente da 'República, 
General Ernesto Geisel. no Palácio dos Bandeirantes,· em São 
Paulo. Aprovado. 

-Requerimento n" !28/78, do Sr. Senador Lourival 
Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
da conferência proferida pelo Ministro João Paulo dos Reis 
Velloso, no dia 18 de maio de t97S, na Escola Superior de 
Guerra. Aprovado. 

-Requerimento n" 212/78, do Sr. Senador Otto lehmann, 
solicitando a retirada do Projeto de Lei do Senado n" 176/78, de 
sua autoria, que institui procedimento especial para a apuração 
de infrações penais, imputadás às autoridades políciais ou aos 
seus agentes. Aprol'ado. 

-Projeto de Decreto Legislativo n" llj78 (n9 123-B/18, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Convênio de 
Amizade e Cooperação entre a República Federativa do Brasil e 
os Estados Unidos Mexicanos, concluído na Cidade do Mé11:ico, 
u 18 de janeiro de 1978. Aprovado. Ã Comissão de Redação. 

- Projeto de Resolução n\1 51/7&, que autoriza o Governo 
do Estado de Minas Gerais a contratar empréstimo externo no 
valor de USS 60.000,000:.00 (sessenta milhões de dólares norte­
americanos). Aprovado. À Comissão de Redação. 

2.4- MA TERIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de lei da Câmara n" 91/78, em regime de urgên· 
~ia. nos termos do Requerimento n" 218/78. lido no Expediente. 
Aprovado, após parecer da Comissão de Constituição e Justiça, 
tendo o Sr. Senador Leite Chaves usado da palavra na sua 
discussão. Ã sanção. 

- Redação final , do Projeto de Decreto legislativo 
n"' 11/78, constan.te do quarto item da Ordem do Dia. Aprovada, 
nos termos do Requerimento n9 219/78. À promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n~" 51/78, 
constante do quinto item da Ordem do Dia. Aprovada, nos 
termos do Requerimento n" 220/78. À promulgação. 

2.5- DISCURSO APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Apelo ao Senhor 
Presidente da República em favor da solução definitiva sobre a 
situação dos inativos em face do Plano de Classificação de Car· 
gos. 

2.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSAO ANTE­
RIOR 

- Do Sr. Senador Leite Chaves proferido na sessão de 
15-~-JX. 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN· 
TES 

I 
I 
I 

ATA DA 126• SESSÃO, EM 16 DE AGOSTO DE 1978 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNClA DOS SRS. JOSf: LlNDOSO, HENRIQUE DE LA ROCQUE E RENATO FRANCO. 

ÀS 14 HORAS E 10 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES· 

Adalberto Sena- Evandro Carreira- José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Jarbas Passarinho - Renato Franco - Alexandre 
Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney- Fausto Castelo~ 
Branco- Cunha Lima- Murilo Paraiso- Teotônio Vilela- Ruy 

«Santos- Benjamim Farah -Hugo Ramos- Nelson Carneiro-

Itamar Franco - Magalhães Pinto - Orestes Quércia - Otto 
Lehmann - halívio Coelho - Mendes Canale - Accioly Filho -
Daniel Kdeger. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 25 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1"-Secretãrio procederá à leitura do Expediente. 



3788 Quinta·feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agost() de 1978 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 
Do Sr. }'·Secretário do Côrnora dos Deputados, encaminhando à 

revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA No 91, DE 1978 
(n~> 5.326--B/78, na Cau de origem) 

Altera e acrescenta parágrafo ao art. 101 da Lei 
n"' 4.737, de IS de julho de 1965 (dispõe sobre o preenchimento 
de vaga e a substituição de candidato às eleições proporcionais 
ou majoritárias). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' O art. 101 da Lei n~' 4.737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral), passa a vigorar com a seguinte redação, com 
acréscimo do~ 5~': 

"Art. \OI. Pode qualquer candidato requerer, em peti­
ção com firma reconhecida, o cancelamento do registro do 
seu nome. 

I i' .......................................... . 

·~ ... ····· ·················· 
I~ ........................................ . 
·~ ..... ················ 
~ 59 Em caso de morte, renúncia, inelegibilidade e pre­

enchimento de vagas e"'istentes nas respectivas chapas, tanto 
em eleições proporcionais quanto majoritárias, as substitui­
ções e indicações se processarão pelas Comissões Executi­
vas." 

Art. 29 Esta lei entrará em v:gor na data de sua publicação. 
Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEJNo 4.737,DEISDEJULHODE1965 

Institui o Código Eleitoral. 

Art. !OI. Pode qualquer candidato requerer, em petição com 
firma reconhecida, o cancelamento do seu nome do registro, ficando 
nesse caso reduzido para 3 (três) dias os prazos para a convocação da 
Convenção destinada à escolha do substituto. 

* I~' Desse fato, o Presidente do Tribunal ou o Juiz, conforme 
o caso, dará ciência imediata ao Partido que tenha feito a inscrição, 
ao qual ficará ressalvado o direito de substitu~r por outro o nome 
cancelado, observadas todas as formalidades exigidas para o registro 
e desde que o novo pedido seja apresentado até 60 {sessenta) dias 
antes do pleito. 

* 2~' Nas eleições majoritárias, se o candidato vier a falecer ou 
renunciar dentro do período de 60 (sessenta) dias mencionados, no 
parágrafo anterior. o Partido poderá substituí-lo; se o registro do no­
vo candidato estiver deferido até 30 (trinta) dias antes do pleito, se­
rão confeccionadas novas cédulas: caso contrário. serão utilizadas as 
já impressas, computando-se para o novo candidato os votos dados 
ao anteriormente registrado. 

~ 3" Considerar·se-á nulo o voto dado ao candidato que haja 
pedido o cancelamento de sua inscrição, salvo na hipótese prevista 
no parágrafo anterior, in fine. 

* 4'~ Nas eleições proporcionais, ocorrendo a hipótese prevista 
neste artigo. ao substituto será atribuído o número anteriormente da­
do ao candidato cujo registro foi cancelado. 

(À Comü.,·ão de Constituição e Justiça. J 

PARECERES 

PARECERES NoS 45S, 456e4S7, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n"' 88, de 1978, que 
"altera disposítho da Lei n9 6.045, de 15 de maio de 1974, 
para o fim de incluir o representante do Banco do Nordeste do 
Brasil na composição do Conselho Monetário Nacional". 

PARECER No 455, DE 1978 
Da Comissão de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador ltalivio Coelho. 

De autoria do ilustre Senador Mauro Benevides, o Projeto sob 
exame visa a alterar a Lei n"' 6.045/74, para incluir na composição 
do Conselho Monetário Nacional o representante do Banco do 
Nordeste do Brasil. 

2. Na sua Justificação, afirma o Autor que, "na verdade, nada 
obsta que o número de membros do dito Conselho seja alterado, con­
forme tem ocorrido". 

Menciona, a seguir, as alterações de composição havidas desde 
a criação do Cof!selho, pela lei n9 4.595/64, passando pelo Decreto 
n'> 65.769(69, e culminando com a Lei n"' 6.045/74, concluindo por 
reivindicar a participação do Banco do Nordeste, através de seu 
Presidente. 

3. Ao analisarmos o Projeto do ponto de vista da constitucíona· 
!idade, uma questão se apresenta de início: alterando a estrutura de 
um órgão da administração federal, é a proposição compatível com o 
art. 81. item V, da Carta Magna, que defere ao Presidente da Rep6-
blica competência privativa para dispor sobre a estruturação, atribui­
ções e funcionamento dessa administração? 

Entendemos que exista a compatibilidade. Conforme jã tivemos 
oportunidade de sustentar, na justificação de nosso Projeto que "cria 
a Ordem dos Ofíciaís de Registro de Imóveis (ORIB), e dá outras 
providências" (Projeto de lei do Senado n"' 146, de 1977, DCN- 11 
de 18-8-77}, o dispositivo constitucional em questão não subtrai a 
compelência própria do Poder Legislativo, mas tão-somente dota o 
e)l;.ecutivo da faculdade de alterar estruturas, funcionamento e atri­
buições de órgãos da administração federal, possibilitando flexibili­
dade nos remanejamentos administrativos que se tornem indispensâ­
veis e urgentes. Essa é, aliás, a interpretação defendida pelo Prof. 
Themístocles Cavalcanti {em "O Poder Executivo no Estado Moder­
no"', Revista de Direito Administrativo, vol. I lO, outubro-dezembro 
de 1972. págs. 11,12). 

4. Sob ·os aspectos de juridicidade e técnica legislativa, não 
vemos obstáculos que possam invalidar a proposição, cujo mérito 
será examinado pela douta Comissão de Serviço Público Civil e de 
Finanças. 

S. Ante o exposto, opinamos pela tramitação do Projeto, por 
constitucional, jurídico e dé boa técnica legislativa. 

Sala das Comíssões, 14 de junho de 1978. - DanJeJ Krlegerf 
Presidente - ltalít"iO Coelho, Relator - Lenoir Varga$ - Wilson 
Gonçalves - Helvídio Nunes- Milton Cabral - Oslres Teixeira -
Otto Lehmann. 

PARECER No 456, DE 1978 
Da Comissão de Seniço Públlco CMI 

Relator: Senador Adalberto Sena 

No. projeto em apreço, de autoria do eminente Senador Mauro 
Benevides, é proposto o acrêscimo de uma alínea no art. 39 da: Lei 
n"' 6.045, de 1974. para o fim de incluir o Presidente do Banco do 
Nordeste do Brasil entre os componentes do Conselho Monetãrio 
Nacional. 

2. Examinada a matêria, a Comissão de Constituição e Justiça 
julgou-a sem eiva de inconstitucionalidade e de ínjuridicidade, após 
dirimir dúvida, que poderia ser suscitada, quanto à competência do 
Poder Legislativo para alterar a estrutura de órgão da administração 
federa!. 
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3. Do ângulo da competência. da Comissão de Serviço Público 
Civil, doi~ a~pectos ~e oferecem à nossa apreciação. 

4. Note-se, primeiramente, ser o próprio <;Joverno que vem 
tomando a iniciativa· de alterar seja para mais, seja para menos, o 
número de componentes desse Conselho, conforme se vê pelo trecho 
que. a seguir, transcrevemos da própria justificação do projeto: 

"Deve ser lembrado. aliás, que tal composição desde a 
criação do Conselho Mon.etário Nacional, atravês da Lei 
nv 4.595/64. modificou-se repetidamente para adaptar-se à 
dinâmica do setor econômico-financeiro do País. 

Da composição inid<il, relativamente simples, que in­
cluía apenas o Ministério da Fazenda I! os Presidentes do 
Banco do Brasil e do Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico. além de seis outros integrantes de reputação 
ilibada e notória capacidade em assuntos econômico-financei­
ros (art. 6~' da lei n~' 4.595, de 3\ de dezembro de 1964), evo­
luiu-se para um colegiado mais ampiÓ e mais qualificado qtie 
contava com os Ministros da Fazenda, do Planejamento, da 
Indústria e Comércio e do Interior, os Presidentes do Banco 
Central do Bra~il. do Banco do Brasil e do Banco Nacional 
do Desenvolvimento Económico, bem assim de seis membros 
de nacionalidade brasileir<:l. de reputação ilibada e notória 
capacidade em assuntos ,;conômico-financeiros (art. tv do 
Decreto 119 69.769, de 2 de dezembro de 1969). 

Hoje a composição do Conselho Monetário Nacional es­
tá assentada na Lei n9 6.045, de 15 de maio de 1974 (art. 3~'). 
Alguns dos antigos integrantes foram excluidos (casos dos 
Ministros da Agricultura e do Interior, além de três membros 
nomeados pelo Presidente da República) e um incluído (caso 
do Presidente do Banco Nacional da Habitação)." 

5. Estando assim bem justificado em relação a esta preliminar, 
o projeto não menos o estâ, segundo nos parece, no seu mérito. De 
fato, se a participação no referido Conselho não vem sendo prerroga­
tiva exclusiva de Ministros de Estado e de Presidentes dos bancos ofi­
ciais de atuação nacional. senão que dele também vêm, por igual, 
participando pessoas de "ilibada (eputação e notória capacidade em 
assuntos econômico-financeiros", justo é que também possam inte­
grá-lo presidentes de bancos oficiais regionais e notadamente o do 
Banoo do Nordeste do Brasil - instituição que, em 25 anos de atua­
ção num<J vasta porção do território brasileiro, "logrou impor-se ao 
respeito dos círculos financeiros do País. desempenhando, com efi­
ciência, o papel que lhe cabe na economia nordestina, crescendo com 
esta e compondo os seus quadros funcionais dentro de rigoroso 
processo f>eletivo". Além disso- e como ainda se alega na Justifica­
ção-. a providência em apreço perm\tirã ao estabelecimento (e atra­
vés dele o Nordeste) acompanhar de perto e com direito de opinar, as 
importantes decisõt;i ali assentadas nas esferas financeiras. 

6. Em vista do exposto, concluímos por opinar em sentido favo­
rá'Ve\ â aprovação do projeto. 

Sala das Comi5~Ões, 28 de junho de 1978.- Benjamim Farah, 
Presidente - Adalberto Sena~ Relator - Saldanha Derzi - Lenolr 
Vargas, com restrições. 

PARECER N• 457, DE 1978 
Da Comissã~ de Finanças 

Relator:.Senador Virgílio Tál'Ora 

Sob exame o Projeto de Lei ào Senado, de iniciativa do ilustre 
Senador Mauro Benevides, que altera dispositivo da Lei n9 6.045, de 
15 de maio de !974. para o fim de incluir o representante do Banco 
do Nordeste do Bmsil, na composição do Conselho Monetário Na­
cional. 

Ao justificar a participação do Banco do Nordeste do Brasil na 
composição do Conselho Monetário Nacional, sustenta o autor que 
a referida composição foi modificada algumas vezes para se adaptar 
à dinâmica do setor sócio-econômico da Nação, E faz referência at 

alterações na composição do colegiado que formula a política da 
moed<J e do crédito no Brasil. 

Manifestaram~se as Comissões de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade. juridicid<Jde e boa técnica legislativa, e de Servi­
ço Público Civil pela aprovação do projeto. 

Na economia nordestina, o Banco do Nordeste do Brasil vem se 
consolidando como o grande impulsionador do desenvolvimento 
regional. já cont<Jndo vinte e cinco anos de notável desempenho. 

Tido em alto conceito nos meios financeiros do País, o 
menóonado Banco vem cumprindo sua missão com segurança, 
objetivid<Jde e marcante eficiência em todos os seus setores. 

A particip<.~ção se jusific<J plenamente por trazer, ao Conselho, 
elemento com profundo çonhecimento do Nordeste e permanente 
atualização d<J realidade naquela região, o que, sem dúvida, será de 
grande valia na~ decisões do colegiado. 

Com a medida proposta. o Nordeste se fará mais presente nos 
estudos e decisões do Conselho Monetário Nacional, especialmente, 
naqueles que disserem respeito ao seu destino, as dificuldades conjun­
turais que venha a enfrentar, bern assim as soluções dos relativos a 
aplicaçõe~ de recursos financeiros. 

Na Jin~a do exposto!! atento a~ razões justificadoras, opinamos 
pela aprovação do Projeto de lei do Senado nv 88, de 1978. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1978. - Ruy Santos, 
Presidente - Virgflio Támra, Relator - Cunha Lima - Wilson 
Gonçahes - Lourival Baptista - Heitor Dias - Alexandre Costa -
Evandro Carreira- Dirceu Cardoso- Lenoir Vargas. 

PARECERES N'S 458 E 459, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 273, de 1977, que 
"lrata da gratuidade de registro civil de pessoas carentes de 
recursos". 

PARECERES No 458, DE 1978 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 

Pelo Projeto ora submetido ao exarne desta Comissão, de auto­
ria do nobre Senador Nelson Carneiro, pretende.se que os carentes 
de recursos financeiros, assim considerados os que percebam 
importância mensal correspondente a até duas vezes o valor do 
maior salário mínimo lixado no País, fiquem isentos de pagamento 
dos registros civis de nascimento, casamento e óbito. 

A prova de tal carência é ex.plicitada no§ J9 do art. J9 do Proje­
to, determinando-se, no~ 29 do mesmo artigo, que "a gratuidade de 
que trata este artigo abrange também averbações indi~pensáveis aos 
registros respectivos". 

Na justificação do Projeto, o autor argumenta num dos seus 
trechos: 

"O fenômeno é registrado e é atual porque, quase 
sempre, o cidadão não dispõe de condições econômico­
línanceiras para cumprir com as obrigações civis de que trata­
mos, pois_ as despes<Js, custas e emolumentos incidentes 
sobre esse regi~tro. 'Via de regra, são despendiosas e a 
conseqüência é que grande parte de nossa população, especial­
mente no interior do Brasil. não pode arcar com o- ônus, por 
absoluta falta de condições financeiras, O resultado é que. 
contam-se àS centenas de milhares as crianças que nascem e 
não são regi~tradas. crescem, constituem família sem serem 
casadas civilmente. morrem e não são tidas como taís. 

Esse aspecto do problema dificulta a ação do próprio 
Governo e das Autoridades em geral. quando são necessárias 
providências dependentes de estatísticas referentes ao núme­
ro de habitantes e em determinada situação. As deliberações, 
nes~es casos. são adolado~ empiricamente, a grosso modo, 
ab.~olutamente sem ba.~e concreta e segura. Sofrem com isso, 
principalmente, os programas de saneamento e educaçã,o~ 

sofrem.~ entretanto, mais do que os pr~gramas e planos, os 



3790 Qujnta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Agosto de 1978 

próprios beneficiários, os brasileiros do interior, já tão sacrifi­
cados e tão carentes de melhores condições de vida e trabalho. 

Cumpre _salientar que para certos atos ou certas situa~ 
ções já existem providências que permitem a gratuidade, 
como é o caso. por exemplo, da Justiça Grat~ita, destinada 
aos carentes de recursos. consoante dispõe a Lei nP 1.060, de 
1950. e a lei nv 5.584. de 1970, esta destinada às causas de 
natureLa trabalhisliL Mutal/.1" mutandis, é a mesma·situação e 
que para tanto nos propomos através da presente proposi­
çlio." 

Na verdade. a Justiça Gratuita, em nosso Pais, é uma das mais 
meritórías instituições estabelecidas no Direito Brasileiro, que esten­
de a proteção legal a todos quantos dela necessitam, tanto para os 
que não disponl-wm de recursos próprios para a iniciativa da ação 
judicial, quanw P<lfa os que precisam se defender em pleito 
contraditório. 

Na definição "Dos Direitos e Garantias Individuais", estabelece 
a nossa Constituição (art. 153. § 2\1) que "ninguém será obrigado a 
fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei". 

Orá. os registro::; de nascimento. de casa.mento e de óbito são 
uma exigência da lei sobre as pessoas q·ue têm a responsabilidade de 
dílígenciá·los, parecendo falha a legislação que, de logo, não atendeu 
àqueles que, carentes de recursos, estão impossibilitados de fazer tais 
registros por falta de condições financeiras. 

Por outro lado, aprofunda-se a falha da legislação - que o 
Projeto procura suprir- em face do compromisso solene assumido 
pell? Estado attavés do art. 175 da Constituição, in verbis: 

"A família é constituída pelo casamento e terá direito à 
proteção dos Poderes Públicos." 

Da família. que é a primeira e a principal célula da sociedade 
brasileira. é que advêm os acontecimentos juridicos abrangidos pelo 
Projeto. 

Aliás. o~ 2\1 do citado art. 175 assegura a gratuidade da cele­
bração do casamento, parecendO contraditório que a lei não tenha se 
inspirado nesse disposlÚvo para estender aos pobres a gratuidade 
desse e dos outros. registros, e averbações, dos principais atos da vida 
civil. 

Poder·se~ia argumentar que o art. 29 do Projeto, definindo 
como carente a pessoa cujos vencimentos mensais não ultrapassem 
dois salários mínimos. estaria colidindo com a Lei n9 6.205, de 29 de 
abril de 1975, que estabeleceu a descaracterização do salãrio mínimo 
como fator de correção e determinou, no seu art. J9, que "os valores 
monetários fixados com base no salário mínimo não serão consi­
derados para qu<:~.isquer fins de direito". 

Ocorre, entretanto, que nada impede, em primeiro lugar, qoe 
dispositivos legai.~ sejam derrogados por legislação posterior. Em 
segundo. n própria Lei n9 6.205. citada, abriga várias exceções às 
suas normas gentis e. no caso, a definição de pobreza contida na pro· 
posição seria apenas mais uma exceção· dentre as arroladas pela lei. 
A nosso ver. em nada tumultuaria os propósitos da Lei n"6.20S. 

O Projeto de lei do Senado n9 273f77, portanto, harmoniza.se 
com a preceituaçào constitucional. adequa-se plenamente à estrutura 
jurídica brasileira e estâ: elaborado em boa técnica \egis\ativa, 
merecendo irrestrito apoio quanto ao mérito. 

Isto posto. opinamos por sua aprovação. 
Saln das Comissões. 10 de maio de 1978. - Daniel Krieger, 

Presidente - Wilson Gonçahes, Relator - Helvídio Nunes -
Orestes Quérda - leite Chaves - Nelson Carneiro, sem voto -
Cunha lima, com restrições- Heitor Dias- Otto Lehmann. 

PARECER No459, DE 1978 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Seoador Ruy Santos. 

I. O nobre Senador Nelson Carneiro apresentou, ao Senado Fe~ 
dera\, o Projeto de lei nY 273, de 1971, que "trata de gratuidade do 

registro civil de pessoas carentes de recursos". E diz na sua justifica­
ção: 

"A necessidade de uma organização da vida, em todos 
os sentidos. impõe certas exigências para as quais, nem 
sempre estão preparados. ou em condições de arcar com os 
obstáculos os cidadãos, sobretudo aqueles menos dotados de 
condições intelectuais ou rnesmo financeiras. É o caso, por 
exemplo, do registro pübUco de pessoas natunlis, sobretudo 
no que diz respeito a certidões de nascimento, casamento e 
óbito. os qu<~is. como sahernos. são indispensáveis à normali­
dade dos principais atos d<.t vida, e. quanto ao último, diría­
mos que é nec~ssário até mesmo para a regularização do re­
pouso último e extremo. 

Com efeito, sem o registro de nascimento a pessoa não 
existe. de direito. e, conseqüentemente, nenhum ato da vida 
civil pode ser praticado sem o competente atestado de nasci~ 
mento. É o primeiro ato formal e dele dependem todos os de­
mais. 

Essa indispensabilidade de registro para cada uma das 
etapas da vida (nascimento. casamento e morte}, acarreta. na 
prática certas dificuldades que nescessitam de melhor adequa­
ção. sem o que, continuaremos a ser um País composto de 
uma população mais ou menos contável, na medida em que 
há grande quantidade de brasileiros que não são registrados, 
nãó são casados civilmente. e, o último ato da existência, a 
morte. não foi registrado. São desta forma pessoas que não 
são ~:ontadas paru m efeitos da vida cívil." 

2. Na Comissão de Constituição e Justiça o projeto foi aprova­
do, com restrições do Senador Cunha Lima, dizendo o Relator, Sena­
dor Wilson Gonçalves; 

"Poder-se-ia argumentar que o art. )!I do projeto, defi­
nindo como carente a pessoa cujos vencimentos mensais não 
ultrapassem dois salários mínimos, estaria colidindo com a 
lei nY 6.205. de 29 de abril de !975, que estabeleceu a desca­
racterização do salário mínimo como fator de correção e 
determinou, no seu art. 19, que "os valores monetários fixa­
dos com base no salário mínimo não seràó considerados para 
quaisquer fms de direito." 

Ocorre, entretanto. que nada impede, em primC:iro lugar, 
que dispositivos legais sejam derrogados por legislação poste­
rior. Em segundo. a própria lei n9 6.205, citada abriga vá­
rias exceções às suas normas gerais e. no caso, a definição de 
pobreza contida na proposição seria apenas mais uma exce· 
çào dentre as arroladas pela lei. A nosso ver, ern nada tumul­
tuaria os propósitos da 6.205." 

3. A bioestatística ê calcada no registro civil, principalmente de 
nascimento e óbito. Assim. se a criança não é registrada reduz-se a 
cifra de nascimentos com a repercussão em mortalidadC já que o 
enterro só se dá. ao menos nas cidades, com o registro do óbito. Sou 
mesmo um convencido que as altas cifras da mortalidade infantil 
decorrem desta falha. É O caso, assim, de tornar o registro civil gra­
tuito para o carente. lnsurge.se, atê certo ponto a Comissão de Cons­
tituição e Justiça com o art. 29 que considera carente ''todo aquele 
que percebe importância mensal correspondente até duas vezes o 
valor do salário mínimo:" é que "a lei nY 6.205, estabeleceu a desca­
racterização do salário mínimo como fator de correção". Não é o 
caso. aliás.<:\ meU ver, nem nisso se pensou: o~ \I' do artigo 19 porém, 
estabelece como comprovar a curêocia. 

A proposição apenas repercute, profundamente no oficial do 
registro civil que deixa de perceber, como vem percebendo, pelo seu 
trabalho, único. aliás, Os governos estaduais, entretanto, no caso de 
aprovado ó projeto e transformado em lei, poderão dar salário men­
sal a estes serventuários seus. ~ que. de fato, precisa de reduzir, ou 
acabar com a falta de registr·o. 
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Nosso parecer. é, pois favorável ao Projeto de Lei n9 273, de 
1977. Salvo melhor juízo. 

Sala das Comissões, lO de agosto de 1978.- WJJson Gonçahes, 
Presidente- Ruy Santos, Relator- Cunha Lima- Louri"al BAptis-­
ta - Heitor Dias - Dirceu CJ!rdoso - Lenoir Vargas - Alexandre 
Costa- Evandro Carreira. 

PARECERES N•s460, 461 E462, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nq 196, de 1978-DF 
(Mensagem n~' 120, de 1978, na origem n~~" 207 /78), que 
"altera e redação do art. l~' da Lei n" 6.466, de 14 de novembro 
de 1977". 

PARECER No460, DE 1978 
Da Comissão de Constituiçio e Justiça 

Relator: Senador Otto Lehmann 

O Projeto sob exame, oriundo de Mensagem do Ex.celentíssimo 
Senhor Presidente da república, modifica a redação do art. 19 da lei 
n'~' 6.466, de 1977, objetivando permitir que o Governo do Distrito 
Federal utilize. no exercício financeiro de 1978, parcela correspon· 
dente a 50% (cinqüenta por cento) do valor dos empréstimos des· 
tinados à elaboração e e»ecuçào de programas de desenvolvimento 
urbano, conforme autorizava a Lei citada. 

O Senhor Governador do Distrito Federal, na Exposição de 
Motivos apensa aos autos, esclarece que não obstante todo o empe· 
nho desenvolvido. foi impossível o desembolso da parcela a que sere· 
fere. correspondente ao exercício de 1977, "considerando a exi· 
güidade do prazo Disponível para a elaboração e detalhamento dos 
projetos finais, além de outras formalidades a serem cumpridas, prin· 
cipalmente devido a impossibilidade de o BNH contratar operações". 

A matéria, na forma do art. 42, item V :da Constituição Federal, 
é da competência privativa desta Casa, ressalvada a atribuição defe. 
rida ao Presidente da República pelo art. 57, item I, para legislar 
sobre matéria financeira, e atendida, ainda, a norma do art. 51, 
copul. quanto ao prazo de tramitação. 

Inexistindo óbices quanto aos aspectos jurídico e constitucional, 
nosso Parecer é pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 2 de agosto de 1978.- Daniel Krieger, Pre· 
sidente- Otto Lebmann, Relator- Vilela de Magalhães- Helvídio 
Nunes - ltalívio Coelho - Dirceu Cardoso - Cunha Litna - Leite 
Chaves. 

PARECER No461, DE 1978 
Da Comissão do Distrito Federal 

Re&ator: Senador Cattete Pinbeiro 

Pelo Projeto de Lei que vem ao exame desta Comissão, fica o 
Governo do Distrito Federal autorizado a contrair empréstimos, 
junto a instituições oficiais de crédito, até o valor de quatrocentos e 
seis mtlhões de cruzeiros (CrS 406.000.000,00), no biênio 1978/1979. 

A Proposição foi submetida à consideração do Senado Federal, 
nos termos do art. 5 J, combinado com o art. 42, item V, da Constitui· 
cão, pela Mensagem n~" 196, de 1978 (Mensagem n' 207, de 1978, na 
origem), da Presidência da República. Estâ acompanhada de Expo. 
sição de Motivos. na qual o Governador do Distrito Federal escla. 
rece o seguinte: 

a) a Lei n~>6.466. de 14 de novembro de 1977, autorizou a Adml· 
nistraçào da Capital· Federal a contrair empréstimos, até o total de 
quatrocentos e seis milhões de cruzeiros, junto a instituições oficiais 
de crêdito do País; 

b) cinqüenta por cento do financiamento permitido deveriam 
ser aplicados em 1977, ficando os cinqüenta por cento restantes para 
aplicação em 1978; 

c) destinam·se os recursos em apreço a obras e serviços de 
captação de âg:uas pluviais e esgotos sanitários, pavimentação, iJu. 
minação pública. recreação e esportes, segurança pública e outros, 
l()gtlizados na Ceilândia: 

d) fatores supervenientes tornttram impossível a apliaação da 
parcela relativa ao exercício de 1977; 
· e) diante disso, torna·se imprescindível a alteração da Lei n' 
6.466/77. no sentido de que seja possibilitada a utilização, no exer· 
cício de 1979, da parcela não empregada em 1977. 

Trata·se, portanto, de reescalor1ar despesas autorizadas e finan· 
ciamentos permitidos. Metade dos quatrocentas e seis milhões pre· 
vistos peJa Lei n" 6.466/77, isto é, duzentos e três- milhões de cru· 
zeiros, 'deveria ter sido aplicada no exercício passado. Acontece que 
surgiram dificuldades de toda ordem. resultantes, principalmente, do 
fator tempo. 

O Governo do Distrito Federal considera de excepcional neces· 
sidade a implantação da infra-estrutura urbana da cidade-satélite de 
Ceilândia. · 

Ninguém desconhece o crescimento que vem tendo aquela loca· 
I idade. Para lá acorrem permanentemente centenas de pessoas procc· 
dentes das várias regiões do País, criando os mais diversos pro· 
h lemas. 

A administração pública desejs. implantar os serviços de cap· 
tação de águas pluviais, pavimentação, iluminação pública, esgotos 
sanitários e outros, imprescindíveis à criação de condições de vida 
condizentes com as necessidades da população. 

Opinamos. l1 vista do exposto, pela aprovação do presente Pro· 
jeto. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1978.- Wilson Gonçalves, 
Presidente - Cattete Pinhelro, Rehttor - Adalberto Sena - Ale-­
xandre Costa -Itamar Franco- Heitor Dias. 

PARECER N• 402, DE 1978 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Cattete Pinheiro 
O Senhor Presidente da República submete à deliberação do 

Senado Federal. nos termos dos arts. 51 e 42, item I, da Constitui· 
çào. o presente Projeto de Lei que "altera a redação do artigo 111 da 
Lei nY 6.466. de 14 de novembro de 1977" 

2. A matéria vem acompanhad:l de Exposição de Motivos do 
Senhor Governador do Distrito Federal, que esclarece ter sido o Go· 
verno da Capital autorizado a contrair empréstimos até o total de 
CrS 406.000.000.00 (quatrocentos e seis milhões de cruzeiros), no_ 
biênio 1977 f 1978. pela Lei n" 6.466, de 14 de novembro de 1977. 

Os recursos provenientes dos referidos empréstimos serão 
empregados "em obras e serviços d~ captação de águas pluviais e 
esgotos sanitários. pavimentação, iluminação pública e outros, loca· 
lizadas na Ceilândia". 

Todavia, como a conclusão dos projetos correspondentes não 
pôde ser efetivada ainda em 1977, a primeira parcela de 50% 
(cinqüenta por cento) do valor total dos empréstimos deixou de ser 
obtida- como estava legalmente prevista- naquele mesmo ano de 
1977, razão por que se impõe a modificação da referida Lei, a fim de 
permitir a obtenção e utilização dos recursos no biênio de 1978/1979. 

3. Considerando a matéria perfeítamente viável no plano finart· 
ceiro, somos pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Comissões. lO de agosto de 1978.- Ruy Santos, Presi· 
dente - Cattete Pinheiro, Relator - Wilson Gontalv~ - Cunha 
Lima - Lourival Baptista - Heitor Dias - Alexandre Costa -
Evandro Carreira- Dirceu Cardoso- lenoir Vargas. 

PARECERES NoS 46.1E 464, DE 1978 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nY 3.3, de 1978, (Proje-­
to de Lei n" 4.698-B, de 1978, na Câmara dos Deputados), que 

.. "autoriza o Instituto Nacional de Coloniuçào e Reforma · 
Agniria -INCRA, a doar o illlÓl'el que menciona''. 

PARECER N' 463, DE 1978 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Saldanha Derzi 
Sob exame o Projeto de Lei de iniciativa do Senhor Presidente 

da República, que autoriza o Instituto Nacional de Colonização e 
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PARECER N' 469, DE 1978 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Sf'nador Wilson Gonçalves 

De iniciativa do Senhor Presidente da República está sob exame 
o Projeto de Lei da Câmara n~> 75. de 1978, que "autoriza a cessão 
ao Est~Jdo do Rio de Janeiro do imóvel que menciona, e dá outras 
providências". 

A matéria é submetida a consideração do Congresso. Nacional, 
nos termos do artigo 51 da Constituição e foi aprovada no Plenário 
da Câmara dos Deputados, após tramitar pelas Comissões de Consti­
tuição e Justiça. de Saúde e de Finanças. 

Objetiva o projeto permitir a cessão ao Governo do Estado do 
Rio de Janeiro do prédio situado à Rua Frei Caneca nl' 401, onde 
funciona o Manicômio Judiciário Heitor Cartilha, da Divisão Nacio­
nal de Saúde Mental. órgão do Ministério da Saúde. 

Justificando a mencionada cessJo destaca o Senhor Ministro de 
Estado da Saúde. em sua Exposição de Motivos: 

"A matéria foi objeto 9e exame no DASP, conforme Ofi­
do n" 736/78, anexo. considerando estar previstO no artigo 
J'? do anteprojeto que os servidores do ·Ministério da Saúde, 
lotados no Manicómio Judiciário Heitor Carrilho, continua­
rão a ser pagos pela União, mesmo após a aposentadoria, 
assegurados os direitos e vantagens previstos na legislação fe­
deral. 

Nos exercícios de 1978 e 1979, o Ministério da Saúde 
transferirá ao Estado do Rio de Janeiro, os, recursos financei­
ros consignados no Orçamento da União à manutenção do 
Manicômio Judiciário Heitor Carrílho. 

O Ex.celentíssimo Senhor Governador do Estado do Rio 
de Janeiro, conforme expediente incluso, datado de 2 de 
janeiro de 1978. também manifestou-se favoravelmente. à 
medid.a, concordando com as condições propostas no 
anteprojeto. 

Do mesmo modo, o serviço do Património da União, 
consultado por este Ministério, concordou com a redação 
sugerida para o anteprojeto. 

A medida está coerente com as diretrizes fixadas na Lei 
n"' 6.229. de 17 de julho de 1975, que dispõe sobre o Sistema 
Nacional de Saúde. e defere ao Ministério da Saúde, 
essenóalmentc, funções de caráter normativo, voltadas, de 
preferência, para as medidas de alcance coletivo, cometendo 
às Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios a administração de unidades de saúde as­
sistenciais." 

Sob " aspecto financeiro - competência regimental dest,a 
Comü;são de Finanças- vale ressaltar a não ocorrência de aumento 
de despesa. apenas uma transferência ao Governo do Estado do Rio 
de Janeiro. de recursos orçamentários da União, alocados à manu. 
tenção daquele manicômio. 

A cessão é sob a forma de utilização gratuita com lavratura de 
contrato próprio. 

Nos exercícios de 1978 e 1979, o Ministério da Saúde transferirá 
ao Estado do Rio de Janeiro os recursos financeiros consignados no 
Orçamento da União. para manutenção do Manicômio Judiciário 
HeitorCarrilho. 

Ã vista do exposto. opinamos pela. aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n"' 75, de 1978. 

Sala das ComiSsões, 10 de agosto de 1978. - Ruy Ssntos, 
Presidente - Wilson Gom;alves, Relator - Cattete Pinheiro -
Cunha Lima - Lourival Baptista - Heitor Dias - Alexandre Costa 

. - Evandro Carreira- Dirceu Cardoso- Lenoir Vargas. 

PARECERES N'S 470 E 471, DE 1978 

Sobre o Projeto de LeJ da Câmara n9 80, de 1978 
(n~ 4.201-C. de 1977, na Casa de Origem), que "autoriza o 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, a doar imónl que menciona". 

PARECER N'470, DE 1978 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Adalberto Sena 

A Proposição que vem ao estudo desta Comissão objetiva 
autorizar (art. I'?) o Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária ONCRA) <1 doar à Companhia Brasileira de Alimentos 
(COBAL), imóvel que lhe pertence, localizado à Rua Voluntários da 
Pátria. n~ 466. Botafogo. cidade do Rio de Janeiro. 

De acordo com as informações contidas na exposição de 
motivos do Ministro da Agricultura (que acompanha a Mensagem 
do Presidente da República) o imóvel está, atualmente, sem maior 
serventia ao lNCRA. 

Cabe ao Poder Executivo dar destinação que julgar mais 
compatível aos bens da União, razão por que somos pela aprovação 
do Projeto de lei. em apreciação. • 

Sala das Comissões. 8 de agosto de 1978. - Agenor Maria, 
Presidente - Ada[berto Sena, Relator - Efeláslo Vieira - ltalit·io 
Coelho- O ta ir Becker. 

PARECER N' 471, DE 1978 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Wilson Gon(all'es 

Sob exame o projeto de lei de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, que autoriza a doação à Companhia Brasileira de Ali­
mentos- COBAL, imóvel de propriedade do Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária- INCRA. situado à Rua Volun­
tários da Pátria n~' 466, Bota fogo, Rio de Janeiro. 

A matéria é submetida à deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 51 da Constituição, estando acompanhada de 
Exposição de Motivos do Ministro de Estado da Agricultura, que 
afirma: 

"A doação preconizada virá proporcionar uma desti­
nação mais compatível com o interesse público, a que estâ vo­
cacionado o imóvel, atualmente sem maior serVentia ao 
JNCRA, Vale acrescentar que a edição de lei autorizativa 
apresenta-se como absolutamente indispensâvel, em razão do 
entendimento firmado no Parecer n~' 525-H, da douta Con­
sultoria Geral da República." 

Prevê o art. 2"' que, incumbe à donatária, sob pena de se tornar 
nula a doação de que trata a presente lei, dar ao imóvel destinação 
compatível com suas atribuições e atividades. 

A doação autorizada nesta lei será efetivada mediante termo 
lavrado em livro próprio do instituto Nacional de Colonização e Re­
forma Agrária -INCRA. 

Por estas razões, e nada tendo a opor ao projeto em exame, 
opinamos pela sua aprovação. 

Safa das Comissões, lO de agosto de 1978.- Ruy Santos, Presi­
dente - Wilson Gonçahes, Relator - Cattete Pinheiro - Cunha 
lima - Lourival Baptista - Heitor Dias - Alexandre Costa -
Dirceu Cardoso- Lenoir \:' argas. 

PARECER N' 472, D[ 1978 
Da Comissio de Redacio 

Reda~ão final do. Projeto de Resolução n'~' 1~, de 1977. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n~' !56, de 1977, que suspende a ex:.ecu'ção dos arts. 202 e 203 da Lei n'~' · 
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712, de 9 de dezembro de 1971, do Município de G.eneral Salgado, 
Estado de São Paulo. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1978.- Adalberto Sena, 
Presidente- Saldanha Derzi, Relator- Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER No 472, DE 1978 

Redação final do Projeto de Resoluçào n9 156, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso V11. da Constítuicão, e eu, , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1978 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execuçi.o dos arts. 
202e 203, da Lei n" 722, de9 de dezembro de 1971, do Munid­
pio de General Salgado, Estado de Sio Paulo. 

O Senado Federal resolve: 

Artigo único. É suspensa, por inconstitucionalidade, nos 
termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federa], proferida 
em 14 de setembro de 1977, nos autos do Recurso Extraordinário n9 
87.592, do Estado de São Paulo, a execução dos arts. 202 e 203 da Lei 
n'l 722. de 9 de de.zembro de 1971, do Município de General Salgado, 
daquele Estado. 

PARECERES 
Nos 473 e 474, del978 

PARECER No473, DE 1978 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9149, de 
1978 (n9 253/78, na origem), do Senhor Presidente da Repú.. 
blica, sulimetendo à deliberação do Senado Federal, proJM)Sta 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja aut~ 
ri:tada a Prefeitura Municipal de ltajai (SC) a elenr em 
CrS 19.155.750,00 (dezenove milhões~ cento e cinqüenta e 
cinco mil, setecentos e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Relator: Senador Agenor Maria 

Com a Mensagem n9 149/78, o Senhor Presidente da República 
submete à apreciação do Senado Federal, pleito da Prefeitura Muni­
cipal de ltajaí (SC), que objetiva contratar junto ao Banco do Estado 
de Santa Catarina S/ A, este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional d<YHabitação, a seguinte operação de crédito: 

"A-Valor: Crl19.155.750,00; 
B- Pr~os: 
I -de carência: 12 meses; 
2- de amortização: 216 meses; 
C- Encargos: 
1- juros de 5% a.a. (4% a.a. para o BNH e 1% a.a. para 

o agente financeiro): 
2- correção monetária trimestral com base na variação 

dasORTNs: 
3- taxa de administração do BNH: I% sobre cada par­

cela liberada: 
D- Garantias: vinculação de cotas do Imposto sobre a 

Circulação de Mercadorias (ICM); 
E- Destinação dos recursos: execução de obras de ur­

banização dos núcleos habitacionais Lébon Régis, Cabeçu­
das e Madevila, e adjacências, bem como aquisição de área. 
para construção de novo núcleo residencial, de aproximada­
mente 250 casas, naquele M unicipio." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
à operação de crédito em tela, por considerá-la técnica e financei­
ramente viável, não devendo os seus encargos gerar maiores pressões 
na execução orçamentária dos próximos exercícios, daquela edi­
fidade. 

No mérito, o empreendimento se enquadra em casos anãlogos 
que têm merecido a acolhida da Casa, até mesmo pelo retorno aos 
corres públicos de parte dos capitais investidos e pelo grande alcance 
sócio-econômico para as regiões abrangidas pelo projeto. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da Mensagem, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 52, DE 1978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de ltajai (SC) a 'elevar 
em CrS 19.155.750,00 (dezenove milhões, cento e cinqüenta e 
cinco mil, setecentos e cinqüenta cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada interna. 

O Senado federal resolve: 

Art. 1~ f! a Prefeitura Municipal de Itajaí, Estado de Santa Ca­
tarina, nos termos do art. zq da Resolução n9 93, de 1 1 de outubro de 
1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 19.155.750,00 
(dezenove milhões, cento e cinqüenta e cinco mil, setecentos e cin· 
qOenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a 
fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao 
Banco do Estado de Santa Catarina S/ A, este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação, destinado ao financia­
mento dos serviços de urbanização dos núcleos habitacionais Lébon 
Régis, Cabeçudas e Madevila, e adjacências, bem como da aquisição 
de área para construção de novo núcleo residencial, de aproximada­
mente 250 casas, naquele Município, obedecidas as condições admiti· 
das pelo Banco Central do Brasil. no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das. Comissões. 16 de agosto de 1978.- Cattete Pinbeiro, 
Presidente em exercício- Agenor Maria~ Relator- Mutilo Paralw 
- Heitor Dias- Franco Montoro - Jarbas Passarinho - Roberto 
Saturnino. 

PARECER N0474, DE 1978 

Da Comissào de Constltui~ão e Justiça, sobre o Projeto dt 
Resolução n"' 52, de 1978, da Comissio de Economia que uau .. 
toriza a Prefeitura Municipal de ltajaí (SC) a elent em· Cr$ 
19.155.750,00 (dezenove milhões, cento e cinqüenta e cinco 
mi1, setecentos e cinqüenta cruzeiros) o montadte de sua dfvldJ 
consolidtda. 

Relator: Senador Wilson Gonçalves 

A matéria sob exame, de autoria da Comissão de Economia do 
Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n9 149J78 do Senhor Presidente da Repóblica, autoriza a Prefeitura 
Municipal dt ltajaí (SC) a contratar empréstimo no valor de CrS 
19.155,750,00 (dezenove milhões, cento e cinqUenta e cinco mil, sete­
centos e cinqUenta cruzeiros) destinado a custear o financiamento de 
obras de urbanização naquele Município. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do que pre­
ceitua o parágrafo único do art. 2'l da Resolução n9 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não observância dos 
limites fixados pelo art. 29 da Resolução n9 62, de 28-10-75, também 
da Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica-se que 
todas as formalidades forar.n atendidas, não havendo 6bice à trami­
tação normal da presente proposição, porquanto é jurídica, constitu-
cional e de boa técnica legislativa. . 

Sala das Comissões, 16 de agosto de 1978. - Daniel Krieger, 
Presidente- Wilson Gontabes, Relator- ltaUdo Coelho- Cunha 
Lim•- Vilela de Magalbies- Leite Chaves- Heitor Dias- Otto 
Lehmann. 
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PARECERES N's475 E476, DE 1978 

PARECER N• 475, DE 1978 

Da Comissio de Economia, sobre a Mensagem n"' 154, de 
1978 (n"' 258/78, na origem), do Senhor Pre!'lidente da Repú­
blica, submetendo, à deliberatão do Senado Federal, proposta 
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, para que seja autorl· 
za.da a Prefeitura Municipal de Caarapó (MT) a elevar em Cr$ 
30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dítrida consolid•da. 

Relator :-senador Murtlo Paraiso 

Com a Mensagem n9 154/18, o Senhor Presidente da República 
submete à apreciação do Senado Federal, pleito da Prefeitura Muni· 
cipal de Caarapó (MT), que objetiva contratar junto ao Banco do 
Estado de Mato Grosso S/ A., este na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação, a seguinte operação de crédito: 

"A- Valor: CrS 30.000.000,00; 
B- PTazos: 
I - de carência: 6 meses, contados a partir da conclusão 

das obras projetadas, não podendo, no total, ultrapassar 24 
meses; 

2- de amortização: até 18 anos, inclusive o período de 
carência: 

C- Encargos: 
I -juros de 2% a. a., pagáveis mensalmente, inclusive 

no período de carência; 
2- Correção monetãria trimestral, de acordo com o 

Plano de Correção Monetária (PCM); 
3- taxa de administração de 1% sobre o valor do em· 

préstimo: 
4- será permitido ao agente financeiro cobrar di­

ferencial de juros de até 1% a.a. nos financiamentos con· 
cedidos: 

D- Garantia: Imposto sobre a Circulação de Mercado· 
rias (ICM); 

E- Destinação dos recursos: financiamento de obras de 
infra-estrutura em geral, tais como: pavimentação e constru· 
ção de gaferiais de águas pluviais, guias e sarjetas, a serem 
executadas em vias públicas daquela localidade.'' 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se favoravelmente 
à operação de crédito em tela, por considerá·la técnica e financeira­
mente viável, rião devendo os seus encargos gerar maiores pressões 
na execução orçamentária dos próximos exercícios, daquela munici· 
paVdade. 

No mérito, o empreendimento se enquadra em casos análogos 
que têm merecido a acolhida da Casa, pelos seus aspectos sócio­
econômicos, com grande repercussão para a localidade em questão. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da Mensagem. nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 53, DE \978 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Caarapó (MT) a 
eletrar em Cr$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) o 
montante de sua dívida tonsolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 111 Ê a Prefeítura Municipal de Caarapó, Estado de Mato 
Grosso, nos termos do art. 2~' da ResOlução n~' 93, de 11 de outubro 
de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em CrS 
30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
çonsolidada interna, a fim de que possa contratar um empréstimo de 
igual valor junto ao Banco do Estado de Mato Grosso S(A, este na 
qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
(BNH) destinado a financiar obras de infra-estrutura em geral, a 
serem executadas em vias públicas daquele município, obedecidas as 

condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo 
processo. 

Art. 2~' Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala das Comissões, ! 6 de agosto de 1978. - Cattete Pinheiro, 
Presidente em exercício- Murllo Paraiso, Relator - Agenor Maria 
- Franco Montoro - Heitor Dias- Jarbas Passarinho - Roberto 
Saturnino. 

PARECER N• 476, DE 1978 

Da Comlssio de Constltultio e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolutão n"' 53, de 1978, da Comissão de Economia, que uau­
toriza a Prefeitura Municipal de Caarapó (MT) a elevar em 
.crS 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Italívio Coelho 
A matéria sob exame, de autoria da Comissão de Economia do 

Senado Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem 
n'~' 154(78, do Senhor Presidente-da República, autoriza a Prefeitura 
Municipal de Caarapó (MT) a contratar empréstimó no valor de 
CrS 30:000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros), destinado a custear 
o financiamento de obras de infra-estrutura naquela localídade. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do pre­
ceituado no parágrafo único do artigo 2~' da Resolução n"' 93, de 
1976, do Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não obser· 
vância dos limites fixados pelo artigo 21' da Resolução nl' 62, de 
28-10·75, também desta Câmara Alta do Congresso Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examinar, verifica·se que 
todas as formalidades foram atendidas, não havendo óbice à trami­
tação normal da presente proposição, porquanto a mesma é jurídica, 
constitu~onal e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 16 de agosto de 1978. - Daniel Klreger, 
Presidente -ltslhrio CoeJho, Relator- Wilson Gonçalves- Cunha 
Lima - VUela de Magalhães- Leite Chans- Heitor Dlas- OUo 
Lehmann. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O Expediente lido vai à 
publicacão. Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 1~'­

Secretário. 

São lidos os seguintes: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 226, DE 1978 

PromOve reajustamento de benefícios prevldenchtrios, 
restaunt proporcionalidade entre tetos p._ contribul('ão. e dA 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. li' O teto para contribuição a apuração do salário-d~-bene-­

fício de que tratam a Leí Orgânica da Previdência Social e a Lei 
nl' 5.890, de 8 de junho de 1973, inicialmente fixado em dez vezes o 
maior salário mínimo vigente no País, voltará a corresponder à 
metade do !imite má:~imo do sàlário-de-contribuição a que cotres­
ponde lambém a última classe da escala de salário·base, fixado pelo 
art. 5<:> da Lei no:> 6.332. de 15 de maio de 1976. 

Art. 2"' Os encargos decorrentes desta lei serão atendidos com 
as receitas previstas no art. 69 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as ~isposições em contrário. 

JustJficaçio 

O reajustamento das aposentadorias do trabalhador brasileiro 
está sendo feito com injustiça gritante. Sob o título .. Aposentadoria: 
ilusão final do trabalhador", recebemos a seguinte denúncia e apelo 
de um dos milhares de aposentados, vítima dessa injustiça: 

''No ano em que foi instituído, o valor de referência era 
inferior a 6% ao salário minimo. Nos 'anos seguintes essa 
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ma. 

diferença foi aumentando para 17%, 21% e finalmente 26%, 
em 5-5~ 78. 

Esses percentuais significam a perda do poder aquisitivo 
dos aposentados que, se prosseguirem nessa toada, terão que 
pedir esmolas para sobreviver, dentro de poucos anos. 

Há ainda na aplicação da lei uma injustiça flagrante 
para com aqueles que contribuíram até 1974 com base no 
salãrio mínimo integral e que, agora, ao se aposentarem, têm 
seus vencimentos calculados com base em valores inferiores, 
por forca de uma lei posterior, 

Urge modificar-se essa lei, para que os trabalhadores, 
eternos lesados em seus direitos e aspirações, não sofram essa 
última decepção de receber "pela metade" sua derradeira 
reivindicação, que ê a aposentadoria honesta." 

O presente projeto propõe uma solução objetiva para o proble-

Os tetos para incidência das contribuições destinadas ao lNPS e 
para cálculo dos beneficios previdenciários eram regulados pela Lei 
n" 5.&90, de 8 de julho de 1973, que alterou a redação de dispositivos 
da Lei Orgânica da Previdência Social e estabeleceu normas autôno­
mas. a saber: 

"LEI ORGÂNICA DA PREVID~NCIA SOCIAL 

Art. 67. 
§ 39 Nenhum benefício reajustado poderá ser superior 

a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário 
mínimo vigente no País na data da vigência do reajustamento. 

Art. 76. . ................... , ....... . 
I - a remuneração efetivamente percebida, a qualquer 

título, para os segurados referidos nos itens I e 11 do art. 59, 
até o limite de 20 (vinte) vezes o maior salário rnínimo vigente 
no País; 

ll - o salário-base para os empregadores, assim defini. 
dos no item 111 do art. sq." 

"LEI N' 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Art. )9 

Art. 4" o salário-de~benefic'!o não poderá, em qual­
quer hipótese, ser inferior ao valor do salário mínimo mensal 
vigente no local de trabalho do segurado, à data do inicio do 
benefício, nem superior a 20 (vinte) vezes o maior salário 
mínimo vigente no País. 

Art. 59 Os benefícios a serem pagos sob a forma de 
renda mensal terão seus valores fixados dJ! seguinteJorma. 

1 -quando. o salârio·de-benefício for igual ou inferior a 
10 (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País, apli­
car.se-lhe·ão os coeficientes previstos nesta e na Lei n" 3.807, 
.de 26 de agosto de 1960: 

11 - quando o salário-de·beneficio for superior ao do 
item anterior, será ele dividido em duas parcelas: a primeira, 
igual a lO (dez) vezes o maior salário mínimo vigente no País; 
a segunda, será o valor excedente ao da primeira; 

a} sobre a primeira parcela, aplicar-se-ão os coeficientes 
previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a 
tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 
12 (doze) contribuições acima de tO (dez) salárlos mínimos, 
respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta 
por cento) o valor da parcela; 

liJ - o valor da renda mensal no caso do item 11 será a 
soma das parcelas calculadas na forma das aUneas a e b, não 
podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa 
por cento} de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente 
no País. 

Art. 10. A aposentadoria por tempo de serviço será 
concedida aos trinta anos de serviço: 

-Até a importância correspondente a lO (dez) vezes o 
maior salário mínimo vigente no Pais, em valor igual a: 

a) 80% (oitenta por cento) do satãrio·de-beneficio, ao 
segurado do sexo masculino: 

b) 100% (cem por cento) do salário-de-beneficio, ao 
segurado do sexo fefninino. 

Jl- Sobre a parcela correspondente ao valor, excedente 
ao do item anterior aplicar-se-á o coeficiente previsto no item 
H do art:. 5q desta lei: 

IH- O valor da renda mensal do beneficio será a soma 
das parcelas calculadas na forma dos itens anteriores e não 
poderá eJ{ceder ao limite previsto no item 111 do art. 59 desta 
lei. 

Art. 13. Os trabalhadores autônomos, os segurados 
facultativos e os empregados contribuirão sobre uma escala 
de salário-base assim definida: 
Classe de Q a I ano de filiação- t salário minimo 
Classe de I a 2 anos de filiação- 2 salários mínimos 
Classe de 2 a 3 anos de filiação- 3 salários mínimos 
Classe de 3 a 5 anos de filiação- 5 salários mínimos 
Classe de 5 a 7 anos de filiação- 7 salários mínimos 
Classe de 7 a lO anos de filiação- lO salários mínimos 
Classe de 10 a 15 anos de filiação- 12 salários mínimos 
Classe de t S a 20 anos de filiação- 15 salários mfnimôs 
Classe de 20 a 25 anos de filiação- 18 salários mínimos 
Classe de 25 a 35 anos de filiação- 20 salários mfnimos. 

Art. 14. As contribuições arrecadadas pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social das empresas que lhe são 
vinculadas sobre a mesma base utilizada para o cálculo das 
contribuições de previdência estarão sujeitas aos mesmos 
prazos, condições e sanções e gozarão dos mesmos privilégios 
a ele atribuídos, inclUsive no tocant~ à cobrança judicial não 
podendo o cálculo incidir sobre a importância que e~t:ceda de 
\0 (dez) vezes o salário mínimo mensal de maior valor 
vigente no País. 

Art. 15. Compete aos segurados fazer a prova do tem­
po de contribuição em bases superiores a 10 {dez) salários mf~ 
nímos de maior valor vigente no Pafs." 

Com o advento da Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975, os tetos 
de lO e_20 vezes o m;:~.ior salário mínimo passaram a corresponder a 
igual número de vezes o valor de ·referência, os quais, em valores 
atuais, teriam a seguinte equivalência: 

10 vezes o maior salário mínimo de CrS 1.560,00 é igual a 
CrS 15.600,00 

EQUIVALENTE A 

10 vezes o maior salário-de-referência de CrS 1.150,70 é igual a 
CrS 11.507,00 

20 vezes o maior salário mínimo de CrS ~ .560 ê igual a 
CrS 3 1.200,00 

EQUIVALENTE A 

20 vezes o maior salário~de-referência de CrS 1.150,70 é igual a 
CrS 23.014,00 

De qualquer forma, o teto mais alto continuou a ser o dobro de 
mais baixo. 

A seguir, determinou a Lei n9 6.332, de 15 de maio de 1976: 

"Art. 59 O limite máximo do salário de contribuição 
para o cálculo das cOntribuições destinadas ao INPS a que 
corresponde também a última classe da escala de salário-base 
de que trata o artigo 13 da Lei n~ 5.890, de 8 de junho de 
1973, será reajustado de àcordo com o disposto nos 
artigos \9 e 2..., da Lei n9 6.147, de 29 de novembro de 1974. 
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~ J<;> O reajustamento previsto neste artigo serâ feito 
anualmente, com base no fator de reajustamento salarial fixa~ 
do para o mês em que entrarem em vigor os novos níveis do 
salãrio mínimo. 

~ 2"~ O fator de reajustamento salarial incidirá no correo~ 
te exercido sobre o limite mâx.imo de Cr$ 10.400,00 (dez mil 
e quatrocentos cruzeiros). 

ArL 6~' A escala de salãrio~base rnencíonada no artigo 
5" passa a ter os seguintes valores: 

Classe de O a I ano de filiação- I salário mínimo 
Classe de l a 2 anos de filiação- 2/20 do limite máximo 
Classe de 2 a 3 anos de filiação- 3/20 do limite máximo 
Classe de 3 a 5 anos de filiação- 5/20 do limite máximo 
Classe de 5 a 7 anos de filiação- 7!20 do Umite máximo 
Classe de 7 a 10 anos de filiação- 10/20 do limite má~ 

ximo 
Classe de 10 a 15 anos de filiação- 12/20 do limite má~ 

ximo 
Classe de 15 a 20 anos de filiação- 15(20 do limite má~ 

ximo 
Classe de 20 a 35 anos de filiação -18/20 do limite mâ~ 

ximo 
Classe de 25 a 35 anos de filiação -limite rnâx.imo. 

Referida lei, portanto, alterou o teto máximo para contribuição 
(inicialmente de 20 vezes o maior salário mínimo e posteriormente de 
20 vezes o maior valor de referência) e os valores dos salários~base 
dos autônomos e empregadores sem modificar, entretanto, o teto de 
lO vezes o maior salário mínimo e que passará a ser de 10 vezes o va­
Iar de referência. 

Cabe, nesta altura. assinalar que passando o teto máximo (que 
era de 20 vezes o maior salário mínimo e depois 20 vezes o maior 
valor de referência) para CrS 10.400,00 acrescido dos percentuaís 
adotado~; pela le~islaçào de política salarial (lei n\'1 6.417, de 29 de 
novembro de 1974), anualmente, no mês em que entrarem em vigor 
os novos salários mínimos e considerando que referidos percentuais 
foram, Si.Jcessivamente, de 43, 40 e 39% (Decretos n\'ls 77.562, de 7-5~ 
76, Decreto (19 79.688, de 11-5~77 e Decreto n9 81.661, de 16-5-78 
respectivamente), o teto em causa passou a corresponder, presente~ 
mente, a CrS 28.940,00. 

Modificou~se, a partir de então, a situação já que o teto mais 
alto deixou de ser o dobro do mais baixo como veremos: 

'"'teto: 

lnicialm~nte lO vezes o maior salârio mínimo e que seria, ~oje tO ve~ 
zesCrS 1.5W,OO, isto é ......................... Cr$ 15.600,00 

Passou a. ser 10 vezes Q maior valor de referência isto é, lO vezes 
CrS 1.150,70 · ........................ ." ....... CrS 11.507.00 

2"' teto: 
lnicialm~nte 20 vezes o maior salário mínimo e que ~eria. hoje, 29 ve-
zes CrS 1.560,00, isto é · ........ · . · ............ Cr$ 30.120,00 

Passou a. ser 10 vezes a maior valor de referência que seria, hoje, 20 
vezesCrS 1.150,70,ou ......................... Cr$ 23.014.00 

Mas que tendo passado a variar consoante a política salarial, çorres~ 
ponde, presentemente, a ........................ Cr$ 28.940,00 

Com o advento, portanto, da Lei n11 6.332, de 1976, quebrou~se, 
inexplicavelmente, a proporcionalidade entre os dois tetos, eis que o 
mais baixo correspondia à metade do mais alto, o que deixou de 
ocorrer. 

De fato, se o mais alto é, hoje CrS 28.940,00, mantida a propor­
ção, o mais baixo seria de CrS 14.470,00. Entretanto é, efetivamente, 
de apenas CrS 11.507,00. 

Além das dificuldades para cálculo das contribuições, o 
complexo critério em vigor é prejudicial a grande número de segura· 
dos. precisamente os que auferem menor remuneração, como se 
demonstrará em see.uída. 

O valor dos benefícios é calculado com base no salário de bene~ 
fício e corr~ponde a uma média aritmética do salário de contri­
buiç<1o to que é o salário sobre o qual incide a contribuição pte~ 
videnciãria), nos termos dos seguintes dispositivos da Lei n\'1 5.890, 
de 8 de junho de 1973, com as modificações da lei nv 6.210, de 4 de 
junho de 1975: 

"Art. 39 O valor mensal dos beneficios de prestação 
continuada, inclusive os regidos por normas especiais, será 
calculado totnando·se por base o salãrio de beneficio, assim 
entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por inva­
lidez, a pensào e o auxilio-reclusão, lj\2 (um doze avos) da 
soma dos salários de contribuição imediatamente anteriores 
ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 
(doze), apurados ern período não superior a 18 (dezoito) 
meses; 

li - para as demais espécies de aposentadoria, I /36 ( IJm 
trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 
imediatamente anteiores ao mês do afastamento da ativi­
dade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 
não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

JIJ - para o abono de permanência em serviço, 1/36 
(um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 
imediatamente- anteriores ao mês da entrada do requeri­
mento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em perío~ 
do não superior à 48 (quarenta e oito) meses." 

Obtido, entretanto, o valor do salário de beneficio a ele deverão 
ser aplicadas as normas constantes do art. 5~' da Lei n9 5.890, de 
1973 (reproduzido no item f desta justificação) e segundo as quais o 
salário de benefício até o limite do primeiro teto (inicialmente de: lO 
vezes o maior salário mínimo e atualmente de lO vezes o valor de 
referência, ou seja Cr$ tl.S07,00) é integralmente computado, o que 
não ocorre com a parte excedente até o maior teto (primitivamente 
'20 vezes o maior salário mínimo, depois 20 vezes o valor de referên~ 
cia e atualmente CrJ 28.940,00) que só é considerada em função do 
número de anos de serviço. 

Portanto, no momento em que O primeiro teto deixou de ser a 
metade do maior. passando de CrS 14.470,00 para CrS 11.50?',00 
houve sensível queda no valor finaJ·do benefício. 

Fazer com que o primeiro teto seja, como deve, a metade do se· 
gundo e último, é um dos objetivos deste projeto que tem, por isso 
mesmo, a finalidade de restaurar o valor dos beneficios dos que ga· 
nham menos e foram, injustificadamente, prejudicados com o crité-­
rio que se quer alterar. 

Por outro lado, o projeto, atento ao que dispõe expressamente o 
texto constitucional a respeito (parágrafo único do artigo 165), pre~ 
vê a fonte de custeio. Ao fazê-lo, indica as receitas normais do INPS 
que têm, aliás, produzido expressivos ''superavits", pelo simples fato 
de que tal receita é notoriamente bastante, pois não se trata de criar, 
majorar ou estender benefício e sim restaurar critério de cálculo 
anteriormente vigeflte quando as receitas do INPS já se mostravam 
capazes de atendê-lo. 

Sala das Sessões. 16 de agosto de 1978.- ~ram~o Montoro. 

(Às Comissões de Conslituiçào e Justiça, de Legislqçào 
Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADON•227, DE 1978 

Institui salãrío adicional para os trabalhadores que prés­
tem serviços sob as condições que especifica, e d' outras provi· 
d~neias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \9 Os trabalhadores que exercem suas atividades profis~ 
sion~is em contato permanente com as redes, linhas, estações. 
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subestações e usinas de eletricidade, em condições de periculosidade, 
farão jus " uma remuneração fidicional de 30% (trinta por cento) 
sobre os salários que perceberem. 

Art. 2~> Condições de periculosidade, para os efeitos desta lei, 
são os riscos a que estão sujeitos os trabalhadores em contato direto 
com a montagem e conservação de redes e linhas de transmissão 
energizadas, bem como na operação de estações, subestações e 
usinas geradoras de energia elétrica. 

Art. 3~> A remuneração adicional instituída por esta lei somen­
te será devida enquanto perdurar a execução do trabalho sob as 
condições previstas pelo artigo anterior. 

Art. 4q A parcela adicional, relativa à periculosidade, fará 
parte integrante da remuneração do trabalhador, para todos os efei­
tos da legislação trabalhista e previdenciária. 

Art. S<t Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 611 Revogam-se as disposições em contrárip. 

Justificação 

Várias categorias profissionais, em função do risco inerente à 
própria atividade normal de seus exercentes, merecem atenção pe· 
cu/ia r das leis que regulam as relações trabalhistas em nosso País. 

De fato, há trabalhadores que permanecem sob considerável 
perigo de lesão à integridade física, ou mesmo risco de vida, durante 
toda a jornada de trabalho habitual, expostos a agentes fisicos, 
químicos ou biológicos nocivos, responsáveis por sérias lesões no: 
organismo ou, pior ainda, pelo próprio evento morte. 

Levando em conta tais circunstâncias, foi instituido o chamado 
"adicional de periculosidade", parcela somada ao salário do tra­
balhador com a finalidade, muito louvãvel, de compensar o estado 
de tensão emocional provocado pela presença constante da ocor­
rência de males quase sempre irreversíveis. 

Nesse quadro anormal, incluem-se os empregados na produção 
e distrlbuiçào de energia elétrica, permanentemente expostos ao ter­
rível risco das descargas de alta-tensão, cujas conseqUências, para o 
organismo, ninguém ignora. Desnecessário, portanto, analisar mi­
nuciosamente um fato assim notório. 

Então, já que se fazem presentes todos os requisitos essenciais 
para a concessão do "adicional de periculosidade" aos trabalhadores 
em apreço, nada servirá de obstáculo ao projeto que estamos 
submetendo ao criterioso exame dos eminentes pares. 

Sala das Sessões, 15 de agosto de 1978.- Nelson Carneiro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislaçdo 
Social e de Finanças I 

PROJETO DE L~I DO SENADO No U8, DE 1978 

Dispõe sobre o salário mínimo profissional dos ad"ogados 
em regime de relaçio de emprego. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I(' O salário mínimo dos diplomados em cursos de direito, 

fixado pela presente lei, ê a remuneração mínima obrigatória por 
serviços prestados pelos advogados com re1açào de emprego, qual­
quer que seja a fonte pagadora. 

Art. 29 O salário mínimo dos advogados em regime de relação 
de emprego será igual a oito vezes o salário minimo regional. 

Art. 311 Os advogàdos em regime de relação de emprego são 
obrigados a uma jornada diária, de segunda a sexta-feira, de duas 
horas, cumpridas seja no local de trabalho, seja em seu escritório 
profissional, em audiências ou outra atividade forense ou extra­
forense ou em local determinado previamente pelo empregador. 

Art. 4~ Nos processos contenciosos em que funcionar o advoga­
do, os honorários a que a parte contrária for condenada caberão 
sempre ao advogado em regime de relação de emprego, sem 
dedução do salário aVançado. 

Art. 59 A remuneração da hora suplementar não serâ nunca 
inferior a 25% do acréscimo à hora normal. 

Art. 6"' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em cOntrário. 

Justificação 

Os demais profissionais de atividade semelhante jã têm seu salá­
rio mínimo profissional. regulamentado em lei. Os engenheiros, atr.a­
vés da Lei n"' 4.950-A, de 22-4-66. Os médicos e dentistas peta Lei 
n~> 3.999,de 15-12~61. 

Talvez pelo fato de que atê época' recente os advogados em sua 
maioría trabalhassem como profissionais liberais autônomos, não 
existe ainda uma lei regulando o salário mínimo profissional dessa 
classe quando em regime de relação de emprego. 

Hoje a realidade é outra, sobretudo nas cidades médias e gran­
des, onde grande número de advogados trabalha em regime de 
emprego. 

O critério da fixação do salário mínimo profissional e da jorna­
da de trabalho do advogado no presente projeto não foi fixado 
arbitrariamente. Ele se fundamenta na própria realidade, bem como 
na resolução da Associação dos Advogados de São Paulo, aprovada 
pelo seu Conselho Diretor, na reunião de _p-4~17, processo 
"o 2021-2/75. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1978.- Franco Montoro. 

(Às Comi.uõe.~ de Comtituirào e JtiSrica, de Legislação 
Social e de Finança.\·.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 2Z9, DE 1978 

Altera o art. 237 da Lei 11'1' 5.869, de li de janeiro de 1973 
- Códig'o de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I<~ O art. 237 da Lei n"' 5.869, de li de janeiro de 1973-

Código de Processo Civil (com as alterações introduzidas pela Lei 
n"' 5.925, de I(' de outubro de 1973), passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 237. Nas demai~ comarcas competirá ao escrivão 
int'lmar, de todos os atos do processado, os advogados das 
partes: 

1- .. 
11-. 

Art. 2~> Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
Art. 3., Revogam-se as disposições em contrário. 

Justific11çào 

As comarcas mais desenvolvidas ou politizadas de vários Esta­
dos da Federação já aplicam a nova orientação da legislação em vi· 
gor, onde os juizes, por portaria, designam órgãos locais para a publi­
cação de atos oficiais. 

Temos conhecimento que inúmeras e sucessivas reclamaÇÕes 
oriundas do interior chegam às Seccionais da Ordem dos Advogados 
do Brasil soticítando a intervenção da Ordem para o problema 
suscitado por essa norma. 

A intimação, pela imprensa, tanto ao advogados da sede, como 
aos de fora, cria, efetivamente, um impedimento, de fato, ao exercí­
cio da profissão aos causídicos de todas as comarcas que·não sejam 
capitais, ou que possuam órgão de imprensa idôneo e diário, ferindo­
lhes as prerrogativas estatutàrias. 

Sentem-se os advogados impossibilitados de exercer a profissão 
em comarcas onde a intimação dos atos processuais se proceda pela 
i~Prensa, se não forem assinantes ou adquirentes de jornais de deze­
nas e detenas de comarcas. 
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A finalidade do empréstimo perdeu o sentido original, que era a 
elaboração dos projetos com antecedência à contrstaçio dos emprésti­
mos, fiçando cada operação de crédito vinculada a um único projeto. 

Talvez em razão disso é que o Decreto-lei n"' 1.312, de 15 de 
fevereiro de 1974, tenha tido por intenção coilsolidar inteiramente a 
legislação em vigor sobre a matéria. 

Não só, pois também o çitado Decreto-lei estabelece inovações, 
especialmente quando expressa em moeda nacional os limites para a 
concessão de aval do Tesouro Nacional e prescreve a correção 
monetária anual dos referidos !imites, mediante a aplicação dos índi­
ces adotados para as Obrigações Reajustávies do Tesouro Nacional. 

Ao mesmo tempo, são ampliados os valores dos limites e incluí­
dos outros projetos que podem ser objeto das contratações de 
crédito. 

Os limites propostos corresponderiam a menos de 6,5 bilhões de 
dólares. 

Nessa "consolidacào", no entanto, a determinação da Lei 
n"' 5.000, de 24 de maio de 1966, de que todas as operações de crédito 
seriam controladas pelo Banco Central e submetidas ao Tribunal de 
Contas da União foi transformada no Parágrafo único do art. 13, 
que estabeleceu dever o Banco Central manter atualizados e em 
separado_os registros das operações relativas aos limites legais, feita 
a conversão monetária. 

Igualmente da "consolidação" desapareceu a aprovação ou 
ratilicaçào do Senado Federal para as operações de crédito destina­
das ao linanciatnento compensatório do balanço de pagamentos e à 
formação de reservas. desde que ultrapassados os limites previstos 
legalmente. 

O Decreto-lei n"' 1.460, de 22 de abril de 1976, elevou para 27 
bilhões (era de 20 bilhões) e para 56 bilhões (era de 20 bilhões) os 
limites fixados para a garantia do Tesouro Nacional a empréstimos 
externos, fixados pelo Decreto-lei n"' 1.312, de 15 de fevereiro de 
1974. 

Como este último Decreto-lei previa a correção monetária no 
início de cada ano desses limites, na verdade a elevação da base 
assegurou valores ainda maiores para a garantia autorizada. 

Mas a elevação da base prevista no Decreto-lei de 1974 não foi 
bastante. Assim, o Decreto-lei n9 1.562, de 9 de julho de 1977, alte­
rou o valor anterior, que já fora modificado·. Respectivamente, os 
novos valores dos limites estabelecidos pelo Decreto-lei n"' 1.312, de 
1974,47 bilhões de cruzeiros e 166 bílhões de cruzeiros. 

Como o Decreto-lei de 1974 estabelecia a correção monetária 
anual desses limites. certamente já na publicação do citado diploma 
legal esses valores estavam bem acima. 

A fim de comprovar essa nossa afirmação e também dimensio­
nar o valor atual da garantia em dólares, o que, sendo interessante, é 
também de fundamental importância, façamos os cálculos. 

Pelo Decreto-lei n9 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, o limite de 
garantia. sem considerar a parcela também autorizada par~ o 
financiamento compensatório do balanço de pagamentos, atingiu a 
40 bilhões de cruzeiros. A Exposição de Motivos n"' 71, de 13 de 
fevereiro de 1974, que deu origem ao citado texto legal calculou, em 
menos ·de 6,5 bilhões de dólares essa garantia,. em moeda norte­
americana. 

Nova elevação veio a ser determinada pelo Decreto~ lei n~> 1.460, 
de 22 de abril de 1976. Foram aumentados os limites do Decreto-lei 
n~' 1.312, de 1974, respectivamente, em 7 e 36 bilhões de cruzeiros. 
Quer dizer, aos 40 bilhões iniciais foram acrescentados outros 43 bi­
lhões, perfazendo 83 bilhões de cruzeiros. A uma taxa cambial 
de 10,270 CrJ/USS. a garantia seria, portanto, de 8,08 bilhões de dó­
lares. 

Veja V. Ex•, Senador Agenor Maria, que estamos ainda em 8 bi­
lhões de dólares. 

No ano seguinte. pelo Decreto-lei n"' 1.562, de 19 de julho de 
1977, houve nova elevação. Os limites. do Decreto-lei n"' 1.312, de 
1974, alterados pelo Decreto-lei n"' 1.460, de 1976, foram aumen­
tados, respectivamente, em :w e 110 .bilhões de cruzeiros, totali-

zando, assim. 130 bilhôes de cruzeiros. Esse valor, adicionado ao 
resultante da úllima elevação. de 83 bilhões de cruzeiros, alcança, 
portanto. 213 bilhões de cruzeiros. 

À d<Jta do Decreto-lei nQ 1.562, a taxa cambial estava 
em 14,350 CrSJUSS. Fazendo a conversão, obtemos, então, 14,84 
bilhões de dól<ues para a garantia. 

Este último valor de garantia autorizada já era extremamente 
elevado. 

O total da dívida externa do País a 31 de junho de 1977, segundo 
o Boletim do Banco Central de fevereiro de 1978, era. de 28.648,1 mi­
lhões de dólares, ou seja. 28,6 bilhões. 

A garantia do Tesouro Nacional, autorizada por lei, represen­
tava, então, 51 por cento da dívida externa total do País, 
olicialmente conhecida. 

No entanto. para esses cálculos, não foi considerada a inovação 
do Decreto-lei n9 1.312, de \974, o qual permitiu a correção monetá­
ria. no início de cada ano, da garantia, tomando por base o valor das 
ORTN. 

De 1974 ao inicio de 1978, a variação acumulada das Obri­
gações Reajustâveis do Tesouro Nacional atingiu a 182 por cento. A 
base. sucessivamente alterada, que chegara a 213 bilhões de cruzei­
ros. pelo Decreto-lei n9 1.562, de 1977, corrigida, resulla em 600 
bilhões de cruzeíros. 

Ao câmbio de 18,03 Cr$fUSS, a 28 de junho de 1978, a garantia 
do Tesouro Nacional já não se pode dizer limitada, mas ilimi~ 

ta da. 33,28 bilhões de dólares. 
A dívida externa bruta do País, segundo a Mensagem do Poder 

Executivo ao Congresso Nacional, atingiu, ao final de 1977, a 31,2 
bilhões.de dólares. 

Uma simples comparação dá para perceber que a autorização 
disponível ao Poder Executivo para garantír, por intermédio do 
Tesouro Nacional, os empréstimos no exterior, é extremamente 
elevada. 

Sr. Presidente, vou chegar à minha conclusão, para depois pedir 
a V. Ex' que encaminhe ao Gabinete Civil da Presidência da Repú~ 
blica requerimento .de informações a respeito. 

Considerássemos também a autorização do art. 8~> do DecretO· 
lei n"' 1.312, de \974 (financiamento compensatório de desequilíbrio 
do balanço de pagamentos, ou formação de reservas internacionais), 
o quadro seria outro. 

O }exto citado permite contratar créditos ou dar garantia sobre 
30 por cento da média anual do valor das exportações brasileiras 
realizadas nos últimos 3 anos anteriores à contratação do finan­
ciamento. 

De 1975 a 1977, o total das exportações brasileiras atingiu 
a 30.9 bilhões de dólares. A média, portanto, é de 10,3 bilhões de 
dólares. Assim, a autorização é de 3,09 bilhões de dólares. 

Adicionando este último valor à garantia decorrente da inter­
pretação do Decreto-lei n"' 1.312, de 1974, chegamos a 36,37 bilhões 
de dólares. 

Sem dúvida alguma, os dados obtidos levam a pensar seriamen­
te nO problema. pois o limite de autorização, ainda que não atingido, 
representa mais do que propriamente o total da dívida externa do1 

País. A sucessiva alteração do limite, e além disso a elevação, que foi 
extremamente alta, decorrente do Decreto-lei n"' 1.562, de 1977, 
encaminham o raciocínio, para admitir que houve uma aceleração 
da problema tendo em vista a grandeza dos projetos a contratar, a 
partir de julho de 1977. especialmente. 

No entanto. do total da dívida externa do País não temos como 
obter a parcelá garantida pelo Tesouro Nacional, ou não, a menos 
que toda a dívida e;.c;terna esteja assim caracterizada. 

legalmente, ficou estabelecido que o Banco Central deve 
realizar o acompanhamento do~ processos de garantia. No entanto, 
as publicações do Banco não divulgam esta posição, muito embora a 
cada trimestre forneçam informações relativas à situação do endivi· 
damento ex: terno. ' 

O Congresso Nacional precisa de esclarecimentos a respeito. O 
Tesouro Nacional não realiza exportações, seja de bens ou serviços. 
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O mais que consegue é realizar operações ex:terrtas com letras de sua 
emissão. Na medida em que não possa honrar compromissos que 
tenha garantido, tornli-se difícil ter condições de operar a venda de 
títulos no mercado internacíonal. Por isso, somos de opinião que as 
garantias autorizadas ao Tesouro Nacional são excessivas e merecem 
um reexame, a fim de que não tenhamos, futuramente, que respon­
der a surpresas. 

O nosso requerimento de informações é o seguinte; 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÚES N• , 1978 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito de V. Ex• as necessárias provi­
dências no sentido de encaminhar ao Banco Central do Brasil o 
ieguinte requerimento de informações: 

I. Qual o montante da dívida externa brasileira a 31 de junho 
de 1978? Quanto desse total correspondem os créditos destinados a 
instituições privadas, e qual a parcela do último valor garantido pelo 
Tesouro Nacional? 

2. Qual o esquema de amortização do principal da dívida 
externa brasileira garantida pelo Tesouro Nacional existente a 31 de 
junho de 19781 

3. Nos últimos 10 (dez) anos houve qualquer caso de inadimple­
mento de dívida gararitida pelo Tesouro Nacional? Caso positivo, 
que medidas foram tomadas a respeito? 

J ustificatão 

O art. 45 da Constituição Federal em vigor diz o seguinte: 

"Art. 45. A Lei regulará o processo de fiscalização, 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos 
do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta." 

O artigo referido - lamentavelmente - ainda não foi regula­
mentado. 

No entanto, vigente a Constituição, a fiscalização prevista no 
artigo mencionado, sendo necessária, deve ser realizada. É o caso 
presente. 

O Decreto-lei n" 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, estabeleceu a 
competência do Banco Central do Brasil - parágrafo único do art. 
13- no que respeita a manter atualizados e em separado os regístros 
das operações relativas aos limites legais de garantia pelo Tesouro 
Nacional a créditos obtidos no exterior. 

Alteraçõr.:s posteriores desses limites, eleyaram esses valores, 
cujos totais atingiram S3 bilhões de cruzeiros {Decreto-lei n~> 1.460, 
de 22 de abril de !976) e 213 bilhões de cruzeiros (Decreto-lei n"' 
1.562, de 19 de julho de 1977). 

No entanto, pelo Decreto-lei nl' 1.312, de 1974, os limites de ga­
rantia deveriam ser corrigidos monetariamente a cada ano. Entre fe­
vereiro de 1974 e dezembro de 1977 a variação acumulada das 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (base para o reajuste) 
ating1u a 182 por cento. O limite de garantia corrigido, portanto, está 
em torno dos 600 bilhões de cruzeiros, 

À taxa cambial de 18,41 (CrS/USS), a garantia atinge a um 
valor extremamente elevado de 32,59 bilhões de dólares. Evidente 
que esse valor é um limite, mas que pode ser atingido, mais cedo ou 
mais tarde. 

O Sr. ltalí.,.io Coelho (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Com muito 

prazer. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA- MT)- Estou acompanhan­
do <1 exposição de V. Ex• com toda a atenção. Realmente é importan­
te que o Senado Federal seja informado sobre o montante das 
dívidas, embora eu, particularmente, não esteja assim tão preocupa­
do. Aproveitando o raciocínio do ilustre Seoador Agenor Maria, 
lembro a V. Ex' que a correção monetária faz parte da maior pre-

sença do Brasil no mundo civilizado, porquanto há inter-relação 
comercíal intensa e também a troca de créditos, pois o Brasil não tem 
somente dívidas. também é credor, também financia empreendimen­
tos em países vizinhos e amigos, à base da moeda dólar, variando o 
dólar em relação às demais moedas e, especialmente, em relação ao 
BrasiL dado que os índices inflacionários variam, tamqém, de pais 
para país. Evidentemente, sendo a dívida contratada em dólar ou em 
libra, terá uma correção monetária natural, que é a .variação da 
moeda. E o objetivo da correção monetária é, nada mais nada menos 
do que manter o mesmo valor da moeda na data do contrato, seja na 
moeda brasileira, seja na moeda estrangeira. Então, a correção 
monetária, que é tão criticada, é, na verdade, pura e simplesmente, a 
manutenção do valor da moeda, na data do contrato, quase sempre. 
Apenas gostaria de colocar no seu discurso que do montante das 
dívidas a que V. Ex• se referiu, não só de entidade$ públicas como, e 
principalmente, das entidades privadas, deve-se descontar o saldo de 
divisas do Pais, que hoje corresponde a cerca de 30% das dfvidas. 
Fala-se no montante elevado da dívida, mas o estoque de divisas bra­
sileiras foi substancialmente acrescido nos últimos anos. A.Hás, 
nunca estivemos numa situação tão privilegiada quanto a de hoje. O 
interesse e <l confiança dos investidores estrangeiros na economia do 
País é tão grande, que, agora, as autoridades financeiras determina­
rum um congelamento, uma retenção, por 150 dias, ou seja, por 5 me­
ses, para st: liberar o financiamento. Então, vem o ingresso de dóla­
res, que fic;.~m 'e\idos, durante S meses. O objetivo é exatamente di­
minuir o anux.o de moeda estrangeira para o nosso País, visto que im­
portará em dívida, e o nosso saldo de divisas é muito grande. Assim, 
nossa situação parece-me razouvelmente boa. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
Senador ltalívio Coelho. pela intervenção de V. Ex.• 

Evidentemente o núcleo central do meu pronunciamento não se 
refere apenas à dívida externa brasileira, mas, sobretudo, à garantia 
do Tesouro Nacioflal, que, a meu ver, caminha numa progressão 
perigosa para o País, face exatamente à dívida externa. V. Ext diz 
que não se preocupa com a dívida externa brasileira, mas o que te­
mos ouvido, inclusive de elementos do PartidO de V. Ex•. é exata­
mente o contrário. Aqueles que pretendem governar este País jâ se 
manifestaram tão preocupados e declararam que, já hoje, não conse­
guem dormir. pensando em como pagar aqueladlvida. 

Vou recordar a V. Ex•, Senador ltalívio Coelho, que me honrou 
com a sua "mtervençào e, sobretudo, com sua atenção - parece-me 
extremamente perigosa essa elevação da garantia do Tesouro Na­
cional. Considerando-se o dólar a CrS 18,41, a garantia hojejâ atin­
ge a um valor extremamente elevado, de 32,59 bilhões de dólares. 
Esta garantia já está, hoje, a USS 32,59 bilhões. 

Nosso pedido de informações ao Banco Central é exatamente 
para que o Banco determine e mostre que tipo de garantia está sendo 
dada em termos de empresas pública e privada, porque temos uma 
divida grande e a própria lei manda corrigir esses valores 
monetários. Veja V. Ex~ que dei o exemplo aqui: de 74 a dezembro 
de 77, a variação acumulada das Obrigações Reajustáveis do Tesou­
ro Nacional, que foi a base para o reajuste, atingiu cerca de 182%, e 
o limite de garantia, corrigido, chegou à ordem de seiscentos bilhões 
de cruzeiros. Veja ainda V. Ex• que, transformando, então, à taxa 
de 18,41, teríamos o total da garantia do Tesouro Nacional 
em 32,59 bilhões de dólares. 

O Sr. ltalívio CoeJho (ARENA- MT)- V. Ex• me permite 
que volte ao a~sunto? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG) - Com muito 
prazer. 

O Sr.ltalívio Coelho (ARENA- MT)- A explicação magnifi­
ca de V. Ex' me faz pedir sua atenção para o programa energético 
brasileiro. Por exemplo, veja V. Ex• que somente ltaipu está custan­
do doze bilhões de dólares ao País, e j4 foram gastos lá, se não me en­
gano, mais de cinco bilhões de dólares. Precisamos ver \!Ue, nos 
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últimos anos. no período considerado por V. Ex•, o rio Paraná foi 
interceptado pela Usina de Urubupungá, pela usina de Ilha Solteira, 
O Paranaíba, formador do Paraná, foi interceptado por duas usinas, 
uma delas rechada há pouco tempo, no Canal de São Simão, vizinho 
ao Estado que V. Ex~ representa com toda a dignidade. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Obrigado. 

O Sr. ltaalívio Coelho (ARENA - MT) - E o rio Grande, 
tambêm formador do Paraná, é que une o Estado de São Paulo com 
o de Minas Gerais, quantas usinas tem? Há poucos dias, se não me 
engano, foi também interceptada a de Âgua Vermelha. São numero­
sas usinas. É um prazer sobrevoar aquela região. Os afluentes, os for­
madores do Paraná formam um lago contínuo. Qu.antas usinas tem o 
Tietê? Essas usinas tiveram que ser amparadas com iinanciamen'tos 
do exterior, como tambêm tiveram de ser amparados os programas 
siderúrgico e ferroviário, isso no que diz respeito a financiamentos a 
entidades públicas. E o parque industrial brasileiro'? Veja V. Ex.• 
que, com essa crise causada pela falta de chuvas no tempo adequado 
e com a frustração da safra agrícola, a exportação de produtos indus· 
triais tem mantido a balança comercial brasileira em níveis, se não 
ideais, pelo menos suportáveis. Esse parque industrial é financiado 
.em grande parte - V. Ex• sa1Je - por investidores estrangeiros, 
através da famosa Circular n9 63. Então, se comparado o período es­
tudado por V. Ex• com o Produto Interno Bruto, a situação nossa 
hoje é melhor do que há 15 anos, embora a nossa dívida tenha cresci­
do bastante. Por outro lado, não se pode comparar a atual produção 
~conômica do Brasil com aquela de há 15 anos. A situação, hoje, é 
:videntemente outra. O Brasil hoje é um Pais forte, importante, 
projetado no mercado internacional. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a cam­
painha.) - Solícito ao nobre orador conclua o seu discurso, pois, o 
tenlpo de V. Exf já se esgotou. 

O Sr. Italívio Coelho (ARENA - MT) - A exposição de 
V. Exf é por demais oportuna. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Agradeço, mais 
uma vez, nobre Senador ltalívio Coelho, a intervenção de V. Ex• 

Evidentemente não me cabe, pela falta de prazo para o término 
do meu pronunciamento, a discussão sobre o problema da expor­
tação. No nosso entendimento, com elevado custo social para a Na· 
çào, veja V. Ex• que, neste momento, não me preocupa o problema 
da divida externa. O que me preocupa ê, exatamente, que tipo de ga­
rantia, através do Tesouro Nacional, o Governo brasileiro vem 
concedendo. V. Ex• cita o problema energético brasileiro; não ê o 
caso. O que pretendemos saber é que privilégios estão recebendo, 
entidades não governamentais, através da garantia do Tesouro 
Nacional, porque, a nosso ver, esse limite hoje, calculado, rigo­
rosamente à ta~a do câmbio de J8,41- como disse a V. Ex•- já 
atinge a 32,59 bilhões de cruzeiros. Esta ê hoje a garantia do Tesou­
ro Nacional. Agradeço, mais uma vez, a intervenção de V. Ex• 

Sr. Presidente, vou concluir, atendendo à solicitação de V. Exf, 
pedindo então que encaminhe ao Gabinete Civil da Presidência da 
República esse pedido de informações ao Banco Central; com os 
seguintes dizeres: 

"Daí a importância de ser conhecida a postçao atual 
dessa garantia, porquanto é. de se esperar que nem toda a 
dívida externa. especialmente a feita dentro do mesmo grupo 
empresarial, goze do mesmo privilégio. 

Sala das Sessões, 

O Senador ltalívio Coelho lembrava o problema energético bra­
sileiro e nós queremos, exatameote, distinguir, através dessa infor­
mação, que tipo de garantia o Tesouro Nacional estã dando, e a 
quem está dando. 

Muito obrígado. Sr. Presidente. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. ITAMAR 
FRANCO EM SE L' DISCURSO: 

DECRETO-LEI No l.l12. DE 15 DE FEVEREIRO DE 1974 

Autoriza o Poder Executivo a dar a garantia do.Tesouro 
Nacional a operações de créditos obtidos no exterior, bem 
como a contratar créditos em moeda estrangeira, nos limites 
que especifica, consolida inteiramente a legislação em vigor 
sobre a matéria, e dá outrllS protidências. 

O Presidente da República, rro uso das atribuições que lhe con .. 
fere o art. 55, ilem 11. da Constituição, decreta: 

Art. I"' E:: o Poder Executivo autorizado a dar a garantia do Te­
souro Nacional a créditos que vierem a ser obtidos no exterior, bem 
como a contratar diretamente tais créditos, para o fim especial de 
financiar programas previstos neste Decreto·lei, até os seguintes 
limites: 

I - CrS 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de cruzeiros), ou equi· 
valente em outras moedas, para o fim especial de financiar pro­
gramas governamentais de reaparelhamento de portos, de órgãos da 
administraÇao federal no exterior, sistemas de transportes, aumento 
da capacidade de armazenamento, frigorificos e matadouros, 
elevação do potencial de energia elétrica, desenVolvimento de indús­
trias básicas e agricultura, educação, saúde pública, saneamento 
urbano ou rural, comunicações, pesca, amaparo à média e pequena 
indústria, habitação, colonizaçào pecuária, integração e desenvolvi .. 
menta urbano e regional, ou ligados à segurança nacional; 

li- CrS 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de cruzeiros), ou o 
equivalente em outras moedas, para dar a garantia do Tesouro Na­
cional a créditos concedidos por organismos financeiros estrangeiros 
ou internacionais a Estado ou Município, bem como a empresas 
públicas e sociedades sob controle acionário do Poder Público, desde 
que as operações se destinem ao financiamento de programas men­
cionados no item anterior. 

Art. 2~' A garantia do Tesouro Nacional a créditos obtidos no 
exterior por fiança ou aval e na forma prevista no artigo anterior po­
derá ser outorgada diretamente pelo Ministro da Fazenda, nos se­
guintes casos especiais: 

a) financiamentos obtidos por órgãos da administração direta e 
suas autarquias. destinados a projetos de investimento ou outras fina­
lidades previstas nos. respeclivos orçamentos de aplicações, apro­
vados pelo Presidente da República: 

b) créditos e financiamentos obtidos mediante acordo ou resu1· 
tante de acordo em que a Vniào Federal, direta ou indiretamente 
seja parte integrante; 

c) financiamentos obtidos através do Programa da Aliança para 
o Progresso ou concedidos por organismos internacíonaís de que o 
Brasil faça parte; 

d) projetos que obtiveram aprovação ...pela ·SUDENE, 
SUDAM, SUDEPE, EMBRATUR e IBDF. 

Art. 3"' Nos casos não akançados pelo disposto no artigo an~ 
terior, a garantia do Tesouro Nacional a empréstimos negociados no 
exterior será concedida por intermédio de instituição financeira 
oficial, mediante autorização do Ministro da Fazenda e após o pare­
cer prévio da instituição à qual incumbirá proceder a anáJise das con~ 
dições financeiras gerais do mutuário, inclusive no tocante à capaci· 
dade de endividamento, bem como das contragarantias oferecidas. 

Art. 4"' Nenhuma contratação de operação de crédito de 
origem externa·. ou de concessão de garantia da União Federal a 
crédito de origem externa, poderá sef negociada ou ajustada por 
órgãos integrantes da administração federal direta e indireta, sem 
prévio e expresso pronunciamento do Ministro do Planejamento c 
Coordenação Geral sobre o grau de prioridade do projeto ou pro­
grama especifico, dentro dos planos e programas nacionais de investi­
mento, bem como sob a existência de prCvisão dos correspondentes 
recursos orçamentários. 
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Parágrafo único, A concessão da garantia do Tesouro 
Nacional a financiamentos obtidos por outras empresas ficará, 
também, condicionada à existência de pronunciamento prévio do Mi­
nistro do Planejamento e Coordenação Geral, sobre o grau de r:triori­
dade adjudicado ao projeto ou programa específico, ao qual o finan­
ciamento for destinado, dentro dos planos e programas nacionais de 
investimento, 

Art. 5~> Salvo nos casos de órgãos do Governo Federal, de seus 
agentes financeiros, ou de sociedades de que a União seja maior acio­
nísta, o aval do Tesouro Nacional somente será outorgado, nos casos 
previstos neste Decreto-lei, quando o mutuário oferecer garantias jul­
gadas suficientes para o pagamento de qualquer desembolso que o 
Tesouro Nacional possa vir a fazer se chamado a honrar o aval. 

Art. 6~> Compete privativamente ao Ministro da Fazenda 
firmar. pela União Federal, quaisquer instrumentos de empréstimo, 
garantia, aquisição de bens e financiamentos contratados no ex­
terior. na forma da legislação vigente e observadas as condições esti­
puladas para operações dessa natureza, podendo delegar a referida 
competência em ato próprio, ao Procurador-Geral ou a Pro­
curadores da Fazenda Nacional, ao Delegado do Tesouro Nacional 
no Exterior ou a representantes diplomáticos do País. 

Parágrafo único. Quando, pela sua natureza e tendo em vista 
o interesse nacional, ;l. negociação de um empréstimo no exterior 
aconselhar manifestação prévia sobre a concessão da garantia do Te­
souro Nacional, o Miuistro da Fazenda poderá expedir carta de 
intenção nesse sentido. 

Art. 7Y A cobrança de taxa, pela concessão de aval do Tesouro 
Nacional, a título de comissão, execução ou fiscalização, dire­
tamente pelo Ministério da Fazenda ou por intermédio de instituição 
financeira oficial. não poderá ser superior aos limites fixados pelo 
Conselho Monetário Nacional, nos termos do art. 4~>, IX, da Lei 
n"' 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

ArL 89 O Poder Executivo fica autorizado a contratar créditos 
ou dar a garantia do Tefiouro Nacional a créditos obtidos no exte­
rior, junto a entidades oficiais ou privadas, destinados ao 
financiamento compensatório de desequilíbrio de balanço de 
pagamentos ou a promover a formação de adequadas reservas inter­
nacionais em moeda estrangeira, observado o limite de 30% {trinta 
por cento) sobre a média anual do valor das exportações brasileiras 
realizadas nos últimos 3 (três) anos anteriores ao da contratação do 
financiamento. 

Parágrafo único. Não se compreendem nas limitações deste 
artigo as renegociações de dívidas no exterior, que representem 
simples prorrogações dos prazoslie liquidação. • 

Art. 99 Os valores dos juros e do principal dos títulos da dívida 
externa do Tesouro Nacional, emitidos ao portador ou nominativos, 
relacionados com empréstimos ou· operações de crédito efetuadas 
pelo Poder Executivo, com base neste Decreto-lei, serão pagos ou 
remetidos livremente, sem quaisquer descontos, inclusive de natu­
reza tributária ou cambiaL 

ArL 10. Os recursos em moeda estrangeira, originários de em­
préstimos ou operações de crédito externo celebrados pela União, 
destinados a financiar programas de interesse nacional, nos termos e 
nos limites deste Decreto~lei, poderão, sem ônus para o Tesouro 
Nacional. ser transferidos ao Banco Central do Brasíl, para posterior 
emprego nos financiamentos autori1-ados por este Decreto-lei. 

Parágrafo único. No caso de transferência feita nos termos 
deste artigo, a amortização e os encargos financeiros do empréstimo 
ou operação de crédito ficarão a cargo do Banco Central do Brasil. 

Art. 11. O Tesouro Nacional. contratando diretamente ou por 
intermêdio de agente financeiro, poderá aceitar as cláusulas e 
condições usuais nas operações com organismos financiadores inter­
nacionais, sendo válido o compromisso gerat e antecipado de dirimir 
por arbitwmento todas as dúvidas e controvérsias derivadas dos res­
p;ctivos contratos. 

Art. I 2. Os limites fixados neste Decreto-lei para os valores do 
principal dos contratos de financiamento externo serão corrigidos 

monetariamente no início de cada ano, com base nos índices 
adotados para as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

ArL ]3, O endividamento em moedas estrangeiras do Tesouro 
Nacional. relativo a operações autorizadas por este Decreto-lei ou a 
ele anteriores, não poderá exceder, em qualquer tempo, o valor em 
cruzeiros que resultar da soma das quantias autorizadas pelos arts. 19 
e 89, observado o disposto no artigo anterior, acrescida das quantias 
resultuntes da conversão definitiva das importâncias indicadas em 
moeda estrangeira nas Leis n~>s 1.518, de 24 de dezembro de 1951, 
4.457. de ó de dezembro de 1964 e no Decreto-lei n"' 1.095, de 20 de 
março de 1970, (*) 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil manterá atuali­
zados e em separado os registros das operações relativas aos limites 
legais anteriores, que serão convertidos e definitivamente fixados em 
moeda nacional. com base nas taxas cambiais do dia em que tiverem 
sido atingidos aqueles limites, passando os valores das operações pos­
teriores fJ conversão a serem deduzidos dos novos limites autorizados 
por este Decreto-lei. 

ArL 14. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília. 15 de fevereiro de 1974; 153~> da Independência e 869 da 
República. - EMILIO G. MtDICI - Antônio Delfim Netto 
João Paulo dos Reis Velloso. 

D.O. de 19·2-74. pág. 1.921 
(*)Publicado nesta Obra, V o\. 13. 

DECRETO-LEI N' 1.312. LEGISLAÇÃO CITADA 

(Art. 79)- Lei n~> 4.595, de31 de dezembro de 1964. 

"Dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e 
Creditícias. Cria o Conselho Monetário Nacional, e dá outras provi­
dências". 
"Are 49 Compete privativamente ao Conselho Monetário 
Nacional: 

IX - limitar, sempre que necessário, as taxas de juros, descontos, co­
missões e qualquer outra forma de remuneração de operações e ser­
viços bancários ou financeiros, inclusive os prestados pelo Banco 
Central da República do Brasil, assegurando taxas favorecidas aos fi­
nanciamentos que se destinem a promover: 
- recuperação e fertilização do solo; 
-reflorestamento: 
-combate a epizootias e pragas, nas atividades rurais~ 
-eletrificação rural: 
-mecanização: 
- irrigaçào: 
- investimentos indi~pensâveis às atividades agropecuárias". 

[).0. de J 1-12~64 (Suplemento). 

(Art. 13)- Lei n~" 1.518, de 24 de dezembro de 19~1. 

"Autoriza o Poder Executivo a dar a garantia do Tesouro Nacional à 
operação de crédito até o limite de USS 750,000,000.00 (setecentos e 
cinqüenta milhões de dói;J.res), destinados ao reaparelhamento de 
portos. sistemas de transportes, aumento da capacidade de armaze­
namento, frigoríricos e matad?uros, elevação do potencial de energia 
elêtrica e desenvolvimento de indústrias e agricultura." 

D.O. de 26·12.51. 

{Art. 13) -lei n94.457, de6de novembro de 1964. 

"Eleva o limite das autorizações concedidas ao Poder Executivo pela 
Lei n9 1.518. de 24 de delembro de 1951, para contratar créditos ou 
dar a garantia do Tesouro Nacional a créditos obtidos no exterior, e 
dá outras prividências". 

O.O.de tO-\t-64. 
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DECRETO N• 77.451, DE 19 DE ABRIL DE 1976 

Reabre, a Encargos Gerais da Uniio - R~cursos sob 
Supervisão do Ministério da fazenda, pelo saldo apurado em 
31 de dezembro de 1975, o crédito especial aberto pelo Decreto 
n9 76.921(,.), de26 de dezembro de 1975. 

DECRETO LEGISLAT,IVO N• IJ, DE 20 DE ABRIL DE I976 

Aprova o texto do Decreto-lei p9 1.433 (•), de J1 de 
dezembro de 1975. 

Faço saber que o Congresso Nilcional aprovou, nos termos do 
artigo 55, 9 I~' da Constituiç~o. e eu, José de Magalhães Pinto, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte: 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto·lei nP 1.433, de 
li de dezembro de 1975, que "dispõe sobre a remuneração legal do 
investimento dos concessionários de serviços públicos de energia 
elétrica". 

José de Magalhães Pinto- Presidente do Senado Federal. 

DECRETO LEGISLATIVO N• 14, DE 20 DE ABRIL DE 1976 

Aprova o texto do Decreto-lei n9 1.431(• ), de S de dezem· 
bro del975. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
artigo 55, ~ I~> da Constituição, e eu, José de Magalhães Pinto, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte: 

Artigo único. Ê aprovado o texto do Dacreto.]ei n9 1.431, de 5 
de dezembro de 1975. que "altera a alíquota e os limites do beneficio 
fiscal ínstituídos pelo Oecreto.Jei n9 1.358(*), de 12 de novembro de 
1974, e dá outras providências". 

José de Magalhães Pinto- Presidente do Senado federal. 

DECRETO-LEI N• 1.460, DE22 DE ABRIL DE 1976 

Aumenta os Jimftes do Decreto-lei q9 1.312 (•), de 15 de 
fenreJro de 1974, e d' outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confe· 
re o artigo 55, item li, da Constituição, decreta: 

Arl. \Y Os limites a que se referem os ítens I e li do art. I<' do 
Decreto~leí n"' 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, ficam aumentados 
em CrJ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de cruzeiros) e 
Cr$ 36.000.000.000,00 (trinta e seis bilhões de cruzeiros), ou seu 
equivalente em outras moedas, respectivamente. 

Art. 29 Os limites fixados neste Decreto·lei, para os valores do 
príncípal dos contratos de financiamento externo, serão corrigidos 
monetariamente. no início de cada ano, com base nos indices adota· 
dos para as Obrig<tções Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Art. 39 Este Decreto·lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições em contrário. - Ernesto Geisel 
-José-Carlos Soares Freire- João Paulo dos Reis Velloso. 

DECRETO N• 77.461, DE !9 DE ABRIL DE 1976 

Autoriza o aterro de irea em mar e a ce.tdo, sob regime 
de aforamento, do terreno que mencloua, situado n cidade e 
Estado do Rio de JaneJto. 

DECRETO N• 77.482, DE 23 DE ABRIL DE 1976 

Acrescenta as alfoeas "i" e "J"' ao art. tv do Decreto 
n• 76.089 ('), de 6 de acosto de 1975, que dispõe sob"' a 
constltuiçio do Conselbo de AdmiDJttraçio d• Supertnten· 
ciência da Zona Franca de Manaus- SUFRAMA~ 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 81, ítens 111 e V, da Constituição, decreta: 

Art. J9 Ficam acrescentadas ao art. (9 do Decrcto.n' 76.089, 
de 6 de agosto de 1975, as seguintes alfneas: 

"l) um representante da Superintendência do Dtscn~ 
volvimento da Amazônia- SUDAM; 

J) um representante do Instituto Nacional de Pesquisas 
da Amazônia-INPA." 

Art. 29 Este Decreto entrarã em vigor na data de sua publi· 
cação. Ernesto Gelsel- Joio Paulo dos Reis Velloso - Maurfdo 
RanseiRels. 

DECRETO-LEI N• 1.461, DE 23 DE ABRIL DE I976 

Reajusta os vencimentos e proventos dOI servidores du 
Setretarlas dos Tribunais Regionais Eleitorais, e IY outra 
prol'idêncfas. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 55, ítem Hl, da Constituição, decreta: 

Art. }9 Os atuais valores de vencimentos e proventos do 
pessoaJ ativo e inativo dos Quadros Permanentes e Suplementares 
das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais, decorrentes da 
aplicação do Decreto·lei n9 1.379 (•), de 16 de dzembro de 1974, são 
reajustados em 30% (trinta por cento), excetuado o disposto nos 
arts. 29e )9 deste Decreto·lei. 

Art. 29 Os vencimentos dos cargos em comissão, integrantes 
do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, Código TRE~DAS~ 
100, das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais, dassificados 
nos níveis estabelecidos pela Lei n9 6.081 (*),de lO dejuJho de 1974, 
são os fixados para os correspondentes ntveis do Anexo 11 do Decre-­
to·lei n' 1.445 (•), de 13 de fevereiro de 1976. 

§ 19 Sobre os valores dos vencimentos, a que se refere este arti· 
go, incidirão os percentuais de Representação Mensal, especificados 
no mesmo Anexo, os quais não serão considerados, para efeito de 
cálculo, de qualquer vantagem, indenização, desconto previdCncié.rio 
ou proventos de aposentadoria. 

§ 29 É facultado ao servidor, investido em cargo em comissão 
do Grupo Direção e Assessoramento Superior-es, Código TRE·DAS· 
100, optar pela ietribuiçâo de seu cargo efetivo, acrescida de 20% 
(vinte por cento) dO vencimento, fix.ado para o cargo em comissão, 
não fazendo juz à Representação Mensal. 

§ 39 Os valores de vencimentos e de Representação Mensal, a 
que alude este artigo, não se aplicam aos setvidores que se tenham 
aposentado com as vantagens de cargo em comissão, ou em cargos 
de direção, de provimento efetivo, transformados em cargo em 
comissão, integrantes do Grupo Direção e Asessoramento Superio­
res, cujos proventos são reajustados em 30% (trinta por cento}, nos 
termos do art. J.P deste Dc:creto·lei. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro, por cessão do Senador Adalberto 
Sena. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ, Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, todo o 
País foi surpreendido, ontem à noite, com a notícia de que OI&. preços 
da gasolina e do gás passariam a ser majorados a partir de hoje. A 
notícia foi surpreendente, Sr. Presidente, jâ que os derivados do 
petróleo e o gâs, aumentaram, este ano, 30%, enquanto a OPEP não 
acresceu em um só centavo os seus preços. 

Essa situação, Sr. Presidente, se reflete em todo o Território 
nacional e em todas as atividades - é a elevação do custo de vida 
que depende, em grande parte, do transporte. e este, quase todo, ~ 
feito, hoje, através das rodovias. Vamos ter, de agora em diante, uma 
situação ainda mais grave para os assalariados deste País, para os 
que não têm como multiplicar os recursos de que dispõem para 
prover a sua subsistência e a subsistência de sua famiHa. O salârio 
mínimo. que já era mínimo, mínimo demais, agora se tornou inexis­
tente, porque virão os aumentos dos ônibus, dos transportes, das 
mercadorias que são transportadas, virão os aumentos dos 
alimentos, da educação, enfim, de tudo que depende do transporte. E 
isso se faz, Sr. Presidente, num momento em que o Congresso 
Nacional 'não pode, sequer, sugerir qualquer projeto que aumente, 
de um centavo. a despesa pública. 
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Os gravames que pesam sobre o povo não resultam do Congres· 
so Nacional. não são determinados por projetos ou inidativas de 
parlamentares, é o Poder Executivo que toma a si a responsabilídade 
de agravar a situação do povo brasileiro. E o problema iustifica que, 
além da alimentação, além dos preços da educação que vão ser 
fatalmente aumentados aumentarão também as dificuldades de 
habitação, É porque o cidadão tem que atender primeiro a sua famí­
lia, ele acabará deixando .de pagar a prestação do BNH e será 
despejado, porque o seu salário, a sua relll'llneração não aumenta à 
proporção que aumenta o custo de vida, no País. 

Há necessidade imperiosa de se reverem os salários, os 
vencimentos deste País, para que o cidadão possa atender às exigên­
cias mínim<~.s de subexistênci<~. e de sobrevivência, diria eu. 

Também, Sr. Presidente, é preciso que o Congresso Nacional 
não se retarde, um só minuto, na aprovação da lei do inquilinato, 
para pôr fim à denuncia vazia, que agora, então, se tornou ainda 
mais grave, com o aumento do custo de vida. A denúncia vazia será 
acelerada pelo aumento desse custo de vida. Qualquer de nós 
perceberá as conseqílências desse aumento de 15% no preço da 
gasolina. 

Estou certo. Sr. Presidente, de que é preciso uma medida 
heróica, é preciso que o ·Governo se compenetre de que chegou o 
instante de rever os salários, rever os vencimentos, rever os 
proventos da aposentadoria, para que se possa acompanhar o ritmo 
do crescimento do custo de vida, que é a grande causa de 
fermentação deste País. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ)- Com muito pra-
Ler. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Nelson Carnei­
ro, li, há três dias. que o CIP autorizou os fabricantes de cimento a 
aumentarem os preços do saco de cimento a cada 90 dias. Esse 
primeiro aumento foi da ordem de 15%, Fiquei me perguntando por 
que é que o cimento, a cada 90 dias, tem o direito de ser aumentado 
de preço, e o trabalhador brasileiro, o nosso operário, o nosso as­
salariado- que está pagando a carne 100% mais cara, pois a carne 
aumentou, nos óltimos 90 dias, 100% - terá de esperar até 19 de 
maio de 1979 para que ele possa ter o seu salário aumentado, Ora, 
não tem sentido\ A vida subiu, neste mês de julho, 4,22%, mais o que 
o assalariado brasileiro terá. que fazer, daqui até o dia 19 de maio de 
1979 é apenas apertar o cinto, porque não querem dar oportunidades 
de aumento do salário deste operário brasileiro. f. de se pergunJar 
por que o cimento que não come, que não bebe, tem o direito de ser 
aumentado a cada 90 dias, e o assalariado não tem. O Governo 
aumentou a gasolina e, em decorrência, o preço do gás será aumenta~ 
do estupidamente. O gás está para a casll do operário como o guia es­
tá para o cego; sem o guia o cego não anda, sem o gás o operário não 
cozinha. A alta do gás é da ordem de 15%, mas o aumento do salário 
não é possível. E é de se perguntar o que vai comer esse assalariado? 
Dou razão a V. Ex' Acredito que esta Casa está na obrigação de 
fazer uma campanha no sentido de defender, custe o que custar, o 
mais rapidamente possível, uma revisão dos salários do operário bra­
sileiro. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ) - Agradeço a 
V. Ex• a contribuição que traz e que realmente é mais um aspocto 
desse desenfreado custo de vida, que não encontra correspondência 
na revisão dos salários, dos vencimentos e das aposentadÓrias. 

O Sr. Franco Montoro (MDB-SP)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO {MDB- RJ) - Com muita 
honra. 

O Sr. Franco Montoro (MDB-SP)- V. Ex• faz muito bem 
em apontar. no seu discurso, o caráter injusto deste aumento da gaso­
lina. A OPEP.nào aumentou seus preços; os lucros da PETROBRÁS 

somam importâncias fabulosas. O Senador lázaro Barboza teve a 
oportun\dade de apontar. <~.qui, a taxa extraordinariamente alta de 
lucros da PETROBRÂS nesta matéria. O Governo aumenta sem ne­
nhuma justificação. Ainda ontem, o Ministro das Minas e Energia, 
na televisão, afirmava que seu desejo era que não houvesse esse 
aumento. Mas não deu nenhuma razão que justificasse essa medida 
que, entretanto, é de conseqUências terríveis, porque aumentado o 
preço da gasolina aumenta-se o preço do transporte, e como con­
seqüência aumenta-se o preço d.e todos os produtos transportáveis. É 
uma influência decisiva para a elevação do custo de vida. Ao mesmo 
tempo. de uma forma contraditória, o Governo, que várias vezes por 
ano aumenta o preço da gasolina, sem uma justificativa razoável, 
não permite que os salários sejam aumentados, como observava 
ainda há pouco o Senador Agenor Maria. O trabalhadQr tem que 
esperar urn ano para a revisão de seu salário, mas o dólar, o petróleo 
e outros produtos são aumentados a cada passo. Esse exemplo 
apontado por V. Ex• atinge, realmente, um dos aspectos mais dra­
máticos do que há de desumano na atual política centralizada, 
centralizadora e burocrática: esquece-se a realidade humana, dirige­
se o País esqueCendo-se a população, principalmente aquela que estâ 
sofrendo terrivelmente as conseqüências dessas medidas. Estamos a 
esperar que o Governo justifique perante o Congresso essas medidas 
e essa contradição. 

O SR. NELSON CARNEIRO {MDB - RJ) - Muito me 
honra o aparte de V. Ex• que enriquece estas pobres considerações. 

Mas, Sr. Presidente. aqui venho outra vez lamentar que a pouca 
acuidade da Maioria não tenha aceit'O o projeto de minha autoria 
com o substitutivo Jarbas Passarinho, que daria solução para esses 
problemas criados pelo aumento do custo de vida, com a revisão do 
salário: projeto aprovado na Comissão de Constituição e Justiça e na 
Comissão de legislação Social, e. que aqui chegou surpreendente­
meme derrotado pela Maioria, numa hora de má inspiração. 

Aí está a fermentação. serão maiores os números que marcarão 
os despejos neste Pa\s: serão maiores os \ares que serão desabrigados 
porque não podem atender as exigências ao pagamento das mensa­
lidades do Banco Nadonal da Habitação com a correção monetária; 
será mais gente com fome neste País: será rrlais gente sem escola neste 
País: tudo isso porque não se põe freio ao aceleramento do custo de 
vida. E. ao mesmo tempo. se desampara os que vivem de salário 
neste País, os que vivem de vencimentos, os que recolhem os proven­
tos da aposentadoria. 

Há que fazer, neste instante, dois apelos: um para que o Senhor 
Presidente da República envie a esta casa projeto semelhante ao aqui 
rejeitado, já que niio é possível a nenhum Senador ofcreçer projeto 
na mesma legislatura, que tenha sido rejeitado durante o seu curso, 
uma mensagem do Senhor Presidente da República para permitir a 
revisão salarial. revisão dos vencimentos dos funcionários e servido­
res públicos e. também, revisão das aposentadorias. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador? 

O SR. NELSON CARNEIRO {MDB - RJ)- Com muita 

honra. 

O SR. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- É para afirmar a 
V. Ex• que tive o privilégio de oferecer um substitutivo ao projeto de 
V. Ex• O projeto em si é altamente defensãvel, e como V. Ex• disse 
faltou .-.cuidade, talvez, à Casa para a sua aprovação. Porque, no 
caso do projeto de V. Ex'. não se poderá arguir com aquele velho ar­
gumento de que o aumento salarial produziria uma renovação de 
inflação, ou que seria uma nova fonte autônoma de inflação, uma 
vez que V. Ex', aceitando o subsihutivo, precatou-se contra essa 
hipótese na medida em que, apenas comparando a inflação realizada 
com a inflação prevista, fazia-se desde logo essa correção - o que 
era justo para o tr01balhador ~e ficaria o Governo abrigado de qual­
quer tipo de crítica dessa natureza. De maneira que ê uma pena, de 
fato, que o projeto de V. Ex• não tenha tido o curso vitorioso. 
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sido vítima de acusações das quais nós não poderíamos defendê-lo. 
Quando declara que se mataram porcos indevidamente, é porque 
não se conhece, evidentemente, qual é a tê~nica utilizada para ju­
gular esse mal. Aqui está o relatôrio da tlha de Cuba. Entre as me-­
didás adotadas, a eliminação física dos animais enfermos e sãos em 
contato, de acüjdo com as instruções ditadas a respeito; mais: elimi­
naçàe de cachorros, gatos e outros animais que possam servir de ve­
tores mecânicos do virus. Aqui se condenou violentamente o Go­
verno, porque houve um foco em que se mataram as galinhas 
daquela fazenda, como se o Governo fosse a própria encarnação do 
mal e quisesse acabar até com as galinhas dos pobres criadores. 

Vê V. Ex~ que o procedimento do Ministério foi absolutamente 
coerente. Primeiro, foi politicamente correto; segundo, foi cientifica­
mente irrepreensivel. Sei que ao final do meu discurso de contestação 
às afirmações, o que fiz sob condições, a Bancada do MDB, nesta 
Casa, mostrou-se sensibilizada pelo meu argumento de que nós de­
veríamos tomar informações de quem de direito, para que pu­
déssemos esclarecer definitivamente o fato. 

Realmente, se a dúvida existia, espero que agora a Oposição 
confie nas informações oficiais que dispõem os laudos dos labora­
tórios da Universidade Federal do Rio de Janeiro, para que possa 
concluir que o Ministro recebeu, aqui, fora de dúvida, acusações in­
devidas. 

O Sr. Uite Chaves (MDB- PR)- V. Ex.• me permite, nobre 
Senador? 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Ouço o 
nobre líder. Leite Chave~. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Senador, muito antes desse 
discurso do ilustre Senador Evelásio Vieira, a que V. Ex• se refere, a 
Oposição já tinha versado este caso em plenário, e foi onde pela 
primeira vez: se falou no Parlamento sobre a peste suína. Fez-se, ai, 
ao Sr. Ministro da Agricultura séria crítica, não pelo fato de ele 
alardear a peste suína somente, mas o fizera ainda em estado de dúvi­
da, sem consições de diferenciá-la da peste clássica. Mesmo assim o 
Ministro convocou o Exército para matar os poscos. Tanto é que 
daqui surgiram apelos da Oposição para que S. Ex• não ordenasse a 
matança dos porcos -em Durinhos porque ainda havia insegurança 
com relação ao resultado dos testes. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - V. Ex• 
preferiu que primeiro a peste suína tomasse conta do Brasil inteiro 
para. depois. então, o Ministro ser louvado por ter sido tardio e in­
competente. Mas. como previsão, o Ministro determinou as pro­
vidências que no mundo inteiro são iguais. 

Lerei para V. Ex'. em seguida, a tática utilizada pelos cubanos 
na eliminação, não só d'os animais doentes e sadios do próprio foco, 
como num raio de 25 quilômetros ao redor desse foco e V. Ex• 
verificará que a providência que deveria ser tomada foi a que o 
Ministro tomou. Agora, quanto ao fato da Oposição ter falado antes 
e somente agora eu estar dando uma explicação, é que o assunto só 
agora a mim afetou. 

V. Ex• sabe que eu não me encontrava ao plenário e que diante 
das afirmativas feitas e pela responsabilidade de V. Exts pedi aO 
Ministro que me desse dados, ' 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Certo. Outra coisa, fia épo­
ca em que nós fazíamos o pronunciamento e o Ministro já havia esta­
do na televisão, dizendo que existia o foco no Paraná, a própria 
Secretaria da Agricultura do Paraná prestava o seu testemunho, de­
clarando que não havia a peste suína africana no Paraná. Mas, o que 
nos fez voltar a condenar o Ministêr:io da Agricultura foi o seguinte ... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA- PA)- V. Ex• se· 
ria capaz de me definir essa data - seria pedir muito? - teria uma 
idéia dessa data da declaração do Secretário do Paraná? 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Mandei buscar o discurso, 
num instante darei a V. Ex• Mas voltamos a censurar o Ministério 
da Agricultura. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- V. Ex• se· 
ria capaz de me definir essa data, ou seria pedir demais? V. Ex• tem 
idéia dessa data da declaração do Secretário do Paraná? 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Mandei buscar o discurso e 
imediatamente direi a V. Ex• Mas ainda censuramos o Ministério da 
Agricultura. porque ele ainda não definiu uma política acerca desse 
problema. Cuba. um país pequeno, optou por determinada política, 
a extinção sumária do foco. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Não é só 
política de Cuba não. ê a política recomendada pelas grandes 
organizações mundiais do ~.:ombate à peste suína africana. 

O Sr. Leite Chave: (MDB- PR)- Cuba, um país pequeno, 
optou pela politica de extinção sumária, mas a Espanha optou por 
ou!ra política. a do confinamento. Mas antes se procurou esclarecer 
as populações acerca disto. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Por isso 
estamos recebendo da Espanha e de Portugal a transmissão da doen­
ça. V. Ex• me permitiria rapidamente, já que o Presidente me mostra 
que estou com o tempo esgotado? 

O Sr. Leite Cha~es (MDB- PR)- Pois não. 

O SR. PRESIDEN1'E (José Lindoso)- Pediria ao nobre Líder 
que considerasse o seu tempo já esgotado e desse a conclusão de suas 
considerações. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Pois não, 
Sr. Presidente. 

Nobre Senador Leite Chaves, ainda em relação a V. Ex" em 13 
de maio foi constatado o primeiro foco, em Paracambi. Veja V. Ex.• 
que, em 21 de janflo, o Paraná tinha os seus focos constatados. 
Então, 13 de maio a 21 de junho, não me pareçe que, dentro desta 
fase, tivesse havido açodamento ou falta de cuidado no exame 
laboratorial dos materiais. 

Sr. Presidente, dentro da exigilidade do meu prazo, concluo, 
mas, como estou incrito ~orno orador, naturalmente me disponho a 
responder ao nobre Senador leite Chaves ou a qualquer outro 
colega. . 

O Sr. Leite Cha~es (MDB- PR)- Apenas para dar uma infor­
mação a V. Ex• 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA) - V. Ex• 
contará com uma flora do meu tempo, .mas o Sr. Presidente é que me 
advertiu sobre o tempo. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Só quero informar. V. Ex• 
pediu esclarecimento e eu o dou: o meu discurso nesta Casa foi no 
dia 26 de junho de 1978. E a declaracão do Estado do Paraná, tanto 
da Secretaria quanto da ACARPA, foi daquela data, de que não 
existia foco naquela época. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Pois eu 
darei a V. Ex• os laudos que, no dia 21 de junho, caracterizavam o 
exame do material enviado do Paraná como foco comprovado. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR) - E a declaração da 
ACARPA? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Entre o 
documento do laboratórío e a afirmativa que V. Ex:• ouviu, natural~ 
menfe V. Ex' há de ficar com o do laboratório, qo:e é científico. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Tive informações, naquela 
data, dadas diretamente a mim, por telefone do Sr. Presidente. 
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O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - O que 
não destrói, nobre Senador leite Chaves, o que eu estou dizendo. 
Estou citando fatos comprovados. 

O Sr. Leite Chans {MDD- PR)- É declaração do Dr. Hans 
Gunter? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA) - Não 
interessa esse nome: interessa, sim, a data, o nome do laboratório e o 
exame do materiaL V. Ex• sabe que o material foi enviado, com ante· 
cipacão, para poder caracterizar o foco. 

O Sr. Leite Chaves {M DB- PR)- E qual foi a região do Para-
ná? 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso. Fazendo soar a 
campainha.) - Solicito à nobre Liderança da Maioria que coopere 
para que os trabalhos tenham curso normal, uma vez que o tempo do 
orador já se esgotou. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA - PA)- Mas eu 
concluiria, atendendo à advertênda de V. Ex'", sem deixar de respon~ 
der ao Senador Leite Chaves. 

Uma vez estabelecido o foco de Ourinhos, Senador Leite Cha~ 
ves, em São Paulo, admitiu·se que havia uma possibilidade de inter~ 
relacionamento com o norte do Paraná. E a doença apareceu, então, 
em lbaiti, Cambará, Venceslau Brás, Nova Esperança, Piracuara, 
Santa Helena, I porá. Veré e Nova Aquática. Dez focos comprovados 
por laboratórios brasileiros. 

Sr. Presidente, sugeriria, se posso, ao nobre Senador Agenor 
Maria, que poderia fazer isso no decorrer do meu próprio discurso, 
que S. Ex•. como Presidente da Comissão de Agricultura da Casa, se 
não tiver satisfeito a Oposição com esses dados, que S. Ex• possa 
convocar as autoridades do Ministério da Agricultura que se 
disponham a vir discutir com a Oposição e o Governo, o problema 
da peste suína africana no Brasil. Infelizmente, não posso chegar 
nesta Casa para dizer que ela não existe. Por um lado, infelizmente 
não posso: por outro, felizmente possso chegar para dizer que não 
coube ao Ministro uma atitude açodada, leviana e irresponsável de 
alarmar os brasileiros com aquilo que não existisse. 

Não tem o Governo culpa de que algumas pessoas, no afã talvez 
da histeria, comecem a dizer que o Brasil seria prejudicado na venda 
da sua soja, porque é um País que detêm foco de peste suina africana. 
Absolutamente não existe possibilidade, cientificamente, comprova· 
da - c esse instituto francês deu a informação ao ltamaraty que a 
passou oficialmente ao Ministério da Agricultura - de transmissão 
de peste suína através de grão de soja. Isto sim, pode ser uma política 
"marota", com o objetivo de prejudicar os interesses brasileiros. 

Era o que tinha que dizer. Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES.· 

Altevir Leal - José Guiomard -Wilson Gonçalves - Agenor 
Maria- Dinarte Mariz- Jessé Freire- Milton Cabral- Marcos 
Freire- Luiz Cavalcante- Augusto Franco - Gilvan Rocha­
Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Dirceu Cardoso 
- João Calmon - Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres -
Gustavo Capanema - Franco Montoro - Lázaro Barboza -
Saldanha Derzi - Leite Chaves - Vilela de Magalhães - Lenoir 
Vargas- Otair Becker- Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) A 
Presidência convoca sessão extraordinária a realimr·se hoj~. às 1B 
horas e 30 minutos, destinada à apreciação das seguintes matérias: 

-Requerimento nvs 127, 128 e212, de 1978; 
-Projeto de Decreto Legislativo n~'> 11, de 1978~ e 
- Projeto de Resolução n9 51. de 1978. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) Sobre a 
mesa. projetos de lei que serão lidos pelo Sr. J~'>.S~.;retário. 

São lidos os seguinle.ç; 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 130, DE 1918 

Modifica a redação do § J9 do art. 461 da Couolklaçio 
das Leis do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~ O§ I<~ do art. 461 da Consolidação das Leis do Traba· 
lho, aprovada pelo Decreto·lei n" 5.452, de I" de maio de 1943, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 461. . ....................... ·. · · · · 
§ I<~ Trabalho de igual valor, para os fins deste Capf. 

tulo, será o que for feito com igual produtividade e com a 
mesma perfeição técnica. 

Art. 2~' Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3~> Revogam·se as disposições em contrário. 

Justificação 

O art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, cuja redação 
atual resulta do texto da Lei n'~ 1.723, de 8 de novembro de 1952, tem 
o propósito de afastar eventuais preferências do empregador por de~ 
terminados empregados. · 

Assim. sendo idéntica a função, para o trabalho de igual valor, 
prestado ao mesmo empregador e na mesma localidade, correspon~ 
derâ salário igual. afastadas as distinções de sexo, idade ou nacionali· 
dade. 

Como se vé. a redação original do dispositivo em apreço apenas 
foi adaptado ao texto.constitucional, na parte em que proíbe a dife­
rença de salários em função do sexo. da idade, da cor ou da nacionali~ 
dade do empregado. 

Em seguida. definindo o que seja trabalho de igual valor, o§ I' 
do art. 46 t realça dois critérios: a mesma perfeição técnica e idêntica 
produtividade. 

Todavia. embora os critérios de aferição do valor do trabalho 
sejam perfeitos e esgot~m a qUestão, o referido parágrafo, em sua 
parte final, admite uma ressalva que nos parece injustificável: separa 
da regra geral os trabalhadores cuja diferença do tempo de serviço 
seja superior a dois ano!\. 
Então. o empregado com maior tempo de vinculação à empresa estâ, 
presumivelmente. em posição de superioridade, com relação ao 
volume e à excelência do seu trabalho; persume·se mais habilitado 
para o desempenho de suas funções e, por isso mesmo, pode receber 
salário superior ao dos colegas. 

Essa presunção. contudo, longe de repreSentar uma hipótese 
corrente. apenas tem servido para justificativa de burla ao preceito 
constitucional e legal. 

Efetivamente. quando não podem lastrear suas preferências na 
organização em quadros de carreira(§§ 2"" e 3~ do mesmo artigo), os 
empregadores se apegam ao tempo de serviço. para minimizar o 
salário de mulheres. menores ou estrangeiros, assim prejudicados 
pel<t inadmissível ressalva. 

Os índices aferidores do valor do trabalho (produtividade c per· 
feição técnica). então, caem por terra, abatidos pelo e;{pediente am· 
parado pela exceção da prórria lei. 

E exatamente essa iniqUidade que o projeto visa eliminar, pelo 
restabelecimento integral do critério da Constituição e da CLT. 

De resto. sabemos todos que não é o tempo de serviço a causa 
única do aprimoramento profissional: acima desse fator, pairam a 
aptidão naturaL o zelo e a dedicação do trabalhador à tarefa que lhe 
é atribuída. O tempo nem sempre leva à qualidade, enquanto esta in· 
depende daquele. 

Sala das Sessões. t6 de agosto de 1978.- Nelton Carneiro. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452. DE i' DE MAIO DE 1943 

Aprol'a a Consolid11ção das Leis do Trabalho. 

Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de igual 
valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma localidade, corres­
ponderá igual salário. sem distinção de sexo, nacionalidade ou idade. * J9 Trabalho de igual valor. para os fins deste capítulo, serão 
que for feito com igual produtividade e com a mesma perfeição 
técnica. entre pessoas cuja diferertça de tempo de serviço não for su­
perior a dois anos. 

(À.{ Comi.u/Jes de Constituição e Justiça e de Legi.rlação 
Soâai.J 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 231, DE 1978 

Introduz modificações na Lei n"' 5.107, dto 13 de setem­
bro de 1966, que Institui o Fundo de G~trantia do Tempo de Ser· 
"iço. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. '"' É acrescentado ao inciso ll, do .art. 89 da Lei n9 5.!07, 

de 13 de setembro d.e 1966, a seguinte alínea "f': 

"Art. 8~ .. 

11-. 

() quando o empregado tiver decretado o seu despejo, 
por sentença." 

Art. 2~J O inciso 111 do art. 8'<', da lei n"' 5.107, de 13 de setem­
bro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"IJJ - durante a vigência do contrato de trabalho, a 
conta somente poderá ser utilizada na ocorrência das hipó­
teses previstas nas alíneas "b", "c" e "f' do inciso H deste ar­
tigo." 

Art. 3"' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4'<' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço, dispõe de várias condições em que 
o empregado poderá utilizar a conta vinculada. 

Existe. no entanto, uma situação não relacionada pela lei que 
achamos de inteira justiça lembrar e consignar, para o fim de permi­
tir que o empregado movimente a sua conta. 

Trata-se de quando o empregado, como réu, venha a ter despejo 
decretado por sentença judiciaL 

A família do r;;mpregado vê-se às voltas com graves problemas, 
quando fica sem a sua moradia. -

Nesse momento deve o empregado ter o direito de utilizar o seu 
Fundo de Garantia. quando menos para poder mudar-se de residên­
cia. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de t 978.- Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO C'ITADA 

LEI N' 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Gsrantia do Tempo de Serviço e dá ou­
tras prol'idênCias. 

Art. 8~> @empregado poderá utilizar a conta vinculada, nas se­
guintes condições. conforme se dispuser em regulamento: 

I - No caso de rescisão sem justa causa, pela empresa, 
comprovada pelo depósito a que se refere o artigo 6'<', ou por declara­
ção da empresa. ou reconhecida pela Justiça do Trabalho, no de 
rescisão comju.~ta c<c~us.<J. pelo empregado, nos termos do artigo 483, 
da CLT, e nos casos de cessação de atividade da empresa, de término 
de contrato de trabalho de tempo estipulado, ou de aposentadoría 
concedida pela previdência socíal, a conta poderá ser livremente 
movimentada. 

I1 -No ca.~o de rescisão, pelo empregado, sem justa causa, ou 
pela empresa com justa causa, a conta poderá ser utilizada, parcial 
ou totalmente. com a assistência do Sindicato da categoria do empre­
gado. ou na falta deste com a do representant(f do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social {MTPS) nas seguintes situações, 
devidnmente comprovadas: 

a) aplicação do capital em atividade comercial, industrial ou 
agropecuária, em que se haja estabelecido individualmente ou em 
sociedade: 

b) aquisição de moradia própria nos termos do artigo lO desta 
lei: 

c) necessidade grave e premente pessoal ou familiar; 
d) aquisição de equipamento destinado a atividade de natureza 

autônoma: 
e} por motivo de casamento do empregado do sexo feminino. 
111 - Durante a vigência do contrato de trabalho, a conta 

somente poderá ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas 
nas lêtras b e c do item H deste artigo. 

( Ãs Cmm:mJes de Constitukào e Ju.aiça e de Legislação 

Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Os projetos 
que acabam de ser' lidos serão publicados e remetidos às comissões 
competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- O Sr. Sena­
dor Itamar Franco encaminhou à Mesa requerimento de .informa­
ções. 

Nos termos do inciso VJ do art. 239 do Regimento Interno, ore­
querimento será examinado pela Presidência. 

O SR. PRF.SJDENTE (Henrique de La Rocque)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sendo evidente a falia de quorum para a votação da matéria 

constante da Ordem do Dia, a MCsa suspenderá por minutos a ses­
são. para convocar os Srs. Senadores ao plenário, acionando a 
campainha com esta finalidade. 

{Suspensa às 16 hora.r. a sessão é reaberta às 16 horas e 5 
minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque) - Persiste a 
ausência de quorum em plenário para votação da matéria constante 
da pauta. 

Destarte, fica a mçsma adiada para a próxima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de La Rocque)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Muri!o Paraiso. 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA- PE. Pronuncia o se- · 
guínte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

A I J de agosto do ano passado, o Senado Federal, atendendo a 
requerimento de nossa autoria, promovia uma sessão especial para 
comemorar o Sesquicentenário da Fundação dos ·cursos Jurídicos 
no Brasil. 

Agora. em coerência com a posição assumida há um ano atrás, 
con!lnuamos a considerar aquela data como uma das mais significati­
vas do calendário nacional. daí porque não poderíamos deixar de 
registrá-la. mais uma vez. no Plenãrio desta Casa. 



Agosto de 1978 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quint1-feir111 17 3813 

Exatamente a 11 de agosto de 1827, através de lei imperial, 
foram criados os Cursos Jurídicos Nacionais, simultaneamente 
instalados no multissecular Mosteiro de São Bento, em Olinda, e no, 
não menos antigo, Largo de São Francisco, em São Paulo. 

A semente dos Cursos Jurídicos, em vão lançada no ãrído solo 
do Brasil~Colônia, só veio a germinar quando encontrou solo fértil 
propiciado pela nossa independência. E os seus frutos- as bases do 
ordenamento jurídico nacional e da democracia brasileira - logo 
brotaram. 

Os tetos daquelas históricas Escolas de Direito do Pais começa­
ram muito cedo a abrigar ilustres acadêmicos que, mais tarde, no 
eficiente desempenho da sua vida profissional, passaram a simboli­
zar, para as gerações que se seguiram, o grande elenco de brasileiros 
que dedicaram as suas vidas e o seu_ saber à ciência do Direito, 
oftrecendo uma admirãvel e valiosa contribuição à Cultura, às 
letras e à formação jurídica, politica e social da nossa Pâtria. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- V. Ex' me permite um 
aparte? 

o·sR. MURILO PARAISO (ARENA- PE)- Pois não, Se­
nador Heitor Dias. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Só hà porque louvar a 
iniciativa de V. Ex' 

O SR. MURILO PARAISO (ARENA- PE)- Muito obri­
gado. 

O Sr. Heitor Diàs (ARENA- BA)- O assunto merece aplau­
sos gerai~. porque, sem dúvida nenhuma, a instalação dos Cursos 
Jurídicos no Brasil marcou uma nova época no que diz respeito à 
própria alma nacional, em se tratando, ainda mais, do estudo do 
Direito, que deve ser uma preoc\!Pação de todos os homens que con­
vivem em sociedade. Bem sabe V. Ex• que jâ no Direito Romano ha­
via, a afirmativa Ubi .mcietas ibi jus - "onde exista sociedade, 
existe o Direito". Essa afirmativa corresponde a uma outra, a de qoe­
o Direito. conseqilentemente, há de estar sempre em evolução. Ele 
não pode ser e~tático, exatamente para acompanhar as mutações da 
própria sociedade. E viver já é mudar sempre. E, como dizia Rui, o 
que ternos é de mudar sempre para melhor. De modo que me congra­
tulo com V. Ex• pela sua iniciativa, declarando que Bahia e 
Pernambuco, no particular. ainda mais uma ve::z se uniram para uma 
grande campanha, que é exatamente a campanha do Direito. 

O SR. MURILO PARA ISO (ARENA- PE)- Muito obri­
gado, nobre Senador Heitor Dias. Reconheço que os apartes de 
V. Ex• sempre têm algo a acrescentar aos pronunciamentos feitos 
por qualquer um dos senadores desta Casa, principalmente quando 
este aparte se refere a uma atividade a que V. Ex• está ligado por 
formação profissional: Portanto, o aparte de V. Ex• deu, inega­
velmente, dimensão muito•maior ao simples registro que faço nesta 
tarde. 

A magnitude do evento, ocorrido há 151 anos em pontos distan­
tes do nosso Território, já, na época, simbolizando, de modo tão 
expressivo, a necessidade imperiosa do homogêneo desenvolvimento 
nacional. nos impõe, como indeclinável dever de justiça, o seu regis­
tro nesta Casa, onde a lei ê o fundamento da sua atividade e a razão 
de ser da sua existência. 

E ao assinalar mais tJma passagem desse importante aconteci­
mento da vida nacional, nada mais oportuno do que citar a parte fi­
nal do discurso com que o General João Baptista Figueiredo- no 
ambiente sagrado, histórico e secular do Mosteiro de São Bento, em 
Olinda- ao homenagear. no último dia li, a fundação dos nossos 
cursos jurídicos. anunciou, para toda a Nação, o seu firme propósito 
de completar a tarefa da reordenação jurídica das instituições 
brasileiras, assim se expressando: 

"Os dois cursos. o de Olinda e o de São Paulo, criados 
há 151 anos significaram, também a formulação do pen­
samento jurídico da nova Nação. Só assim, foi possível insti-

tucionalizar a independência polftica num corpo de doutrina 
democrática. ao qual o Brasil sempre retoma, como fat agora. 

Sob essas inspirações, venho aqui dizer que não entendo 
o desenvolvimento se não for integrado. isto é, se não for geo­
grafícamente abrangente e, se ao econômico não se juntar o 
soci11l e o cultural. E, sobretudo, se não se fizer dentro da lei e 
sob o Direito. 

Neste momento histórico, sob a direção do Eminente 
Presidente Ernesto Geisel, o Brasil retoma o curso de sua 
tradição histórica e constitucional. E o faz sob o gradualisrno 
daqueles que, sendo realistas, sabem que é preciso, às vezes, 
andar por etapas, para não ter de recuar. 

Em toda caminhada - por longa que seja - há sempre 
um primeiro passo. E outro depois deste. E mais um depois 
daquele. É assim a vida das sociedades humanas. A cami­
nhada começou. 

E continuará. sob o meu Governo, com prudência e fir­
meza. E com a decisão de prosseguir e completar a reordena~ 
çào jurídica de nossas instituições. 

Este é o compromisso que quis assumir aqui, sob as 
bênçãos de São Bento. e ao lado dos monges beneditinos, tão 
intimamente ligados à civilização pernambucana". 

louvável a iniciativa de um candidato à Presidência da Repú­
blica que procura o Mosteiro de São Bento, em Olinda, nascente do 
nosso ordenamento jurídico e da nossa democracia, para festejar a 
data nacional do li de agosto e, ao mesmo tempo, assumir tão sole­
ne compromisso com a Nação Brasileira. 

Era este, Senhor Presidente e Senhores Senadores, o registro qu_.e 
se impunha fosse feito neste Plenário, num justo reConhecimento ao 
inesquecível e patriótico trabalho realizado pelos nossos antepas­
sados que, através dos tempos, continua, nos dias atuais, a inspirar 
os mais nobres propósitos dos nossos homens públicos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique de la Rocqoe) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Vilela de Magalhães. 

O SR. VILELA DE MAGALHÃES (ARENA - PR. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

A luta pela melhoria de condições de trabalhél e pela melhoria 
salarial de qualquer classe não é peculiar ao Brasil e nem a nossa 
época. Sempre houve, há e haverá. 

No Paraná, no momento, nós temos o movimento da classe dos 
professores para pleitear alguns pontos que reclamam direitos. Nós 
temos no professor e do professor o mais profundo respeito. Já. disse­
mos aqui, uma vez, qoe se algum dia tivéssemos que escolher para 
levantar nesta Pâtria apenas um monumento, esse deveria ser real­
mente ao professor. 

Mas o Senador leite Chaves, ontem, nesta Casa, abordando o 
assunto, levantou o problema e nós, de posse das notas taquigrãficas 
da Casa, prentendemos, única e exclusivamente, auxiliar o nobre 
Senador em algumas desinformações que, por certo, cafram em suas 
mãos. Nessas informações citadas pelo nobre Senador, existem 
algumas de natureza pOlítica, outras de natureza administrativa, at~ 
mesmo desinformações técnicas e uma desinformação de observação 
pessoal. 

Permitam-me, Srs. Senadores, que eu relate a razão da greve dos 
professores no Paranâ: os professores do Paraná pleiteiam cinco 
pontos básicos. O primeiro deles é um piso salarial de cinco mil 
cruzeíros; este piso, atualmente, situa-se na casa de CrS 2.550,00. 
Cumpre aqui, lembrar um fato: no ano passado o piso salarial era de 
CrS 1.450,00. Os professores, no Paraná - não vem aqoi nenhuma 
atitude de exagero de mérito- devem e merecem muito mais. Eles ti­
veram dois aumentos e foi a única classe funcional de um Estado, 
que recebeu dois aumentos. Houve um primeiro aumento, pelo pró­
prio reenq11adramento dos professores, a partir da aprovação do 
Estatuto dos Magistérios, e mais um de 30%. 
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O segundo ponto básico dos professores é o que diz respeito à 
regulamentação do Estatuto do Magistério e a sua aplicação 
imediata. Disse o nobre Senador Leite Chaves que este Estatuto de­
veria ser regulamentado imediatamente. S. Ex• citou a revindicação 
dos professores. Acontece que Estatuto dos Magistérios, no Paranâ, 
é meta dos professores desde 1963, e nas suas referências o Senador 
Leite Chaves citava a insensibilidade do Governador Jayme Canet 
Júnior em deixar protelar o fato da sua regulamentação. Parece-me 
que o Governador Jayme Canet Junior, não é, na verdade, um 
insensível em relação à matéria, porque, desde 1963 essa é a meta al­
mejada pelos professores, e foi o {Jovernador Jayme Canet Junior, 
no ano passado, que enviou a mensagem à Assembléia Legislativa, 
aprovando o Estatuto do Magistério. E ele, na verdade, estâ quase 
que totalmente regulamentado, porque todos os seus artigos, quase 
todos, são auto-aplicáveis. Somente o que se refere aos casos de 
diretores especialistas em educação, casos que não existiam anterior­
mente à criação do Estatuto do Magjstério, é que necessita, real­
mente, da complementação de regulamentação. Portanto, segundo 
ponto em referência a falta de atenção do Governo do Estado c;,m 
relação aos professores, falta realmente, mas apenas na parcela que 
se refere aos casos ainda não existentes anteriormente à aprovação 
do Estatuto do Magistério. 

Bem, e anteriormente ao Estatuto do Magistério, o professora­
do pertencia ao quadro geral dos funcionários do Estado. Aprovado, 
ano passado, o Estatuto, o Governo já fez a transposição de 46 mil e 
200 cargos, um trabalho administrativo realmente gigantesco. Não 
ficou apático à aplicação do instrumento legal tão solicitado pelos 
professores. 

O terceiro ponto é o enquadramento segundo a habilitação. 
Esse enquadramento segundo a habilitação, pleiteado pelos profes­
sores, é o caso de uma professora primária que leciona do }9 ao 49 
grau. Se tivesse um curso superior na área de Educação, ela con­
tinuaria exercendo o cargo de professora primária, mas passaria a 
receber como professor de nível superior. 

O Governo está providenciando o concurso na área de nível 
cçlegial para que se permita a essa grande quantidade de professores 
enquadrados e situados na área de ensino primário, da primeira a 
quarta série, a oportunidade, através de concurso de titulas, de 
galgar o magistério de nível colegial. 

Creio que essa medida é mais adequada, e não deb,ar o pro­
fessor que tenho adquirido título de curso superior, após a sua no­
meação como professor de nfvel primário, percebendo vencimento 
menor e fazendo alfabetização. 

O quarto ponto é a estabilidade para o suplementarista com 
mais de dez anos. A matéria é constitucional e o Governo, segundo 
prescreve a própria Constituição, só poderâ dar estabilidade ao su­
plementarista através de concU"Í'so do Governo. Tanto é prova que o 
Governo não está insensfvel ao problema que, agora, no mês 
passado, foi feito um concurso para o preenchimento de seis mil e du­
zentas v;1gas. 

O quinto ponto é o que se refere à professora leiga - equi­
paração salarial com as habilitadas. Não se negue o valor humano da 
professora leiga e não se negue também o aspecto da anâlise desse 
direito, mas isto seria impossível de se fazer a nível somente do pro­
fessorado. Teria que se admitir, então, que um técnico prático, 
mestre-de-obra, qualquer coisa assim, passasse a perceber salário de 
engenheiro, em igualdade de condições, ou o enfermeiro salârio igual 
ao do médico. Isso é um problema muito vasto, de categoria salarial, 
de acordo com a habilitação que, a nosso ver, não seria específico da 
área do professorado. Seria extensível a qualquer âmbito, é um caso 
a ser estudado, até, em nível nacional. 

As informações do nobre Senador Leite Chaves começa~ 
citando o fato de os professores terem pedido lO audiências ao Exm9 
Sr·. Governador do Estado e não terem conseguido ser recebidos em 
nenhuma ocasião. Tive contato telefônico com o Sr. Secretârio de 
Educação agora de manhã e me informei a respeito. Até sobre o 
aspecto de se provar ou não provar o fato, seria impossível o Go-

verno não manter relacionamento com os professores, se não tivesse, 
nesse trabalho gigantesco feito na área de Educação, esse contato. 
Pode eventualmente, não se negue o fato, algum professor, algum 
líder da classe, como cita o nobre Senador em Santo Antônio da 
Platina, não ter sido recebido, por não haver vaga na pauta. Por coin­
cidência, Santo Antonio da Platina é a minha terra natal, eu estava lã 
quando da visita do Sr. Governador. A pauta de audiências que o Sr. 
Governador havia montado em Santo Antônio da Platina era especi­
ficamente para os homen~ ou para a população daquela ârea do 
norte pioneiro. Evidentemente que o assunto do professorado é uma 
matéria que deveria ser tratada em Curitiba, porque roubaria o 
tempo concedido aos aspectos da interiorizaçào, naquele momento 
em que o Governo estava numa determinada área do interior, a 
tratar de um assunto complexo, difícil, de um diálogo que· não vem 
de hoje. vem de 1963, roubando-se a oportunidade ao homem do it­
terior, situàdo naquelil área, de ter esse tipo de audiência com o Go­
vernador ou com a sua equipe e seus elementos. Portanto, pode ter 
acontecido, realmente, em Santo Antônio da Platina, uma negativa 
de audiência aos líderes da classe de professores. Mas é perfei­
tamente justificável, sob este aspecto, de que se deixasse reservado 
esse contacto só ao homem do interior, que tem mais dificuldades, 
menor tempo para tratar dos assuntos pertinentes a sua área econô­
mica e geográfica, do norte pioneiro do Estado do Paraná, 

S. Ex• o nobre Senador Leite Chaves refere-se a um aspecto de 
que o Goveruador estaria politicando no interior do Estado, inaugu­
rando obras, rodovias, e cita aqui, no texto taquigráfico, respon­
dendo ao nobre Senador pelo Maranhão: 

"Parece-me que V. Ex• não integrou a primeira Comis­
são que visitou o primeiro trecho de estradas construídas 
com as verbas aprovadas pelo Senado: é aquele que vai de 
Palotina a General Cândido Rondon." 

Primeiro reparo: não existe o Município de General Cândido 
Rondon, no Paraná, existe Marechal Cândido Rondon. Segundo, a 
estrada não é Palolina-General Cândido Rondon nem Marechal 
Cândido Rondon. é Palolina-Toleto. 

Terceiro, das informações do nobre Senador: é que essa estrada 
não foi financiada, foi feita com recursos próprios do Estado do 
Paraná. Estou bem informado a respeito porque na oportunidade, 
até bem pouco tempo, antes de assumir esta Casa, desempenhava 2 

função de Diretor de Construção do Departamento de Estradas de 
Rodagens do Estado do Paraná. 

"Quando a Comissão visitou a estrada, logo depois de 

inaugurada, ela já se apresentava com profundos defeitos e, 

em menos de um ano depois, ela se acabou. De forma que é 

um dos trechos dos mais importantes e V. Ex• poderia visitá­

lo, embora não ponha em cheque a palavra do ilustre 

Engenheiro, a quem V. Ex• se refere", S. Ex• se referia a 

mim, "que é o nosso colega Senador Teotônio Vilela.'' 

Bem até aqui, só nesse trecho, há uma série de desinformações, 
nobre Senador. Na oportunidade em que esteve lá, em Palotina, o no­
bre Senador Teotônio Vilela, chefiando a Comissão de Finanças da 
Casa, eu não lembro que o nobre Senador estivesse junto. Estava Já, 
realmente. o Senador Teotônio Vilela. Acompanhei S. Ex• na visita 
a es.~a estrada, que foi por mim mostrada a S. Ex• O interesse do Se­
nado era porque esta Casa, naquela oportunidade, estudava o 
empréstimo que .o Estado havia solicitado para o BID. Mostramos 
na ocasião o tipo de pavimento que o Estado pretendia fazer. Então, 
o financiamento não havia saído, não havia sido aprovado por esta 
Casa, era um modelo de pavimento. 

Como V. Ex~s sabem, o Paraná, quem o cbnhece, quase todos 
os Srs. Senadores o conhecem, tem uma economia singular, baseada 
absolutamente. ou quase absolutamente, na agricultura, E para o 
Paranã não h<Jstam as suas rodovias troncos para escoar a produção. 
Digamos assim, o porto de Tubarão, com um eixo ferroviãrio único, 
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exclusivo, de um ponto da jazida de minério ao ponto de exportação, 
cumpre com a tarefa de escoamento da riqueza de trabalho do 
homem da região. Ora, a riqueza do Paraná, que é agrfcola, espar­
ramada em toda a sua extensão territorial, necessita, além das 
rodovias troncos, das rodovias alimentadoras. É como um sistema 
sanguíneo, onde há os vasos troncos e os vasos capilares, o sistema 
do Para~á vai até o homem do campo para drenar o produto da 
terra. 

A malha rodoviária do Paraná tinha, até 1975, 1.300 Km de 
rodovias pavimentadas - isso rodovias estaduais, do Plano Ro­
doviário Estadual. Todo o programa rodoviária montado está con­
cluindo no Governo Canet Júnior 4 mil quilômetros de novas ro­
dovias e grande parte dessas rodovias são chamados de pavimentos 
de baixo custo, as rodovias alimentadoras. Aí é que vem a grande 
desinformação técnica do nobre Senador, se é que S. Ex• também a 
teve. Primeiro, a Estrada Toledo-Palotina está inteira, inclusive, 
sua construção vai ser discutida no Congresso Nacional de Pavimen­
tação, em Maceió, no próximo mês, nos dias de quatro a nove. Fo­
ram estabelecidos estudos de deflexões do pavimento existente, mos­
trando à Nação brasileira, e a mais de mil ttcnicos que estarão reuni­
dos naquela cidade, os resultados desta rodovia, feita a custo baixís­
simo, como o que ela representa, a sua vida após três anos de uso, 
por ensaios dos materiais, de pressões, e de deflexões. 

Tem a estrada quinze anos de vida, ainda, e com o detalhe de ter 
sido feita em sete meses após a data da ordem governamental. São 
cinqílenta e quatro quilômetros de rodovia, em que se utilizou uma 
tecnologia desenvolvida no Paraná, assimilada à européia e paulista. 
Custou, naquela oportunidade, setecentos mil cruzeiros o quilôme­
tro, quando I km de rodoVia, normalmente, custa de quatro a cinco 
milhões de cruzeiros. Então, vejam os Srs. Senadores que o proble­
ma era, realmente, dar condições ao homem do campo, àquele mais 
sofrido, àquele que normalmente não recebe a divisão do pão, tão 
pregado pela Oposição, O Governadór poderia, evidentemente, cons­
truir trevos monumentais em Curitiba e em londrina -e, a respeito 
de Londrina, depois, gostaria de falar sobre os monumentos daquela 
cidade, onde a Oposição, há três períodos, detém o poder- com vá­
rios planos e, com isso, ganhar fotografias coloridas em jornais e 
revistas. No entanto, esta não foi a opção do Paraná. 

Realmente, a opção do Paraná foi dar à rodovia meios de 
escoamento, porque estrada é meío, e não fim. O fim é a produção 
do homem e, o Estado do Paraná, todo ele coloniudo, trabalhado e 
plantado, sem um meio, que é a estrada para o escoamento da produ­
ção, é um absurdo, uma incoerência. E, esta rodovia, feita em sete 

. meses- repito- já está paga em um ano e um mês de utilização, só 
com economia de combustível. porque um veículo, a trafegar em lei­
to natural e numa rodovia pavimentada, dá uma economia de quase 
dois cruzeiros por quilômetro. Trouxe os cálculos - não vou 
demonstrar aqui mas, estarei à disposição do nobre Senador leite 
Chaves - esta rodovia já está paga e, mesmo que ela estivesse 
arrebentada, estaria paga pela economia de combustível. Esta e mais 
três mil quilômetros que foram feitos. Estes dados estão contidos 
num trabalho que vai para Maceió, para o Congresso Nacional de 
Pavimentação, o qual terei oportunidade de fornecer à Comissão de 

. Transportes da Casa, demonstrando não por mim- como S. Ex• ci­
ta- como um suspeito na posição por ser auxiliar do Governo do 
Estado. 

Quero. também. dar uma informação ao nobre Senador leite 
Chaves, porque sou engenheiro de carreira, eventualmente desempe­
nho a função, não de diretor-geral político, mas de diretor pé-de­
poeira de construção das estradas, no meio do campo. 

Esse programa rodoviário- só para complementar - acusado 
de ter sido feito com financiamento e, negado, inclusive, a sua quanti­
dade, dizendo o nobre Senador que seriam apenas 1.800 km e, na ver­
dade, são 4.000 km. ele tinha um grande mérito; o Brasil sempre se 
preocupou e houve, até, algum exagero na construção de obras 
monumentais. obras faraônicas. ls.'W se vê, constantemente, como 
um defeito, um vício, c éssas obras fara<inicas, às vezes, se convertem 

no túmulo de alguns administradores. Quero dizer mais que, cons­
truir uma estr<~.da de baixo custo custa mais do que fazer uma estrada 
de primeira classe, uma rodovia, uma frel-way, como se diz. 

·Na verdade, a tecnologia desenvolvida nessas obras é de 
aproveitamento de materiais naturais existentes, abandonando os 
métodos americanos que são feitos para a geologia, pedologia e da­
dos geológic~s daquele País, através da ASHO, que é o organismo 
ditador das normas de técnica rodoviária. 

Quero deixar registrado, aqui, e, também ao nobre Senador, 
que, no processo estiveram envolvidos mais de 300 engenheiros, me­
ninos às vezes. paranaenses que cumpriram com uma tarefa que, po­
demos dizer, é patriótica. E quanto ao abandono das obras faraôni­
cas- digo sempre que quando não se pode dar filé mignon a um fi­
lho, dê-se arroz com feijão, más, não o deixe morrer de fome- não 
poderíamos. num curto espaço de tempo, dar uma malha pavimenta­
da de primeira classe ao Paraná, é preciso viabilizar os recursos com 
:1s necessidades. Essas rodovias estão lá. 

Aqui fica um convite a quem queira desta Casa ver essa malha. 
Ela tem sido visitada por missões de quase todos os Estados brasilei­
ros interessados em assimilar, no Paraná, essa malha que custou um 
quarto do que custaria a métodos tradicionais e se utilizando as técni­
cas importadas. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. VILELA DE MAGALHÃES (ARENA- PR)- Permi­
ta-me, nobre Senador. e vou ·ouvir com grande satisfação o seu apar­
te, concluir a pauta do meu raciocínio. 

Ê o caso de Londrina, por exemplo, onde a Oposição detém, há 
três períodos, o. Governo Municipal. londrina é a maior cidade de 
interior do extremo-sul do Brasil. O Prefeito Dalto Paranaguá, da 
Oposição, iniciou o desvio ferroviário, naquela oportunidade, in­
vestindo 20 milhões de cruzeiros numa obra que não teve fim, não 
pôde ser acabada, porque foi mal planejada, era uma obra faraônica, 
e que, depois - não vem o mérito em que foi utilizada- não havia 
terra para concluir a obra, porque estava situada numa área impossí­
vel de se obter material. E foi transformada no Estádio do Cate, o 
Estádio Municipal de Futebol, pelo Prefeito José Richa. 

Mas, a origem do Estádio do Cafê é um desvio ferroviário 
frustrado. inclusive muito discutível, quando hoje o transporte fer­
roviário de massa deve, até, ser estimulado a fim que penetre por den­
tro da cidade, aproveitando a via existente em Londrina- não estou 
entrando em detalhes - para transporte da grande massa de tra­
balhadores que se desloca no eixo Londrina-Maringâ, que é, hoje, 
quase que uma cidade longilínea, Talvez seja até urn erro a mudança 
do desvio ferroviário. 

O nobre Prefeito José Richa implantou uma outra obra faraôni­
ca em Londrina. que foi a chamada Via Expressa Norte-Sul, onde 
não se discute o mérito, mas a grande prioridade de tráfego de 
londrina, nobre Senador, é o sentido Leste-Oeste, e nunca Norte­
Sul, com a aplicação de recursos, onde a prioridade deveria ser em 
outro sentido completamente inverso. Mas era preciso fazer uma 
obra faraônica, repito. 

E agora, o atual Prefeito Antônio Belinatti reinicia a obra, con­
tratando uma firma emprei"teira de âmbito na:cicnal, com um emprés­
timo vultoso, para fazer novamente a tentativa do chamado desvio 
ferroviário de Londrina que eu, pessoalmente, ponho em dúvida a 
sua necessidade. 

Existem outras observações do nobre Senador Leite Chaves 
com relação a juros do empréstimo dado ao ~stado do Paranâ. Na 
verdade, o montante dos investimentos feitos no setor rodoviário 
do Paraná não chegam a 15% do que foi investido. 

Outra observação: o juro é soci.al c especial do Banco ln­
teramericano de Desenvolvimento; não é um juro extorsivo a nivel 
de uma transação econômica de qualquer natureza. 

Diz o nobre Senador, ainda, que existem no Paraná 10.000 
professores em greve. Segundo a informação do Sr. Secretário de 
Educação. hoje de manhã, é de que, na realidade, este número não 



3818 Quintl~feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agosto de 1978 

O SR. VILELA DE MAGALHÃES (ARENA - PR)- Pois 
não. 

O Sr. Leite Chans (MDB- PR)- Acho que o ilustre Senador 
pelo Maranhão, a despeito de ouvir o meu discurso, ouviu coisas que 
não afirmei. Jamais eu disse que o Governo do Paranã construiu qua· 
tro mil quilômetros de estrada. Ele é que alega em campanha. O que 
eu dtsse no meu discurso é que ele não fez nem mil e oitocentos quilô· 
metros . .Já pedi, inclusive, ao ilustre Diretor a relação dos trechos. 
Eles alegam, no Paraná, que fizeram. Mas onde e quais os trechos? 
Por que não dizem isto? Não fizeram. Outra coisa, Sr. Senador, eu 
queria me referir àquele problema particular de Londrina. Sei que 
houve aquela primeira tentativa de desvio da estrada feita por Para· 
nagoá. Contudo, ele não concluiu porque o Governo do Estado, na 
~oc:a, da ARENA, não liberou a verba de 10 milhões necessârios a 
ÍSSf?. Simplesmente ígnorou-se o fato mas fez·se aquela via expressa, 
que vai ter grande conotação, porque concordo com V. Ex• numa 
coisa: hâ preocupação de Londrina com o sentido leste-oeste; e 
realmente a remoção desta linha é para assegurar um fluxo mais céle­
re do centro da cidade para a direção oeste do Estado. Resultado: 
removida a línha, há uma conexão com a via expressa, que passará a 
ter um movimento incomum e será definida a nova estação rodoviâ­
ria. Agora, quero mostrar~a V. Ex• que o Governo é criticado, mes­
mo nessa parte de estradas. Não sei se V. Ex•, na época, estava nesse 
setor. É aquele trevo entre Londrina e Cambé que é conhecido, hoje, 
como o cinturão da morte, em que morre mais de 1 pessoa por dia, 
ou mais de 30 pessoas por mês. Havia um trevo entre Londrina e 
Cambé numa estrada aliás que devia ter sido ultimada na época do 
Sr. Paulo Pimentel. Houve diversos governos de lã para cá e somente 
na época do Sr. Canet Júnior concluíram a estrada mas, não fizeram 
o trevo. Inclusive agiram com escamoteação; reduziram aquela parte 
de acesso entre Cambé e Londrina. Ora, há necessidade de outra alça 
no trevo. Essa falta tem sido a causa dos acidentes freqUentes. Pois 
concluiram o trevo de forma inadequada. Até mesmo um trevo essen­
cial, fundamental, num ponto, digamos, de tráfego da mais acentua­
da intensidade, foi objeto de escamoteação. Suprimiram aquela parte 
que passa por baixo, vindo de Londrina para Cambé. Então, naquela 
região onde V, Ext disse que trevos foram suprimidos e outros fo­
ram construídos, o único construído pelo Estado foi exatamente este, 
concluído de forma incompleta, acarretando riscos de vida, com 
acidentes que se renovam a cada instante. 

O SR. VILELA DE MAGALHÃES (ARENA - PR) -
Evidentemente, não vou me alongar em detalhes sobre os problemas 
de transporte no Paraná. pois iria ocupar a Casa com assunto que os 
demais Senadores não visualizariam ... 

O Sr. Leite ChaYes(MDB- PR)- Foi V. Ex• que trouxe oca .. 
sode Londrina a debate. 

O SR. VILEL.<"DE MAGALHÃES (ARENA- PR)- Ape· 
nãs referi que o fluxo de tráfego de londrina é leste-oeste, com 
maíor intensidade. Não neguei a obra feita por empréstimo, pelo· 
Prefeito José Uns, com empréstimo do BNH, dado pelo Governo Fe-­
deral, em que ele aplicou alguns milhões de cruzeiros onde a priorida­
de teria outro sentido. Quail.to ao desvio ferroviário, acho que nesta 
época em que procuramos atender ao transporte de massa, de prefe-­
rência ferroviãrio, talvez fosse preferível duplicar a linha ferroviária, 
tstabelecendo um fluxo de tráfego de pessoas, entre Maringâ e Lon­
drina, com visível economia para a Nação, e não procurar substituir 
o trecho ferroviário por rodovia. Ê um ponto de vista técnico e não 
vo_u_!ntrar no mérito da questão. 

Não tenho procuracão, e realmente, não falei com o Governa­
dor Canet Júnior, embora tivesse condições sobejas para ter um en­
tendimento com ele, para este pronunciamento. Não tenho procura­
ção dele e não entrei em contato com ele para responder ao discurso 
do Senador Leite Chaves e nem estou também, propriamente, res­
pondendo ao nobre Senador. Estou, apenas, esclarecendo algumas 
das informações. Devo dizer a esta Casa que, quanto ao empréstimo 
aprovado por est;a Casa, realmente, este País não é. rico: é ~m País po-

• 

brc. que precisa dimensionar suas necessidades dentro daquilo que 
ele pode fazer. · 

Ainda no início desta sessão, o Senador Itamar Franco falou so­
bre o endividamento. Ê evidente que, se continuarmos a fazer obras 
faraônicas. a não dimensionar os problemas para um determinado 
instante, quando pudermos fazer e construir os nossos palácios com 
recursos próprios, se continuarmos a fazer essas obras faraônicas, 
com empréstimos externos, talvez este País se torne inviável. E pode 
estar certa esta Casa que o empréstimo por ela aprovado para um 
plano, não digo até rodoviário, mas para um programa de escoamen· 
to de safra de nosso Estado, realmente foí bem aplicado e eu trarei 
aos Srs., a esta Casa, o resultado das observações de cerca de mil 
técnicos que estarão em Maceió, no próximo mês, analisando esse 
programa e o seu resultado. 

Agora, jã que o Senador insiste, fica aqui a palavra dele, que es­
teve uma vez na rodovia Toledo-Palotina, e eu, que estive 500 ve­
zes, em termos figurativos, caminhando sobre a rodovia ... 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Eu queria só um aparte. 

O SR. VILELA DE MAGALHÃES (ARENA- PR)- ... di· 
zendo ele, em seu discurso, que a estrada estava totalmente destruí­
da. Fica aqui a minha pa_lavra contra a dele. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- l>Rl- Não foi refeita? 

O SR. VILELA DE MAGALHÃES (ARENA- PR)- Não. 
O problema não se configura em refazer, nobre Senador. A estrada 
foi projetada para 700 veículos por dia. No momento em que ela foi 
<:onstruída, por uma questão de fluxo de tráfego, ela atingiu 2.500 
veículos por dia. Nós chamamos essas rodovias de rodovias por eta~ 
pa. Nela não tinha sido colocado o concreto usinado que é essa 61ti­
ma capa que se coloca em cima. Mas havia um tratamento superfi­
cial de asfalto; quando o tráfego ultrapassa mil veículos, aplica-se o 
concreto usinado. Então, vem a Oposição com desinformação técni­
ca, entrando hum setor técnico, avaliando um processo de execução. 
E aí vem o grande mérito do processo: não se faz uma etapa, enquan­
to ela não é necessária, porque, se se fizer, nós estaremos investindo 
mais dinheiro, num momento inadequado. Nós investimos aquilo 
que era preciso, no primeiro ano de rodovia. Há outras rodovias que 
não aumentaram o seu tráfego. Então, permanecem sem a capa de 
concreto asfáltico usinado quente. 

Seria enfadonho para os Srs. Senadores explicar toda essa 
metodologia. Eu já disse: não foi feito no chute, nem a galope; há 300 
engenheiros envolvidos no processo. Se cada dúvida que o nobre 
Senador levantar aqui tíver que ser esclarecida nesta Casa, no setor 
técnico. nós vamos virar aqui uma escola de engeriharia. 

Quero encerrar o assunto dizendo o seguinte: como não quero 
transformar a Casa em uma escola de engenharia, deixo a minha 
palavra contra a dele. A estrada está lá inteira, tal qual foi executada, 
com medições de deflexões por p~ocessos técnicos - não me cabe 
explicar aos Srs. Senadores como - que dão à estrada uma vida de 
quinze anos ainda, quando ela já foi paga no primeiro ano de vida. 

O Sr. Leite Chaves (MDB - PR)- Nobre Senador, só para 
terminar. Gostaria que V, Ex• dissesse qual foi a quilometragem que 
até ·hoje foi feita pelo Governo atual? Segundo: que V. Ex• 
confirmasse que depois da visita do Senado à estrada Palotina -
Toledo. a estrada foi refei~a. isto é- não sei o termo- a camada 
definitiva foi posta tempos depois. Naquela época, a estrada estava 
concluída? 

O SR. VILELA DE MAGALHÃES (ARENA - PR) - Vou 
dar as duas respostas, nobre Senador. Primeiro: o programa do Go­
vernador Canet Júnior no término do seu mandato ... 

O Sr. Leite Chans (MDB- PR) - Quantas estradas foram 
feitas até agora? 

O SR. VILELA DE MAGALHÃES (ARENA - PR) - Até 
agora, quase três mil e oitocentos quilômetros. Vamos atingir os 
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quatro mil quilômetros no final do governo dele. Digo que é um pro­
grama de quatro mil porqu<: elas estão praticamente concluídas. Vou 
dar-lhes mais um dado: o Paraná irá ficar com 30 cidades sem s~r 
servidas por asfalto, de 290 municípios. Havia mil e trezentos 
quilômetros de rodovias estaduais e mil e setecentos de federais, vai 
ficar com sete mil quilômetros de rodovias pavimentadas, até equipa­
rando-se a São Paulo, em termos de área por quilômetro, Veri­
ficamos que São Paulo tem cerca de doze mil quilômetros de ro-. 
dovias pavimentadas, mas o seu território é 1/3 maior do que o do 
Paraná. São Paulo tem trezentos mil quilômetros quadrados, se não 
me falha a memória, e o Paraná tem cento e noventa e oito mil qui· 
lômetros quadrados. 

Quanto à outra pergunta, nobre Senador, a estrada está tal qual 
foi feita. O problema é- já expliquei aos Srs. Senadores- o de não 
se fazer uma etapa, porque o pavimento seria um investimento, e, aí, 
é que vem a megalomania, o aspecto faraônico, que abandonamos: 
uma etapa que não era necessária, não foi feita. Quanto à 
infraestrutura, vou dar um exemplo do que o nobre Senador quis 
dizer, em outros termos: é como se fizesse uma casa e a pintasse à cal 
e, agora, depois que se ganhou um pouco mais de dinheiro, vai lã e se 
faz uma pintura de primeira qualidade. Então, faltava a pintura de 
primeira qualidade, mas o alicerce e as paredes estão lâ, intactos. 
Ficam aqui, a minha palavra ~ontra a de S. Ext e o convite para que 
os Srs. Senadore!> verifiquem in loco, porque essa história de acusar 
um programa,- não estou defendendo, aqui, um problema somente 
pelo aspecto pessoal do Paraná, - porque uma ingerência, uma 
acusação dessa natureza, realmente, terá reflexos no Bras'il inteiro, 
que precisa mudar os critérios. Seria o fracasso, por uma propagao· 
da negativa, irreal e desinforrnada, de um método que deve ser 
{!dotado no País inteiro. Faço, aqui, a defesa não só do Paranâ, 
porque seria unl fato isolado e até pessoal, como dit o nobre 
Senador, em que eu, estando diretamente envolvido no processo, 
esteja, aqui, querendo defender em causa própria. O que acho é que 
não se pode desmoralizar, às custas de desinformações, um método 
que será de alta necessidade nacional. No Estado de Goiás, nos 
Estados do Nordeste, existem materiais naturais, perfeitamente 
aplicáveis, a custos baixíssimos, para a pavimentação de: rodovias, 
que, às vezes, são jogados de lado, são atirados, utilizando-se pedras 
britadas que custam caro na sua produção. Então, estou aqui 
fazendo uma defesa, em termos da continuidade de uma tecnologia 
nacional que deve ser preservada para o bem de todo o Pais e que se 
abandone, de vez por todas. os métodos importados, onerosos. 

Quero dizer, nobre Senador, que existe reação não só de V. Elt•, 
como de vendedor de equipamento, fábricas de cimento, firmas 
empreiteiras, que não querem que se faça uma estrada por um 
milhão de cruzeiros, quando se pudesse fazer com cinco milhões. 

Era isso o que tinha de dizer à Casa. Muito obrigado. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Orestes QuC:rcia, por cessão do nobre Senador 
Jarbas Passarinho. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senado-
res: 

Hoje, a Folha de S. Paulo publicou um noticiário, a respeito de 
um trabalho do IBGE, realmente alarmante e que merece algumas 
considerações no plenário do Senado Federal, nesta tarde. 

Este noticiário, Sr. Presidente, se relaciona com estatíSticas da 
Pesquisa Nacional Por Amostra de Domicílios, realizada, como 
dissemos, pelo IBGE- Instituto Brasileiro de Geografia e Estattsti­
cas- em algumas regiões do Estado, visto que, em outras regiões, 
ainda o IBGE não terminou o seu trabalho. 

Mas, o fato alarmante, Sr. Presidente, ê o que esclarece: o 
analfabetismo aumenta em nosso País. Em cinco regiões, a porcenta~ 
gem aumentou de 28% para 30% de analfabetos, em três anos, de 
1973 a 1976. Nesses três anos, a proporção de analfabetos, entre as 

_pessoas de cinco anos e mais, passou de 15,2% para 17%, no Estado 

do Rio de Janeiro: de 20,7% para 21,4%, nM \tt.s Estados da Rc:giãa' 
Sul; de 25,1% para 27,5%, em Minas Gerais e Espírito Santo; de 
45,1% para 50,1%, nos nove Estados do Nordeste e de 18,5% para 
17.2% no Estado de São Paulo, único Estado onde ocorreu uma dimi· 
nuição mas, mesmo assim, no que: diz respeito às pessoas entre as ida· 
desde 5 e mais. Também no Estado de São Paulo, entre as pessoas de 
5 a 9 anos, crianças, portanto, que se pressupõe devam ter escolarida­
de, houve um acréscimo do analfabetismo, nessa faixa etã.ria, por· 
que, em 1973, a taxa era de49,l%, aumentando para 54,1%. 

Sr, Presidente, o jornalista Eduardo Suplicy, no seu coment!rio, 
lembra um aspecto que é muito importante recordar e que é o seguin­
te: 

"O agravamento da taxa de analfabetismo no Brasil 
durante um período que roi considerado de extraordinário 
crescimento econômico faz-nos pensar sobre as priorida­
des da "democracia relativa": de 1973 a 1976, o Produto 
Interno Bruto teve um crescimento real de 26%; a produção 
de autoveiculos cresceu 31%; a de aço, 28%; a de cimento, 
42%; e o número de analfabetos entre os que têm idade para 
saber ler e escrever (5 anos e mais) cresceu 15%, passando de 
22,6 m\lhões, em 1973, para 26,1 milhões, em 1976, nas cinco 
regiões eltaminadas." 

Portanto, com muita procedência, o jornalista lembra que o 
agravamento do· analfabetismo em noss9 País situa·se exatamente 
numa época conhecida por todos nós como a época do milagre 
econômico brasileiro, com crescimentos na ordem que estabelecemos 
aqui. 

O Sr. Jorbas Paosarlriho (ARENA - PA) - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP) - Antes de levan­
tarmos as questões, inclusive com relação ao movimento de alfabeti­
zação, MOBRAL, com todo. prazer, dou o aparte ao nobre Senador 
Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passorlnho (ARENA- PA)- Agradeço a V. Ext 
que me conceda o aparte, inclusive, por ser oportuno, antes que 
V. Ex• chegue ao desdobramento do seu pensamento, porque:, até 
agora, realmente não entrou no seu discurso, V. ·Ext está apenas 
citando dados de outrem. Em prírneiro lugar, nobre Senador Orestes 
Quércia, isto é espantoso, é simplesmente espantoso, porque, yeja 
V. Ex• a série histórica brasileira, em relação a analfabetismo de pes· 
soas com mais de sete anos de idade ela vem decrescendo. Frisei os se· 
te porque V. Ex• incluiu na sua leitura: analfabetismo, a partir dos 
cinco anos de idade. Nenhuma entidade responsável de educação no 
mundo arrola crianças com cinco anos de idade como analfabetos, 
porque admite que o inicio da escolarização é aos sete anos e não aos 
cinco. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Nenhuma ... ? 

O Sr. Jarbas Puarinho (ARENA- PA)- Nenhuma entida­
de responsável de educação do mundo considera analfabeta uma 
criança de cinco anos de idade. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP) - V. Ext quer 
então classificar o IBGE de irresponsável? 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Não. Isso é intriga 
de V, Ex• que, aliás, não está mesmo à altura de São Paulo; é uma 
intriga um pouco mais baixa. O papel do IBGE é relacionar, o papel 
de V. Ex• e do jornalista e economista q_ue V. Ex• está citando é o de 
interpretar esses dados, corno a taxa de analfabetismo. Não me incri.· 
mine com o IBGE porque o mesmo fez verificaçõeS. Agora, quem' 
manipula os dados - veja que eu queria ser breve no aparte mas, 
V. Ex• me chamou para outro - é que pode colocar uma dose de 
malícia ou urna dose de irresponsabilidade no que fat, ou de serieda· 
de. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP) - Eu só havia 
pergunW.do se V. Ex• classificava o IBGE de itresDonsâ.ve1. 
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O Sr. Jarbas Passarln~o (ARENA - PA) - Pergunto se 
V. Ex• conhece melhor do que eu, nat\lralmente, a- UNESCO, não 
conhece? . 

O SR. ORESTES QUf:RCIA (MDB - SP) - Não melhor do 
qlie V. Ex•, mas conheço. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- I>A)- Então, V. Ex• sa; 
beque a UNESCO só considera analfabetismo, a partir dos IS anos 
de idade. Por quê? Porque dos sete, que é o infcio da escolarizaçãO, 
até os quatorze, a pessoa aioda tern condições de se alfabetizar, diga­
mos ainda que, tardiamente, mas, dentro de um quadro geraJ. Por 
isso, ela só considera analfabeto. para fins de pesquisa, dos quinze 
anos de idade para a frente. Ora, no momento em que o IBGE faz 
um levantamento daqueles que, aos cinco anos, ainda não foram alfa­
betizados e o jornafista a que V. Ex• se refere absorve isso para tirar 
conClusões de que_ o analfabetismo aumentou no Brasil, ê ele que 
está, a seu critério; fazendo interpretações e não o IBGE, que é 
responsável por isso. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Mas, V. Ex• es­
ta~a impressionado com os dados. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - lnipressíonado 
com os dados, pelo seguinte: primeiro, porque os dados são, eviden­
temente, variáveis, eles não se numtêm relacionados a um mesmo 
ponto de referência, coma etJ acabei de dizer a V. Ex•: a partir de 15 
anos de idade é que qualquer levantamento estatístico de população 
se serve para um estudo relativo de analfabetismo adulto. Se V, Ex• 
tem, em 1940. 55% de analfabetos adultos no Brasil, recenseamento 
de 1950, lO anos depois, 51%; a taxa brasileira caiu 4%, cresceu em 
vator absoluto. caiu em valor relativo; chega ao recenseamento de 
1960, que o próprio IBGE considera um recenseamento duvidoso, a 
taxa caiu para 39%, _o que é anormal. Porque, veja V. Ex•, antes vi­
nha caindo 5% passou para 12% numa década, sem nenhu~ movi­
mento de alfabetizacão. Foi por milagre, esse sim·, seria milagre, que 
é. por definição, o efeito sem causa. _Depois, chega o ano de 1970 e a 
taxa de analfabetismo dá 33%, mesrilo referído a 1960 com uma que-­
da de 6%. Então o analfabetismo vem sempre caindo, sem a eJlistên~ 
cia do MOBRAL, apenas houve uma atividade do MEB, circunscri~ 
to a um grupo pequeno, e outros mais. Ora, como nobre Senador 
Orestes Quêrcia, V. Ex•. que é um homem responsável, que represcn~ 
ta aqui o Õlaior Estado da Federação, e que medita sobre o que diz, 
poderia a partir daí, admitir que essa interpretação inicial do 
Sr. Eduardo Suplicy estivesse correta? Então, esté é que é o proble­
ma. Prirneiro, estamos aqui também tendo a honra de ter como nos~ 
so companheiro de Ple:nário·o mais brilhante de todos os Ministros 
de Educação, que eu conheci na minha vida, que é o Senador Gusta~ 
vo Capanema. Eu estou citando fatos concretos, ~s quedas de valores 
eram contínuas: agora que se tem um projeto nacional, que tem a 
maior respeitabilidade internacional e serviu de modeJo para dezoito 
oulros países, agora que aumenta e não cai? Eu estou perplexo, meu 
caro Senador. A menos que seja o que estou dizendo a V. Ex•: em 
primeiro lugar, o que nós temos que comparar, para provar que o 
MOBRAL fracassou no Brasil, são populações aduUas; qual a taxa 
de analfabetismo adulto? Porque considerar que uma criança de cin­
co anos é analfabeto, ·por Deus, daQui a Pou:co, nós vamos caracteri­
zar como analfabeto aquele que está dentro do ventre ainda, porque 
não nasceu lendo a cartilha. A idade deJe p~ra começar a alfabetiza­
ç-ão é aos sete anos de idade. Quando V. E)l• disse -cinco anos e mais, 
acenderam aqui, na obscuridade do raciocínio do seu pobre colega 
pelo _Pará, o dado de compaÍ'ação: ·ç que se está comparando antes 
uma estatística que só englobava de quinze an.os para frente, com ou­
Ira, agora, que vai buscar cinco anos de id.ade .. i em que aumentar! 

O SR. ORESTES QUf:RCIA (MDB - SP) - Agradeç<> o 
aparte de V. Ex•, que juntamente, com o nobre Senador Gustavo Ca­
panema foram, ao séu tempo, brilharites Ministros da Educação. E 
cÕmo disse. no momento em que dava o aparte a V. E.K' não havia 
ainda entrado no mérito da an~lise. 

O Sr. Jarbas Passarinllo (ARENA - PA)- Por isso é que eu 
pedi o .aparte, para que V. EK• niio incorporasse no seu pronuncia~ 
mento Uma .colocação preCipitada ... 

O SR. OI! ESTES QUtR"ÓA (M DB - SP) .- f inclusive por­
que não'sou-técnico no assunto, e não tenho a mesma responsabilida­
de de V.- Ex•, por ter sido ex-Ministro da Educação ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- V. Ex• teria sido 
mais brilhante. 

O SR. ORESTES QUtiiCIA (MDB- SP)- Não concordo 
com V. Ex' O Que me chamou a atenção, realmente, foi o fato do 
IBGE, classificar, exatamente, as idades de 5 a 9 anos no primeiro 
item da pesquisa e, no segundo, a faixa de 5 .anos e de mais idades. 

Evidentemente, analisando este aspecto, à primeira vista, os 
dados do IBGE, .chegamos à mesma conclusão que o Professor 
Eduardo Suplicy, que é um moço inteligente e brilhante, chegou. 

V. Ex• levanta uma questão que parece procedente: qual seria a 
relação dos brl!sifeiros com menos de 7 anos- portanto, nesta por­

.ccntagem? Evidentemente, é uma informação que não poderfamos 
dai-. É uma dó vida que julgo procedente, mas, infelizmente, temos 
que analisar aquilo que o IBGE nos proporciona; e se ·esta análise 
nos leva a esta conclusão e se esta conclusão não ê absolutamente 
real, evidentemente, tenho a impressão que grande culpa deve caber 
ao IBGE. porque é ele que levanta os dados, desde 1973, atrav~ 
desta pesquisa· 4e amostras por domicílio, até 1976, classiflcan~o o 
analfabetismo de 5 anos a mais ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA}- Permite V, f:x•? 
O SR. ORESTES QU€RCIA (M DB- SP)- Pois não. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Ê que eu estava 
tentando. justamente, sensibilizar V. Ex• para ... 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- E sensibilizou. 

O Sr. Ja'rbas Passarinho (ARENA - PA) - ... nào chegar a 
conclusões precipitadas. Muitas vezes os jornalistas, sobretudo o 
jornalista que tem sua crônjca diária, é um angustiado em relação a 
tempo. E o primeiro problema que lhe vem a serviça do seu metiel', 
que é escrever todos os dias a sua coluna, facilita até a sua missão. 
Mas, é uma observação, nobre Senador, que me parece não só imprc> 
cedente como altamente perigosa, duvidosa. Foi o que eu disse a 
V. Ex• quando deu margem ao descaminho db meu pensamento 
central. A UNESCO só considera como analfabeto a.quela _pessoa 
que, atingido os 15 anos de idade, não foi alfabetizada. Ar é que ele é 
considerado analfabeto para fins estatísticos. O nobre Senador 
Gilvan Rocha presidiu a Comissão Parlamentar de lnquêrito sobre o 
MOBRAL- e V, EK' ia entrar na apreciação do MOBRAL, quan. 
do eu lhe pedi, por oportuno, o aparte. Antes de entrai- no 
MOBRAL. vamos caracterizar as bases de referência. O MOBRAL 
trabalha com pessoaS de 15 anos e mais; portanto, não pode o 
MOBRAL ser acusado com referência a analfabetismo de cinco anos 
e mais. até 14. Ou nós temos uma mesma referência para comparar~ 
mos a variação dos números ou então ê urn pandemônio, não se tem 
mais sentido. Por isso, apenas pedi o aparte a V. Ex• antes da 
conclusão. Agora, o IBGE não está errado- me permita agora fa~ 
zer a defesa do- IBGE que V. Ex• a.inda há ·pouco pensava que eu 
estava desconceituando- ele.não está errado, ele tem a obrigação 
de fazer essa análise porque a nós, como homens públicos e 
administradores em geral, interessa pariicularmente, saber o nú­
mero de vagas nas escolas primárias. E, aí é que pode estar talvez 
uma. conclusão embutida nesta estatística: se aumentou o número de 
çrianças ajnda não alfabetizadas, é prOvãvel que o número de vagas 
não tenha crescido na proporção em que cresceu a faixa etâría que 
deve ser educada. Isso é outra conclusão cabível, a ser provada, mas 
cabível; mas não a de que aumentou o analfabetismo no Bra:sil. Isso . 
não. isso é abSurdo. 

O Sr. GiJnJJ Roch• (MDB- SE)- Permite V. Ex• uin aparte 
nobre Senador? 
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O SR. ORESTES QUI::RCIA (MDB - SP)- A Folha de S. 
Paulo traz um quadro explicativo geral, e faz menção também ao 
analfabetismo em pessoas com mais de vinte anos; o esclarece que o 
analfabetismo aumentou. muito no Estado do Rio de Janeiro, a 
partir de pessoas com mais de vinte anos de idade, diminuiu um 
pouco em São Paulo, de 17% para 15,4%, e permaneceu em torno de 
19% na Região Sul e 27% no Estado de Minas. Evidentemente, não 
temos aqui o quadro analítico do lBGE, e estamos analisando um 
noticiário do jornal A Folha de S. Paulo. 

O Sr. Jarbas P11ssarinho (ARENA- PA)- O seu colega preo~ 
cupado com V. Ex•. como seu eterno colega, não quis que V. Ex• 
chegasse logo a incorporar, como seu, o argumento que é do jornalis­
ta. Max Ewrber já dizia que Q'jornalista, muitas vezes, é um escritor 
frustrado, porque o tempo que ele tem para trabalhar não lhe dá mar~ 
gem para pesquisas maiores: ele apenas lança a idéia. Então, ê possí­
vel que o professor Suplicy - ele é um economista, ao que eu sei­
na angústia do tempo, tenha logo atribuído um aumento de analfa­
betismo. Daí eu dizer a V. Ex•, perplexo ou não perplexo. Na oca­
sião em qUe não havia um movimento de alfabetização, diminuia o 
número de analfabetos em taxa relativa; no momento em que há o 
MOBRAL, com uma indiscutível validade - poderá ter seus erros, 
eu mesmo apus minha assinatura ao pedido de CPl solicitada pelo 
Partido de V. Ex• sobre o MOBRAL, mas ele tem validade indiscutí­
vel, tanto que foi reconhecido pela UNESCO como modelo para 18 
países que enfrentam o mesmo problema - nesta hora, aumenta? 
Então é a perplexidade. Daí eu achar que o problema exige uma me· 
Ih ar análise para chegar a conclusões. 

O SR. ORE;STES QUtRCIA (MDB - SP) _:Exatamente. 
Sobre este aspecto, antes de dar o aparte ao nobre Senador Gilvan 
Rocha, eu gostaria de lembrar, que tivemos no Senado, no ano pas­
sado, uma Comissão Parlamentar de Inquérito sobre o MOBRAL. 
Infelizmente, quando esta Comissão queria, ir mais a fundo na análi­
se da problemática MOBRAL, a maioria desta Casa impediu que 
esta Comissão se aprofundasse no seu estudo sobre a vantagem ou 
não do MOBRAL para a Nação brasileira, tendo em vista o custo 
excessivo que o MOBRAL. tem para o País. Mas, infelizmente, 
naquela altura, por decisão da Maioria nesta Casa levada à Comis· 
são pelo Senador Eurico Rezende, não tivemos oportunidade de nos 
aprofundar neste assunto. para analisar detidamente o que significa 
o MOBRAL neste País. 

Entretanto. estes dados parecem~me impressiortantes: essas 
primeiras informações do lBGE dão uma rápida imagem do anal~ 
fabetismo no País, quer queira o nobre Senador Jarbas Passarinho 
ou não. Esta é a realidade. Não vamos deixar que estes argumentos 
relativos, a essas picuinhas, cidades de cinco anos, etc. desfavoreçam 
a validade dos dados apresentados pelo IBGE. A verdade é a realida­
de que aí está. Hâ uma tendência de agravamento do analfabetismo 
no Brasil. 

Tem o aparte o nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gihan Rocha (MDB- SE)- Nobre Senador, o assunto 
que V. Ex' traz a plenário é de importância nacional. V. Ex' está 
examinando números tabulados e enseja que o nosso Partido tenha o 
constrangimento de comemorar o insucesso de um alardeado, de um 
fantasioso processo de alfabetização que se tentou impingir à Nação. 
É claro que participo da opinião do ilustre ex·Ministro Jarbas Pas­
sarinho: não ~amos. aprioristlcamente, jogar pedras sobre uma insti­
tuição que foi feita nas melhores das intenções para resolver o proble­
ma do analfabetismo no Brasil. Lembro-me perfeitamente das oca­
siões em que fiz comentários sobre a ação do MOBRAL, inclusive, 
rebelando·me contra as conclusões. da CPI que, como bem disse 
V. Ex•, foi amputada no momento mais crucial das suas investiga· 
ções. Lembro·me que a crítica que se fazia era a de que o MOBRAL 
seria uma instituição envolta na filosofia central do Governo que 
considera suas obras como coisas intocáveis, perfeitas e acabadas. E 
ai chegam os números, que evidentemente têm correlação com o 
MOBRAL Senão. vejamos: primeiro, está demonstrado que o fndi· 

ce de analfabetismo das primeiras faixas etárias aumentou enor­
memente neste País. Foi urna das preocupações daquela Comissão 
acabar com a filosofia que se estava cristalizando no MOBRAL de 
que o curso de curta duração substituía a obrigação constitucional 
de educação formal, primária, obrigação do País inserida na nossa 
maior Lei'. Segundo dado: os índices de alfabetização de adultos 
também não estão acompanhando aquela eUforia que o MOBRAL 
anuncia pelos meios de comunicação. É evidente que o pronuncia~ 
menta de V. Ex' é o início de uma anâlise mais apurada que teremos 
a obrigação de fazer. Mas, infelizmente, temos que registrar a triste> 
za da celebração de mais um insucesso de um Governo que tenta 
encobrir a verdade fria dos números com a fantasiosa propaganda 
bem montada. 

O SR. ORESTES QUI::RCIA (MDB - SP) - Agradeço o 
aparte de V. Ex•. que, Presidente daquela CPI. é testemunha de que 
a maioria desta Casa impediu a Oposição de analisar, com profundi­
dade, o que significa e o que tem significado o MOBRAL neste Pais. 
tendo em vista o alto custo que ele representa para os cofres públicos. 

O Sr. Enndro Carreira (MDB- AM)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ORESTES QUI::RCIA (MDB - SP) - Com todo 
prazer, nobre Senador Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carr~ira (MDB- AM)- Nobre Senador Ores­
tes Quércia, agradeço a benevolência da concessão ao aparte que tem 
a intenção de pôr em relevo esse aspecto do seu discurso: a constata· 
ção inequívoca da falência do MOBRAL. O fato de se ter impedido a 
continuidade das averiiuações, das análises e das perquirições, para 
constatar a validade ou não do MOBRAL, é prova inconteste da sua 
invalidade. 

E o que é mais sério, nobre Senador, não ê o aumento da taxa de 
analfabetos, é o aumento da taxa de semi-analfabetos em nossa Pá· 
tria. haja vista o fato verificado pela imprensa nacional de que os alu· 
nos de I~> e 2" Graus e aqueles que se aventuram ao vestibular não 
sabem sequer redigir uma carta para a namorada; haja vista a lingua· 
gem comum confirmada pela novela do "Te Contei"; haja vista a 
substituição do tratamento na segunda pessoa do singular pela 
expressão "a gente". 

Agente é de polícia. Ou se trata na segunda pessoa do singular 
ou na segunda do plural. tu ou vós: "Porque a gente vai, a gente 
quer, a gente come, a gente gosta, é regressão cultural." Agente é de 
polícia. O "a gente" ê um atestado inequívoco da falência desses 14 
anos em todos os tipos de modelos, até no educacional, nobre Sena· 
dor! 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Permite V. Ex• um apar-
te? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP) - Agradeço o 
aparte de V. Ex• Realmente, estou de acordo em que, se houvesse da 
parte da Maioria nesta Casa condições de comprovar a viabilidade 
do MOBRAL, eles, componentes da Maioria, teriam deixado que 
nós analisássemos o assunto, a fundo, naquela CPI. Mas a Maioria 
nesta Casa ficou com receio da análise que a CPI iria realizar e, atra­
vés da palavra do Líder da ARENA, Sr. Senador Eurico Rezende, 
num golpe de mão rápido, terminou com a CPl. Se houvesse a con­
vicção de que uma análise profunda pudesse dar dividendos ao 
MOBRAL. evidentemente que a Maioria teria deixado que a CPI 
anali~asse profundamente a questào .. O fato de a Maioria não ter dei· 
xado que a CPI analissasse :.1 questão, evidentemente, repousa no me­
do, no receio de que a realidade viesse à tona. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Permite V. Ex• 
um aparte. nobre Senador? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP) - Concederei, 
primeiramente, o aparte ao nobre Senadm Agenor Maria e, depois, 
com todo prazer, ouvirei V. Ex•. nobre Senador Jarbas Passarinho 
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O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Nobre Senador Orestes 
Quércia, o Sr. Ministro ínterino da Previdência Social revelou on­
tem, com a responsabilidade de Ministro, que 842 mil crianças estão 
sendo internadas. pelo País afora em hospitais, por carência alimen­
tar. Na minha terra tem um provérbio que diz: "saco seco não se põe 
em pé''. Vamos ser francos: como é que nós queremos que a juventu­
de brasileira estude, se eduque, aprenda, se está morrendo de fome? 
Quem está dizendo é o Sr. Ministro da Previdência Social. Passo a 
ler algum trecho do jornal: 

"O Ministro mterino da Previdência Social, Luiz As­
sumpção, revelou ontem, durante o Simpósio sobre Nutrição 
e Alimentação promovido pela Câmara, que até o final do 
ano 842 mil cri ancas, menores de dois anos, deverão ser inter­
nadas nos hospitais da Previdência Social em todo o País, a 
um custo estimado de quase três bilhões de cruzeiros. O pro­
blema nutrição precária é a causa principal ou associada des­
sas internações." 

Senador Orestes Quércia, com esse salârio que estâ aí, com esse 
modelo econômico que dá ao capital o direito de tudo, é uma filoso­
fia em que o financeiro sobrepõe-se ao econômico de uma tal manei­
ra que, quem tem indústria, comércio ou agricultura, neste País, e 
não dispõe de c'dpitul de giro próprio e depende do capital de giro 
alheio, está trabalhando e perdendo o que tem, porque os juros do di­
nheiro estão acima da rentabilidade de qualquer empresa Nacional. 
Ou o Go..verno modifica sua filosofia, ou ninguém sabe para onde vai 
ser arrastado. O p;oblema não é de educação: é de fome, porque 
quando chega S. Ex•, o Ministro da Previdência Social, a revelar 
num Simpósio que 842 mil crianças estão sendo internadas por carên­
cia alimentar, é um negócio monstruoso_. E lâ na minha área existem 
crianças que não vão ao hospital, morrem por Já mesmo, simples­
mente porque não tem hospital. Esse é o quadro, infelizmente, do 
nosso País. Unrquadro que nos envergonha e nos entristece. Eu disse 
ontem, num discurso aqui, que o salário mínímo no Rio Grande do 
Norte, é de CrS 1.111,20. Para alcançar este salário precisa ser de 
maior, estar com saúde e ter todos os documentos .. Pois bem, o 
trabalhador recebe, no fim do mês, somente CrS 1.022,00, e com 
desconto de 8% para a Previdência Social. t de se perguntar se um 
elemento, ganhando CrS 1.022,00 cruzeiros por mês, vai pensar que 
tem condições de alimentar alguém, se não dá nem para ele? Disse há 
poucos dias da tribuna da Casa, que, na minha terra, o homem soltei­
ro, operário, vai morrer solteiro feito burro-mula, porque não pode 
casar. Muito obrigado. 

O SR. ORESTES QllltRCIA (MDB - SP} - Agradeço o 
aparte de V. Ex•. inclusive trazendo o depoimento de um Ministro, a 
respeito da realidade social deste País, dando uma demonstração de 
que o quadro social brasileiro tem um retrato deplorável perant~ os 
olhos de qualquer analista. Significa que o desenvolvimento, que o 
Governo diz que está ocorrendo em nosso País, não atinge as classes 
menos favorecidas da população. 

Esses dados coincidem com a informação do IBGE; de que se 
agrava o analfabetismo em nosso País, ao mesmo temp-o em que o 
Governo alardeia uma situação boa no campo econômico. É, real­
mente, lamentável! 

Agradeço o 1:1parte de V. Ex• e, com todo prazer, dou o aparte 
ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Nobre Senador 
Orestes Quércia, disse a V. Ex•, ainda há pouco, que me sentia maso­
quista, na medida em que cedi o meu tempo, para que V. Ex• fizesse 1 

esse tipo de discurso. Veja que já estamos discutindo, imbricado no 
seu discurso, o modelo econômico e o programa de saúde, e jâ o no­
bre Senador Evandro Carreira, com muita propriedade, trouxe à bai­
la o problema da crescente incapaciade de escrever, na língua verná­
cula, e o discurso de V, Ex• termina sendo um poliedro multiforme. 
Eu pedi a V. Ex'. em homenagem a V, Ex•, a quem prezo, que fosse 
cauteloso com uma notfcia de jornal, mesmo que ela tenha como res-

ponsável um jornalista credenciado, e não tirasse conclusões apressa­
das, porque a conclusão conspira contra a ordem natural das coisas. 
~ão é possível que o analfabetismo tenha diminuído, de 1950 a 1970, 
sem nenhum instrumento para o combate específico a ele, e terem au­
mentado quando esse instrumento existiu. Isso é absolutamente iJógi­
c-o! Em seguida percebi que os dados eram de referência duvidosa. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB- SP)- V. Ex•, e o pró­
prio lBGE. dizem que esses dados- nos quais se valia uma diminui­
ção do analfabetismo.- não são corretos. 

O Sr. Jarbas PassarinhD (ARENA - PA) - Não disse isso. 
V. Ex• é que está dizendo. Peca a nota taquigráfica e veja que, em ne­
nhum momento, eu disse isso. Disse que quando V. Ex• tentou a in­
triga ... 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Porque os dados 
que o IBGE nos proporciona, há mais de lO anos, é de que o analfa­
betismo realmente cresceu. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- ... comigo, em reJa­
ção ao IBGE, eu lhe disse que não aceitava a intriga. O IBGE faz 
uma pesquisa, e sabe V. Ex• que essa pesquisa, a domicilio, é apenas 
aproximada. Ainda teremos que discutir isso, porque o grande recen­
seamento será exatamente, V. Ex• sabe tanto quanto eu que é dece­
nal, em 1980, quando nós teremos tudo isso posto à prova, MaS 
V. Ex• sabe, e eu lhe disse ainda hâ pouco, que o IBGE está relacio­
nando, por conta dele, porque faz pesquisa nesse sentido, o analfabe­
tismo a partir dos 5 anos de idade. Ora, a Constítuição brasíleira pre­
vê que a escolarídade começa aos 1 anos de idade, conseqUent~mcn­
te, daqui a pouco alguém pesquisa com I ano de idade: tem que ser 
analfabeto. E alguém. mais purista, vai saber se, na vida intra-uteri­
na, alguém já pode ser alfabetizado. Não tem sentido! Disse a V. Ex• 
- e parece que V. Ex' não quer levar em consideração os argumen­
tos do seu próprio colega- que a UNESCO, que é a maior institui­
ção para esse fim, só considera como analfabeto o adulto de 15 anos 
para frente, porque atê 14 anos ele pode se alfabetizar. Pergunte ao 
Senador Agenor Maria, pergunte ao Senador Evandro Carreira -
dos quanto Senadores do MDB presentes, pois são de áreas c-orno a 
minha: um é da Amazónia e o outro é do Nordesie- se não hâ pes­
soas que só chegam à escola com det:, t.oze anos de idade. Antes dos 
15 anos ele pode se alfabetizar. ConseqUentemente, é uma imprudên­
cia tirar conclusões num terreno tào movediço. Foi o que quis dizer a 
V. Ex• 

O SR. ORESTES QU~RCIA (MDB - SP} - Permita-me 
V. Ex•, só para contra-argumentar, dizer o seguinte: ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Se há contra-argu­
mentação nisso, quero aprender a lição. 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (MDB - SP) - ... em 1973 o 
IBGE levantou dados com pessoas de cinco anos ou mais. Em 1976 
levantou dados, também, com pessoas de cinco anos ou mais. 
V. Ex•, também, não pode tirar conclusões apressadas de julgar que 
somente esse índice cresceu com relação às pessoas de cinco anos. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Não estou tirando 
conclusões: quem está tirando é V. Ex• ' 

O SR. ORESTES QUitRCIA (MDB - SP) - Foi V. Ex• 
quem argumentou. 

O Sr.Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- V. Ex• me permite 
concluir o aparte? V. Ex• me concede a palavra e, em seguida, cassa 
a palavra no momento em que preciso argumentar. Porque o que 
V. Ex• me disse não tem razão de ser, V. Ex• prossegue. Prefiro, real­
mente, me inscrever depois, e ouço V. Ex• com todo o respeito. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- V. Ex•, pelo jei­
to, estâ querendo se assenhorar do meu discurso, embora eu concor­
de com V. Ex• 
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Evidentemente, V. Ex• me cedeu o tempo e tem todo o direito 
de, através de apartes, usar o tempo que quiser, e eu os darei com 
todo o prazer. ' 

Apenas queríamos lembrar um aspecto importante. A 
UNESCO considera analfabetos a partir de 15 anos. Ora, estamos 
no contexto de um País em desenvolvimento, que vive em dificulda­
des. Evidentemente, a pessoa, o cidadão, a criança com mais de 1 
anos, se não entra para uma escola, consideramos que essa pessoa é 
analfabeta. Se a UNESCO considera analfabetas apenas os que não 
sabem ler ou escrever depois de 15 anos, poderíamos lembrar, como 
o próprio Senador Jarbas Passarinho lembrou, que a Constituição 
do Brasil considera o indivíduo analfabeto a partir de 7 anos. Por­
tanto, devemos levar em consideração a realidade do Brasil e não a 
realidade daquilo que a UNESCO tem para efeito universal. Temos 
que analisar a realidade do Brasil em particular, e em razão disso é 
que estamos levantando esse problema. 

Mas, Sr. Presidente, queremos encerrar, lembrando um aspecto 
muito importante de uma emenda que apresentamos recentemente, 
através dos membros do MDB da Comissão de Reformas, que 
possibilita o voto ao analfabeto. 

Professores ilustrc:s julgam que o analfabeto, podendo votar, 
ingref>sa num campo novo, de discussão, de análise política, e que 
essa possibilidade de voto abre perspectivas ao analfabeto, inclusive 
no sentido de ele alcançar um melhor estágio, possibilitando maior 
facilidade para a sua alfabetização. 

É mais um argumento, Sr. Presidente, que trazemos a esta Casa 
e que respalda na nossa pretensão de possibilitar o voto ao analfabe­
to, conforme é do entendimento de tanta gente importante nesse 
setor de Educação. 

Era, o que desejávamos trazer, nesta tarde, Sr. Presidente, com 
as desculpas ao Sepador Jarbas Passarinho, por não ter S. Ex• 
talvez, ou o orador que está na tribuna, entendido bem a situação e 
por não termos possibilitado o diálogo que S. ~x' gostaria. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA)- Não é o caso de 
V. Ex• pedir desculpas, absolutamente. Apenas preferi ouvi-lo, 
respeitosamente, e acumular dados, e V. Ex• acabou de me propor­
cionar alguns mais, para que possam, numa próxima oportunidade, 
ser analisados. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP)- Sr. Presidente. 
era o que tínhamos a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Estã na Ordem do Dia, para ser ';'Otado, um requerimento solici­
tando urgência para o projeto que regulamenta a profissão de Bio­
médico, cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 
Biomedicina, e dá outras providências. 

Esse projeto, Sr. Presidente, decorre de Mensagem Presidencial 
do dia 28 de novembro de 1975. 

Quando o projeto aqui chegou os interessados, através dos seus 
amigos e conhecidos no Congresso Nacional, começaram uma jorna­
da de pressão. E fui procurado para dar o meu apoio a este projeto. 

Este projeto, Sr. Presidente, que regulamenta a profissão de 
Biomédico, cria- como disse- um Conselho Federal e, além deste, 
Conselhos Regionais. Segundo estou informado, existem em todo o 
Brasil quatro mil Biomédicos. Então, vamos dar um Conselho fe. 
dera! e Conselhos Regionais para quatro mil Biomédicos, enquanto 
há outras classes congêneres que nele poderiam ser enquadradas co­
mo, por exemplo, os Biólogos, que são, no Brasil, em quarenta mil e 
que vão ficar de fora. Os Biólogos são mais antigos que os Biomêdi· 
cos, e, até hoje, não tiveram a mínima atenção dos órgãos públicos 
ne~se sentido. 

Como eu dizia, Sr, Presidente, começou uma jornada, uma 
peregrinação, despertando o interesse do Congresso em favor desse 
projeto. 

Mas. vieram outros interessados, os Biólogos, expondo a sua 
situação, cuja atividade é mais ampla e se enquadra perfeitamente 
nesse projeto. Os Farmacêuticos vieram aqui e deram apoio integral 
aos Biólogos: trouxeram um substitutivo e o entregaram ao nobre Lí­
der da Maioria, que lhes prometeu consultar o Sr. Ministro da Saú· 
de. Porém, até hoje, não obtive nenhuma informação em torno dessa 
matéria, e não tenho conhecimento de quem a tenha obtido. O fato é 
que está na Ordem do Dia o Projeto Governamental, atendendo ape~ 
nas ao interesse dos Biomédicos e deixando de lado os Biólogos. 

Sr. Presidente, a minha presença nesta tribuna não ê para exami­
nar o projeto na sua conformação global. mas para fazer um apelo 
ao Lider da Maioria, a fim de que S. Ex• nos distribua o substitutivo 
que recebeu e nos conyoque para um encontro e para um debate so­
bre o assunto relacionado aos Biomédicos e aos Biólogos. Então, 
faremos substitutivo que atenda aos dois, sem que tenhamos de criar 
dois conselhos federais e. posteriormente, conselhos regionais, com 
uma evidente despesa, porque esta não é uma Nação rica. 

O que interessa, Sr. Presidente, é um encontro, um debate e a fu­
são dos dois interesses através de um substitutivo. 

Faço um apelo, para que o autor do requerimento, que solicita 
urgência para esse projeto, nos termos do art. 371, alínea "c", do 
Regimento Interno, o retire, e nós, então, iremos fazer um trabalho 
que atenda ao interesse de todos, mas não um trabalho, assim, no 
estilo de colcha de retalhos. Vamos fazer uma obra completa; vamos 

·dar, digamos assim, uma estrutura global, porque esse projeto aten­
de apenas a uma parcela, a uma parte desse grande problema. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Permite V. Ex• 
um aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- O que nós quere· 
mos é oferecer à Casa um trabalho que atenda aos interesses de to­
dos, inclusive ao interesse dos cofres públicos, que não podem estar, 
a toda hora, de portas abertas para aqueles que desejam assim. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• 
um aparte, para lhe dar uma informação? 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RJ) - Jã lhe darei o 
aparte, com muita honra, nobre Senador. 

O Sr. Jarbas Psssarlnho (ARENA- PA) -·Pensei que V. Ex• 
não tivesse ouvido o meu pedido. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- R))- Jã ouvi, e só que· 
ro completar o meu raciocíoio. .. 

Hoje, vêm ,Js Biomédicos; amanhã, virão os Biólogos; depois de 
amanhã, começará a vir uma série de profissionais, pedindo, tam­
bém, a regulamentação de suas profissões, um· Conselho Federal e_ 
Conselhos Regionais. Já que êles São da mesma área- e os Biólogos 
são mais antigos e ficaram isolados, ficaram, digamos assim, ignora­
dos aqui nesta Casa, vamos fazer um trabalho para ambos, para o 
Biólogo e para o Biomédico. 

Quero ouvir o aparte do nobre e~-Ministm da Educação e 
Cultura. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Muito grato, no­
bre Senador Benjamim Farah. Desculpo-me por ter insistido no pedi­
do de aparte, porque supus que fosse apenas problem'a de som, que 
V. Ex• não me tivesse ouvido, porque sei do cavalheirismo de 
V. Ex•. que me daria o aparte tão pronto eu lhe pedisse. ' 

O SR. BENJAMIM FARAH {MDB- RJ)- Graças a Deus 
estou em plena forma, no que tange à mínha saúde. Graças a Deus, 
porque senão os meus inimigos jâ teriam rne engolido. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Espero que agora 
mais do que nunca V. Ex• prove essa boa qualidade de higidez. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Venho manten· 
do a forma. por enquanto. 
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ma que aft!ta uma quantidade enorme de profissionais que se forma­
ram sem saber o que iriam fazer depois de formados. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RJ) - Agradeço ao 
meu colega Senador Gilvan Rocha. Agora, ouvirei o nobre Senador 
Evandro Carreira. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB -_AM)- Nobre Senador Benja­
mim Farah, V. Ex:• alvitrou uma posição muito razoâvel. Há neces­
sidade de se restringir de imediato, de se tomar posição séria com 
relação a este problema. Mesmo porque nos chega a notícia de que o 
Sr. Amaral Peix:olo acaba de se registrar como "biônico" na Assem­
bléia Legislativa fluminense. 

Candidato ao diploma de "biônico", hâ necessidade de se regu­
lamentar essas profissões porqUanto, daqui a pouco, ele vai querer 
clinicar e também fazer análises médicas. Há necessidade de uma 
regulamentação imediata. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Nobre Senador 
Benjamim F ara h, V. Ex• me permitiria um aparte antes da conclu­
são do pronunciamento de V. Ex:•? 

O SR. BENJAMIM FARAH (MOB- RJ)- Ouço o nobre 
Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - E eu agradeço 
porque ê simplesmente espantoso que o nobre Senador Gilvan 
Rocha tenha afirmado que confundi ciências biológicas com ciências 
médicas. Se S. Ex• confiar na Taquigrafia da Casa, vai encontrar 
exatamente o que ele disse e o que eu repliquei. S. Ex• disse - e eu 
tenho muito boa memória- que era perfeitamente possível compor 
um substitutivo que englobasse todas as áreas paramédicas. Foi a 
expressão de S. Ex•: paramédicas, e paramédico é o enfermeiro. De 
modo que cu declarei, desde logo, ser impossível colocar todos eles 
na mesma regulamentação. De sorte que não hâ a menor incoerência 
naquilo que eu afirmei, nem a confusão que S. Ex• me emprestou, 
nem lambém qualquer tipo de emocionalismo no caso. Se V. Ex.•s 
me provarem que é perfeitamente possível regulamentar, num só blo­
co, estas profissões, já estou partidário da idéia. Tenho a 
responsabilidade de já ter passado pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência· Social durante três anos, sei que as regulamentações de 
profissões são separadas umas das outras; portuários, por hemplo 
e.·ügc desde o vigia até o estivador, cada um tem sua profissão 
regulamentada, no entaqto, são afins, Por quê? Porque elas têm 
partes comuns e têm partes que são peculiares a cada uma. Isto eu 
di.sse aos jovens que me procuraram. Estou a favor da teses deles. 
Não concordo ~uc se dê, repito, nenhum tipo de monopólio a uma 
profissão contrariamente a outras. Agora, acho isto impossível, Sena­
dor. V. Ex• conhece o Parlamento muito mais do _que eu; V. Ex•, 
além de talento, tem muito mais experiência. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- V. Ex• é muit< 
bondoso. r 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- V. Ex• sabe que, 
nesta altura, ~e pudéssemos ter um substitutivo que fosse capaz, real­
mente. de englobar e regulamentar várias profissões numa área só, 
então eu já estaria de acordo. Mas. peço as V. Ex•s que, sem 
emociona\ismo. examinemos o problema. Eu, respondendo eventual­
mente. pela Maioria, estou inteiramente aberto para que se analise a 
questão a partir do Ministério do Trabalho, se é possível regulamen­
tar profissões que, tendo partes comuns, têm, entretanto, partes que 
não são comuns. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• mais um 
aparte? 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Permitirei num 
instunte. Antes. quero apenas perguntar ao nobre Senador Jarbas 
·Passarinho .. 

O SR. PRESIDENTE {Renato Franco. Fazendo soar a 
campainha.)- Comunico a V. Ex• que o tempo desta sessão está 
terminado. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- Eu só pergunta­
ria ao nobre Senador Jarbas Passarinho se essas diversas categorias 
profissionais, à beira do cais, cada uma deles tem um conselho 
federal e um conselho regional? Se tivessem, aonde é que iríamos 
parar? 

O Sr. Jarbas Passarinho(ARENA- PA)- Eu não disse isso. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- RJ)- V. Ex• disse que 
cada uma delas tem sua regulamentação, aí estou de acordo. Mas, 
cada uma delas não tem um conselho federal e um conselho regional. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- V. Ex.• sabe que, 
por exemplo, o CREA só coloca, no Conselho Federal, arquitetos e 
engenheiros, agora a!'. profissões são diversas. Por Deust Onde 
estamos? 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB - RJ) - Encerrando,· 
ouvirei agora, o Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gihan Rocha (MDB - SE) -= Eu continuo insistindo 
Ex•, que se tire prÓveito do debate, mesmo sem levar em consi­
deração que, certas vezes, a emenda é pior do que o soneto. Evidente­
mente, nesse quiprocó, o que se deseja é fazer regulamentação de 
profissões paramédicas, ainda não regulamentadas. Enfermagem é 
uma profissão regulamentada. Mas vamos tirar proveito disso. O 
Senador Líder da Maioria, apesar de inicialmente achar 'impossibili­
dade disso, lança um desalio. não à Bancada do MDB, que teve a 
justeza de pensar em fazer um substitutivo, ouvi.ndo as classes. Mas 
vamos tirar proveito. S. Ex:• votará, creio, num substitutivo que 
contenha as assinaturas de entidades representativas dessas 
prolissões. Vamos trabalhar neste sentido. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MOB- RJ)- Eu agradeço aos 
nobres Senadores que me apartearam, trazendo uma contribuição 
valiosa, não só os Senadores do meu Partido, como também a 
contribuição do nobre Senador Jarbas Passarinho que, com o brilho 
de sua inteligência sempre-traz luzes a todos nós, na escuridão deste 
mundo. 

Sr. Presidente, já que se falou em política, este é o pensamento 
do meu Partido. O nobre Líder do Movimento Democrático Brasilei­
ro não está. digamos assim, apaixonado por este projeto; ele quer 
encontntr a verdade. um denominador comum, e é este denominador 
que precisiJmos evidenciar nesta Casa, em favor dessas categorias, 
em favor dos biomêdicos. em favor dos biólàgos. 

Eu daria alguns detalhes, mas o tempo já estâ extinto, peço 
então ao nobre Líder do Governo que nos ajude a retirar este projeto 
da Ordem do Día, já que é a Maioria quem decidirá, e não temos 
maioria, que S. Ex• nos ajude a colocar em debate o projeto, o 
substitutivo, que está nas mãos do próprio líder da Maioria. Quere­
mos debater aquele projeto. e queremos fazer um substitutivo que 
atenda a todos, c não que resolva em parte, com prejuízo dos demais. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Na presente sessão 
terminou o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 
Resolução n~' 50, de 1978, de autoria do Sr. Senador Alexandre 
Costa, que extingue o Quadro de Pessoal CLT, aprovado pelo Ato 
da Comissão Diretora n~' 8, de J 976, e dá outras providências. 

Ao projeto foi oferecida uma emenda, que será lida pelo Sr. 1'­
Secretário. 

E lida a seguinte 

EMENDAN• I 

Ao Projeto de Resolução n"' 50/78 

Dê-se ao~ 2'~ do art. 2"' do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 2~' 

~ 2"' O enquadramento resultante da ex.ecuçào do 
disposto neste artigo deverá efetivar-se na mesma Referência 
de vencimento em que esteja enquadrado o servidor no 
Quadro Permanente." 

• 
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Justificação 

A medida proposta no q 2~> do art. 2~> do Projeto, assim como 
está redigido. poderia, se uprovada, ensejar o retorno à Classe .. A", 
inicial, de servidores que ocupam no Quadro CLT as Classes "8" 
e"C' de alguns cargos. 

A Eme~da que ora apresentamos tem a fma1idade de corrigir a 
redução proposta no Projeto, evitando que se prejudique UOJ. número 
considerável de servidores. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de t 97-&. - Enndro Carreir•· 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - De acordo com o 
disposto no Regimento Interno, a matêria será despachada às 
Comissões de Constituição e Justiça, Diretora e de Finanças. 

O Sr. PRESIDENTE (Renato Franco)- Não hã mais orado­
res inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, 
designando para a extraordinária das l8 horas e 30 minutos, 
anteriormente convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votação, em turno único, do Requerimento p9 127, de 1978, do 
Senhor Senador Lourival Baptista. solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo Senhor Presi­
dente da República. General Ernesto Geisel, no Palácio dos 
Bandeirantes, em São Paulo. 

-2-

Votação. em turno único, do Requerimento n9 128, de 1978, do 
Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, da conferência proferida pelb Ministro 
João Paulo do!õi. Reis Velloso, no dia 18 de maio de 1978, na Escola 
Superior de Guerra. 

-3-

Votação, em turno único. do Requerimento n9 212, de 19"78., do 
Senhor Senador Otto Lehmann, solicitando a retirada do Projeto de 
Lei dO Senado n9 176, de 1978, de sua autoria, que institui procedi­
mento especial para a apuração de infrações penais imputadas às 
autoridades policiais ou aos seus agentes. 

-4-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 l L de 197& (n'~ \23-B/78, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto do Convênio de Amizade e Cooperação entre a 
República Federativa do Brasil e os Estados Unidos Mexicanos, con­
cluído na. Cidade do Mhi.co, a 18 de janeiro de 1978, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 412 e 413, de 1978, das 
Comissões: 

-de Relações Exteriores; e 
-de Economia. 

-S-

Discussão, ern turno único, do ·Projeto de Resolução n' SI, de 
1978 (apresentado pela Comissão de Finanças como éonclusão de 
seu Parecer n~' 439, de 1978), que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a contratar emprêstimo externo no valor de 
USS 60,000.000.00 {Ressenta milhões de dólares norte-americanos), 
tendo 

PARECER. sob n9 440, de 1978, da Comissão: 
- de Constitui4\àO e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Está encerrada a 
SI!SlõãO. 

(Levamo-se a u.uào às 18 horas e 27 minutos,) 

ATA DA 127•SESSÃO, EM 16DEAGOSTO DE 1978 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDI::NCIA DO SR, RENATO FRANCO 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Altevir Leal - Josê Guiomard - Evandro 
Carreira- José Lindoso- Cattete Pinheiro- Jarbas Passarinho­
Renato Franco - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -

Josê Sarney - Fausto Castelo-Branco - Wilson Gonçalves -
Agenor Maria - Dinarte Mariz- Jessé: Freire - Milton Cabral -
Cunha Lima- Marcos Freire- Murilo Paraiso- Luiz Cavalcante 
- Teotónio Vilela- Augusto Franco- Gilvan Rocha- Lourival 
Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu 
Cardoso- João Calmon- Roberto Saturníno- Vasconcelos Tor­
res - Benjamim Farah - Hugo Ramos - Nelson Carneiro -
Gustavo Capanema - Itamar Franco - Magalhães Pinto - Fran­
co Montoro- Orestes Quércia- Otto lehmann- lãzaro Barbo­
za - lta.lívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Leite Chaves - Vilela de Magalhães - Lenoir 
Vargas - Otair Becker - Daniel Krieger - Paulo Brossard -
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE {Renato Franco)"- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 53 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. \9-Secretâ-
rio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• Z32, DE 1978 

"Acrescenta parágrafo ao artigo 841 da ConsolJdaçio das 
Leis do Trabalho." 

O CongreRso Nacional decreta: 

Art. 19 O artigo 84l da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de I' de maio de 1943, passa a 
vigorar acrescido de§ )9, com a seguinte redação: 

"Art.841. 

~ 39 A partir da notificação, e até decísào final do 
dissídio, ao reclamante fica assegurada a estabilidade no 
emprego, só podendo ser despedido por motivo de falta gra­
ve, devidamente comprovada.'' 

Art. 29 Esta lei entrarã em vigor na data da sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustlflcaçio 

Quando o empregado bate às portas da Justiça do Trabalho, 
para que seus direitos sejam assegurados., é de se •por que foram 
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esgotados todos os recursos amigáveis junto à empresa, que per­
maneceu insensível aos argumentos do trabalhador. 

Portanto. antes mesmo do ajuizamento do dissídio t .tbalhista já 
existe uma certa indisposicão entre empregado e empregador, face às 
divergências de opiniões. 

Então, ao ser notificado da propositura do dissídio, o emprega­
dor é naiUralmente levado a posições radicais, utilizando-se das 
prerrogativas que lhe são atribuídas pela superior!dade que ocupa na 
relação de trabalho. 

Dentre essas atitudes de represália, a mais comum é a demissão 
do empregado, porque este teve o "atrevimento" de valer-se da Jus­
tiça do Trabalho para a solução da pendência. 

Assim, o empregado fica sem trabalho, apenas porque exercitou 
um direito; vai para a rua, em razão de ter ido à Justiça. 

Este projeto alveja pôr termo à truculência dos empregadores, 
nas hipóteses acima descritas, assegurando estabilidade no emprego 
para os trabalhadores que proponham dissídio, a partir da notifica· 
ção da empresa e até final julgamento da questão. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1978,- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452. DE I' DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Ar!. 841. Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão ou 
secretário, dentro de 48 horas, l'emeterá a segunda via da petição, ou 
do termo, ao reclamado, notificando~v ao mesmo tempo, para 
comparecer à audiência de julgamento, que será a primeira 
desimpedida, depois de cinco dias, ( 1 ~~; 

§I"' A notificação será feita em registro postal com franquia. Se 
o reclamado criar embaraços ao seu recebimento, ou não for 
encontrado, f ar-se-á a notilicaçào por edital, inserto no jornal oficial 
ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta, afixada na sede 
da Junta ou Juízo.(' 111

) 

§ 2~> O reclamante será notificado no ato da apresentação da 
reclamação ou na forma do parágrafo anterior. 

f Á-1' ComissàeJ de Cortstituiçào e Justiça e de Legislação 
Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 233, DE 1978 

''Acrescenta§ ao art. 1"' da Lei n~' 4.090.; de 13 de julho 
de 1962, que instituiu a gratifil'aÇào de Natal para os traba-
lhadores." , 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' O art. ]I' da lei n~> 4.090, de 13 de julho de 1962, pas­
!;a a vigorar acrescido de~ 3~>, com a seguinte redação: 

''Art. 11' 

~ 3"' Para o efeito do pagamento da gratificação, serão 
computadas as horas·extra de trabalho, tomadas pela média 
dos 12 (doze) meses de referência." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3~" Revogam~se as disposições em contrário, 

Justificação 

A Lei n~> 4.090, de 13 de julho de 1962, que instituiu o chamado 
"IJI' salário". determina que essa gratificação será igual a 1/12 avos 
da remuneração do ano correspondente, por mês de serviço. 

De outro lado. o Capítulq 11, do Título IV da Consolidação das 
leis do Trabalho, disciplinando a remuneração da empregado, não 
se refere às horas suplementares (ou horas·extra) em que fica ele à 
disposição da empresa. 

Tal circunstância tem provocado acirrada controvérsia sobre 
um aspecto fundamenta!, traduzido na seguinte questão: as horas· 
extra integram. ou não. a remuneração do empregado? 

Esse debate, em que oscilam posições favoráveis e contrârias, 
em nada beneficia o trabalhador, pois cada vez mais amplia as dúvi­
das e as indecisõe.~ a respeito do assunto. 

Assim, deixando de lad.o as discussões estéreis, estainos propon­
do que as horas·extra integrem a remuneração do empregado, para o 
efeito de cálculo da gratificação de Natal, tomadas pela média dos 
doze meses a que se referem. 

Pensamos que esta providência atenderá antiga e justíssima 
reivindicação dos nossos trabalhadores. 

Sala das Sessõe.~, 16 de agosto de 1978.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N'4.090, DE 13 DE JULHO DE 1962 

Institui a gratificação de Natal para o!f trabalhadores. 

Art. J9 No mês de dezembro de cada ano, a todo empregado 
será pago, pelo empregador, uma gratificação salarial, independeo· 
temente da renumeração a que fizer jus. 

~ 19 A gratilicação corresponderá a 1/12 avos da remunera~­
ção devida em dezembro. por mês de ser.viço, do ano çorrespondente. 

~ 2" A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho 
.~erá havida como mês inlegrJ:Jl para os eleitos do parágrafo _anterior. 

( Ã.1 Comis.w)e.\· de Con.ffituiçào e Ju.~tíça, Legislação S<r 
âa/ e de Finan{'a.f. ) 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Os projetos lidos 
após publicados serão remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. )9-Secretã~ 

E lido o .feguintl' 

REQUERIMENTO N• 218, DE 1978 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do 
Regimq~to, para o Projeto de Lei da Câmara n"' 9J, de 1978 
(n~" 5.326-8/78, na Casa de origem), que altera e acrescenta parágra­
fo ao art. 101 da Lei nY 4. 737, de 15 de julho de t 965 (dispõe sobre o 
preenchimento de vaga e a substituição de candidato às eleições 
proporcionais ou majoritárias). 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1978. -Itamar Franco, pela 
Liderança do MDB - Jarbas Passarinho, pela Liderança da 
ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- O requerimento lido 
serã votado após a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- Passa~se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Votação, em turno único, do Requerimento n9' 127, de 

1978, do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a transcri­
ção, nos Anais do Senado Federal. do discurso proferido pe· 
lo Senhor Pr~sidente da República, General Ernesto Geisel, 
no Palácío dos Bandeirantes. em São Paulo. 

Em votação o requerimento. 

Os Srs. Sen!dores que o aprovam permaneçam sentados. 
{Pausa.) 

Aprovado. 
Serâ feita a transcrição solicitada. 
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E O SEGUINTE O DISCURSO PROFERIDO PELO 
PRESIDENTE ERNESTO GEISEL: 

"Dentro do programa de desenvolvimento que o meu governo 
adotou, o setor energético tem um papel de extraordinâria relevân­
cia. Não só pela significaQão que a energia tem no campo econômico, 
mas, também, pela sua expressão socia1. Dispor de energia elétrica 
significa, para o homem, um acréscimo de sua capacidade. O acrésci­
mo para o seu bem·estar e uma possibilidade de usufruir de tudo 
aquilo que progresso da humanidade tem proporcionado nos dias de 
hoje. Dada essa importância, esse setor mereceu do meu governo 
toda a atenção. Talvez seja, dentro das aperturas e das dificuldades 
de toda ordem com que o mundo de hoje em dia se defronta, um dos 
setores em que mais recursos o Governo tem empregado, mesmo 
porque, ao lado do desenvolvimento nosso, do aproveitamento das 
nossas fontes de energia, nós nos defrontamos com a crise mundial, 
gerada pela elevação desmesurada dos preços do petróleo. 
Procuramos, assim, ex.plorar o má~imo as nossas possibilidades de 
energia, proporcionadas pelos nossos caudais, pelas nossas 
potenci~idades hidráulicas. Procuramos também, por outro lado, 
intensificar a exploração e a produção do petróleo e tamb~m do 
carvão, procuramos um sucedâneo para o petróleo, através de um 
programa de âlcool, que, apesar do que dizem muitos que são mal 
informados ou que não conhecem o problema, está em franco 
progresso e muito acima das previsões que o Governo tinha 
estabelecido. E procuramos ainda, embora não bem compreendidos 
por muitos, desenvolver a nossa produção no setor correspondente à 
energia nuclear. Temos assim uma grande diversificação de fontes 
energéticas, porque um País da dimensão do Brasil, com a população 
que tem, com o crescimento que essa população apresenta, constan­
femente, não pode ficar com uma vulnerabilidade num setor tão 
importante como este. 

Além de l!JdO o que se fez aqui em São Paulo, que o ilustre 
Governador Paulo Egydio Martins acabou de mostrar, através dos 
números que ele mencionou, realizamos no Ql;ladro nacional uma 
Óbra. sem dúvida, de grande relevância. Aí estã ltaipu, na quadro 
binacional em conjugação com o Governo irmão do Paraguai, em 
franco trabalho' dé realização, dentro · dos cronogramas esta· 
belecidos, e eu confio que chegarâ a bom termo, apesar de todas as 
dificuldades que possam se apresentar, inclusiv~. no campo financei· 
ro. Aí estão as obras que se realizaram e estão se realizando na bacia 
do São Francisco, Não só a represa de Sobradinho, que permite uma 
regularização do rio. que permite o suprimento de água, mesmo nos 
anos mais difíceis de seca, como também as usinas que se estão 
cÔhstruindo, além de Sobradinho, Moxotó, que está concluída, e 
Paulo Afonso IV. Aí está também, pela primeira vez, o desbrava­
mento e o aproveitamento do potencial que a bacia Amaz~nica nos 
pode proporcio""r. com as obras que estão se realizando, de grande 
vulto. Afora isso, hâ grandes obras tambêm .de aproveitamento 
ainda das cabeceiras dos rios formadores do Paranâ, como também, 
no rio Iguaçu e outras no Sul do País. 

Vale dizer que nós procuramos tirar o mâximo de rendimento 
do potencial hidráulico, para podermos, de outro lado, termos toda 
a economia possível no setor do petróleo, mesmo porque, este setor 
de petróleo nos custa divisas, divisas que nos são muito' caras e que 
nós podemos compensar, através do esforço de exportação de outros 
produtos. Desta forma, sempre temos conseguido e continuaremos a 
conseguir nos antecipar em energia instalada em relação à demanda. 
O Brallil não teve mais, e creio que não terá, fase semelhante à que 
tivemos no passado, em que a energia tinha que ser racionada. Em 
que havia horas em que a energia era desligada, inclusive, nos domicí­
lios privados da nossa vida comum. Não tivemos nunca mais esses 
racionamentos e posSivelmente não teremos, mesmo agora, na crise 
difTdl que atravessa o Sul do País, em conseqUência da seca; no Sul 
de Mato Grosso, parte de São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do SuL Consegui atender ao suprimento de energia, graças 
às nossas possibilidades de transferência de uma área para a outra. 

Então. no que se refere à energia instalada, nós conseguimos e 
conseguiremos sempre nos antecipar ao consumo, embora esse 
consumo cresça a. níveis altíssimos, em nosso Pais, muito superiores 
ao próprio desenvolviniento do País. O que vale dizer que existia 
demanda reprimida, ou existiam áreas que não tinham podido, até 
hoje, se beneficiar dessa energia. Basta que consideremos que no 
Nordeste, a parte mais pobre do Brasil, praticamente hoje em. dia 
oão hif inais Municípios que não tenham energia elétrica. E se hou­
ver o seu número serâ multo pequeno. Isto é coisa que, há 10 anos 
passados, seria quase inacreditável. E tem mais: estamos em toda 
parte, indo à zona rural. O homem do campo já pode, hoje em dia, 
em grande parte, em grandes porções do nosso território, usufruir 
dos benefícios que essa energia proporciona. 

Mas desejo chama~ a atenção para um outro aspecto do 
problema: não basta produzir energia. O importante, e esta é uma· 
área em que estamos empenhados a fundo, é que essa energia possa 
ser transmitida para onde vai ser consumida. Vale dizer, é n'ecessá­
rio dar atenção toda especial às vias de transmissão, à distribuição 
dessa energia. o que é da responsabilidade, sobretudo, das compa­
nhias concessionárias. Mas o que· nos preocupa, no quadro federal, 
foi uma decisão que o meu Governo adotou e que está eJ!l curso, 
evidentemente levará algum tempo para se ~esenvolver, é a in­
terligação dos nossos sistemas. Nós estamos preocupados em fazer 
com que haja um sistema nacional de produção de energia. elétrica; 
que o· Norte, o Nordeste, o Sudeste e o Sul do País estejam interliga· 
dos, para que assini possamos aproveitar os excedentes de ufna área 
em benefício de outra: possamos compensar as diferenças climãtícas; 
possamos compensar os perigos de enchentes numa determinada 
região com os períodos de, seca em outras. 

O nosso grande objetivo é, presentemente, ao lado da geração 
de energia, assegurar a sua transferência de uma região para outra, 
de modo a termos, como temos em outros setores, tanibém no setor 
de energia elétrica uma verdadeira integração nacional. 

A concessão que· hoje assinei corresponde, de um lado, às 
necessidades desta área, necessidades, futuras que se manifestarão 
dentro da alguns anos. Ela é possível, agora, em virtude dos estudos 
que foram feitos, mesmo porque, a tarefa qUe se realiza em Água 
Vermelha está prestes a ser Concluída. Ela representa também uma 
,demonstração de confiança das possibilidades econômicas, financei­
ras e de direção do Governo do Estado de São Pauto, bem como um 
reconhecimento da alta capacidade técnica e do valor gerencial que 
hoje em dia São Paulo dispõe. através da sua empr~sa, que é a CE.SP. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) -Item l: 

Votação .. em turno único, do Requerimento n'l' 128, de 
1978, do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a transcri· 
ção, nos Anais do Senado Federal, da conferência proferida 
pelo Ministro João Paulo dos Reis Velloso, no dia 18 de maio 
de 1978, na Escola Superior de Guerra. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam ·permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

E A SEGUINTE A CONFERÉNCIA PROFERIDA PE· 
LO MINISTRO REIS VELLOSO. CUJA TRANSCRIÇÃO 
E SOLICITADA.' 

"A Revolução, antes de tudo. deve ser um ato de criação. 
No presente estágio, a tarefa essencial que nos compete ê 

consolídar as bases econômicas, sociais e políticas de uma sociedade 
democrática e desenvo·l~ida no Brasil. 

Temos procurado ressaltar que a democracia e-o desenvolvimen· 
to têm caráter global, multidimensional. Nenhum deles é samba de 
uma nota só. unidimensional - a democracia, um problema apenas 
político: o desenvolvimento, um problema apenas econôinico, ou 
econômico·social. 
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Os dois têm condicionamentos econômicos, sociais, politicos, 
cuhurais. 

São, por excelência, fenômenos humanos, nas diferentes dimen~ 
sões de uma sociedade em evolução. São pro~ssos, e não momentos. 
Realizam-se, conquistam-se, em diferentes etapas, e devem, ambos, 
ter autenticidade. 

Assim como o desenvolvimento pode ter bases falsas, se não 
álcançar o grande número, se for dominado pelos fortes e se contiver 
excessivos deseqUilíbrios regionais, assim também a democracia po­
de ser inautêntica, a despeito do atendimento aos requisitos formais, 
se não for represertativa dos interesses da sociedade, se estiver sob o 
Controle de grupos ou classes, se não for capaz de auto-.sustentação. 

Dois pontos iniciais devemos esclarecer. 
O primeiro ponto diz respeito aos receios manifestados, prin­

cipalmente em certas áreas empresariais, de que a distensão 
compr_ometa o desenvolvimento e conduza à instabilidade social e 
P,Oiític-a. 

A distensão é compatível com a preservação do crescimento 
rápido e com a manutenção de instituições estáveis, sem prejuízo 
Para a segunmça nacional. 

Cabe a nós, à sociedade brasileira, conduzi-la de forma a que 
isso ocorra, na prática. 

Pode-se advertir para os perigos a contornar, para as distorções 
a evitar. Mas é imperioso que se dê ao presidente Geisel, e ao seu 
sucessor, general Figueiredo, todo o apoio para que conduzam o pro· 
cesso de distens'ão de forma gradual e sem distorções. 

O segundo ponto é que se faz preciso reconhecer que a 
democracia, no Brasil, antes de 64, apresentava várias formas de 
vulnerabilidade, nas suas bases econômicas, sociais e políticas. 

O contraste entre o formal e o real fazia-se presente, em vários 
campos, e várias formas de inautenticidade eram inegáveis. 

Muito faltava para uma sociedade pluralista, estavelmente, 
naquela economia ainda pouco diversificada, com indústria pouco 
competitiva, a enorme distância de realizar seu potencial, com um 
emPresariado nacional fraco e desprotegido, um modelo econômico 
pouco definido a presença dominadora de certos grupos econômicos, 
nacionais ou estrangeiros, índices sociais alarmantes, sistema escoJar 
pequeno e fraco. ausência de programas de habitação e saneamento, 
um Nordeste sem perspectivas e a Amazônia vazia, inclusive de 
soluções. 

Do ponto de vista estritamente político, alêm da pequena ex.pres­
sividade da população votante (pelo próprio índice de analfabetis­
mO, que em 1950 alcançava 50% da população), os partidos oscila­
vam entre o juridicismo de certas ãreas e o falso trabalhismo de uma 
maré montante oportunista e demagógica, com a administração 
entregue ào fisiologismo e ao peleguismo, a Previdência Social idem, 
as eleições freqUentemente fraudadas, a presença do coronelismo 
ainda predoininante no interior e a sua contrapartida avassalando, 
na zona urbana, o populismo de comando peleguista. 

Não vemos por que.ter saudade desse perfodo. 
Faca-se justiça, recordando que houve esforços de conferir 

autenticidade ao processo: 1930, 1946, 1954, i961, foram momentos 
importallles. Em boa medida, tais esforços se viam frustrados, ou 
pe.la falta de objetividade e excessivo juridicismo das alternativas que 
se ofereciam ao falso populismo, ou pela própria dificuldade de dar 
autenticidade a uma eleição urbana em que predominavam massas 
recém-chegadas da economia de subsistência de certas áreas do 
interior. principalmente do Nordeste, perplexas e carentes de escalas 
de 'valores, presa fácil das promessas fáceis. 

Evoluiu-se aos tropeços, no sentido da mobilização para o 
desenvolvimento: criou-se a consciência da necessidade do progresso 
social. Mas o projeto político deteriorou para o impasse, que 
culminou na crise de 63 e início de 64 na intervenção militar de 31 de 
março, com apoio de fortes correntes da opinião pública. 

É preciso, pois, ter bem clara a idéia de que abertura politica 
não significa voltar a uma experiência desastrosa. 

Significa caminhar progressivamente para regime sempre mais 
aberto. com instituições autênticas, dotadas de mecanismos de defe-

sa do Estado, e instituições realmente representativas com preserva# 
ção da estabilidade social e política do País. 

Feita essa introdução, iremos abordar três temas básicos: 
1-Os resultados da estratégia econômica do atual governo; 
11 - A viabilidade social do modelo em curso, principalmente 

quanto à expansão do mercado interno; 
111 - As perspectivas do desenvolvimento brasileiro, com 

ênfase nas prioridades para o próximo estágio. 
No tocante à estratégia de desenvolvimento, indaga-se, as vezes, 

se o 11 PND deu resultado. 
O teste quanto ao sucesso de um plano está, a nosso ver, em 

duas coisas: 
a) Nos resultados alcançados pelo desenvolvimento nacíonal no 

período: 
b) No exame de se o governo, para alcançar tais resultados, 

obedeceu às priorídades do plano. 

'.A hertura politica ;wo significa voltar 
a uma experiência desastrosa" 

Uma coisa podemos dizer do atual governo: que foi fiel às suas 
prioridades, à opção de desenvolvimento realizada, desde o primriro 
momento. O que se fez, no governo Geisel, foi o que se disse que iria 
ser feito, e o que consta do 11 PND, na sua orientação básica. Claro, 
com grande flexibilidade tática, como se fazia imperioso pelas cir· 
constâncias anormais da situação mundial. 

Essencialmente. três opções se apresentavam ao País, em 74, 
com a críse do petróleo: a recessão ou estagnação; a desaceleração 
brusca, ou a desaceleração gradual. 

A sabedoria convencional de certas áreas achou que devíamos 
embarcar na canoa da recessão, para seguir o exemplo dos desenvol­
vidos. 

Achavam, muitos. que o Brasil deveria fazer um freio de arruma­
~;ào. no atual governo: parar para ajustar as coisas, e pensar em cres­
cimento apenas na próxima década. Chegou-se a dizer que o governo 
estava brigando com a realidade. 

O Governo do Presidente Geisel adotou, conscientemente, a 
opção da desaceleração progressiva, num risco calculado. 

E a est,ratégia funcionou como vimos dos resultados obtidos atê 
77 e que deverão consolidar·se nos próximos anos. 

Em essência, achamos, à época, que o Brasil dispunha de oprtu­
nidades. Por isso. não precisava interromper o seu avanço para o 
desenvolvimento, a despeito da gravidade com que fomos atingidos 
pela crise do petróleo. ~ 

A própri:o~ manutenção do crescimento, embora as taxas, 
progressivamente, menos altas que as da fase anterior, seria um fator 
da preservação da confiança interna e externa, facilitando o processo 
de ajustamento à crise mundial. 

A estratégia adotada, como se sabe, baseou-se em três grandes 
prioridades: 

I) tnfase no setor de energia, principalmente petróleo, objeti­
vando eliminar. progressivamente, as fontes importadas de energia. 

2) Desenvolvimento das indústrias de insumos básicos e de bens 
de capital, realizando investimentos maciços em áreas que até então 
se encontravam defasadas. 

3) Expansão e diversificação das exportações, com apoio 
particular aos manufaturados, semimanufaturados e prodUtos primá­
rios não tradicionais. 

Havia conseqüências dessa política. As demais âreas de infra-es­
trutura, notadamente transportes (salvo construção naval), e comuni­
cações teriam de crescer menos. Setores de bens de consumo durá­
veis, como indústria automobilística e eJetroeletrônico.-domésticos, 
teriam de ser desacelerados. 

A execução do programa de investimentos mostra que as gran­
des prioridades foram integralmente preservadas, mesmo na fase de 
desaceleração que tivemos de 1976 para câ. 

Os quadros I e 11 (anexos) apresentam, para comparação, 
respectivamente, a estimativa dos investimentos (ou dispêndios) 
realizados nos principais setores, no perfodo do 11 PND, até agora 
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(1975/1978); e a previsão contida no texto do li PND para as mes­
mas áreas, no período 1975/79. 

Como ambos estão a preços constantes (de 1978), ê possível 
tirar algumas conclusões: 

I) Na área de energia, até 1978, já estarão efetivados quase 90% 
dos investimentos previstos· em petróleo para o período do plano, e 
quase 70% dos em energia elétrica; 

2) Em insumos básicos e bens de capital, os investimentos até 
1978 são estimados em Cri 274 bilhões (cálculo preliminar, a nosso 
ve'r com subestimação). 

Com uns 10 a 15% de aumento em 79 chegaríamos ao final do 
PND com investimentos, nas duas áreas, de Cri 380 a CrS 385 bi­
lhões. 

Isso é um aumento dramático em relação a períodos anteriores. 
A manutenção do nível realizado em 1973 teria significado, para 

insumos básicos e bens de capital, um montante de investimentos 
entre Cr$ 54 bilhões e CrS 63 bilhões, no período do li PND. 

3) O nível de realização, nos setores de transporte e comunica­
ções, alcança, até este ano, cerca de 76% e de 88% do total estimado 
até 1979, respe(:tivamente. 

Isso mostra que, apesar da altíssima prioridade atribuída, no 
programa de investimentos públicos, a energia e insumos básicos, as 
áreas de transportes e comunicações estão recebendo o volume de 
recursos programados, a respeito do arrefecimento da taxa de 
crescimento do PIB. 

O fato de não estarem podendo, em alguns aspectos, alcançar os 
seus indicadores de produção física deve-se a reestimativas de custos, 
principalmente. 

4) Na área social, o grau de realização está alcançando, em 
1978- comparativamente à previsão para o período 75/79 -, 75% 
em educação, 103% em saúde e nutrição, 150% em habitação, 80% 
em saneamento, 70% em Previdência Social e mais de 90% em tra­
balho e treinamento profissional. 

Em muitos setores, pois, ultrapassaremos as estimativas de dis­
pêndios, e em todos será possível pelo menos alcançar o nível previs­
to no PND. 

5) Em desenvolvimento regional (Norte e Nordeste), os incenti­
vos fiscais. PJN- PROTERRA e transferências já se estão situan­
do, no corrente er..erdcio, em 98% do total previsto para o periodo do 
plano. 

Problemas de execução têm existido, em alguns setores. Mas 
eles decorrem exatamente 'de ter-se o governo mantido na firme 
disposição de preservar as prioridades estabelecidas, essenciais a que 
o País resolva o problema maior, de encontrar a saída para a crise do 
petróleo. 

"A seca é a pior 
calamidade climática 

moderna história 
econômica do Pafs" 

Algumas observações adicionais se fazem necessárias sobre a 
er..ecuçào do programa de investimentos. 

De um lado, o fato de que o programa de insurnos básicos, que 
alguns consideravam inexequível, alegando não ter o Brasil "cacife" 
para tão ousado e grande empreendimento, está evoluindo bem. 

A auto-suficiência estimada, em geral para a altura de 1980, 
ocorrerá em celulose e ern certos tipos de fertilizantP.S, .10 corrente 
ano, e, nos demais setores, entre 1980, 1981 e 1982. 

Isso já é resultado satisfatório, considerando-se as centenas de 
projetos envolvidos, todos de grande dimensão e na maioria 
dependentes de investimentos privados, num ambiente de crise in­
ternacional. 

Mesmo em siderurgia, o deficit cambial do setor já está este ano 
em apenas USS 180 milhões. 

O programa do álcool encontra-se adiantado em relação às 
previsões- produziremos este ano 2,2 a 2,4 bilhões de litros- e em 
1980 deveríamos estar com produção de 4 bilhões de litros, em lugar 
da meta inicial de 3 bilhões. 

Enquanto isso, a perspectiva para os Estados Unidos, por exem:. 
pio, é de passar a. sua dependência de importação de minérios de 15% 
em 1950 e 25% em \970 para 60% a 70% no final do século. 

De outro lado, em bens de capital, os resultados, em termos de 
substituição de importações, chegaram a:ntes do esperado. Importa­
mos, de equipamentos, USS 3,1 bilhões em 74, USS 3,9 bilhões em 
75, USS 3,4 bilhões em 76 e USS 3,1 bilhões em 77. E o Pais cresceu 
9,2% em 76 e cerca de 5% em 77. 

Por outro lado, análises bastar1te preliminares da EMBRAMEC 
apresentam indicação de que, nos tipos de equipamentos que vimos 
produzindo há mais tempo, nossa indústria é bastante competitiva 
em preços, e só naqueles de introdução mais recente é que ex\ste 
diferencial de preço significativo entre o produto nacional e o 
importado. 

Um terceiro aspecto a comentar é que o Governo enfrentou 
decisões difíceis, nesses quatro anos, com relação a projetos de 
grande dimensão, numa fase de desaceleração: ltaipu, Carajâs, Tuba­
rão, Albrás-Alunorte, Tucuruí. Tais projetos, com exceção do últi­
mo, haviam sido concebidos em fase anterior, em circunstincias 
completamente diferentes das atuais. 

Adotou-se a solução do bom senso. 
Jtaipu e Tucuruí foram m<tntidos em seus cronogramas, e estão 

sendo executados normalmente, pela sua significação na estrat6gia. 
Ü!'.. outros, mais ligados às circunstâncias do mercado mundial, 

ir1clusive. por terem sido concebidos como associações interna­
cionais, tiveram solução no seu próprio mérito: Caraj~s foi 
redimensionado e tem sua primeira etapa, para 20 milhões de tonela~ 
das, prevista para operar em 1985: Albrás~Aiunortejã estão tendo as 
negociações concluídas com os sócios japoneses, o mesmo acontecen­
do com Tubarão. 

"Em siderurgia, o déficit já esrá em apenas USS 180 milhões" 

Nos dois últimos casos, deu-se p~ocedência a Projetos voltados 
pam a auto-suficiência, por sermos ainda importadores de aço e 
alumínio. 

No tocante ao segundo tema- viabilidade social do modelo­
o ponto a assinalar é que tem havido considerável expansão do 
mercado interno principalmente na presente dé(:ada. 

Consideraremos o l~nômeno de um ângulo que nos parece 
funcionalmente mais importante para a distribuição de renda, ou 
seja, a expansão da classe média e a ascensão da classe trabalhadora. 

Os principai~ fatores de expansão do m~rcado interno que 
desejamos destacar são: 

I) a grande capacidade de geração de empregos demonstrada 
pelo crescimento acelerado brasileiro. 

A população, economicamente ativa, aumentou, de 29,6 
milhões. em 1970, para 36,3 milhões em 1976;.com expansão de 23% 
para um aumento populacional, no período, da ordem de 18%. 

O grande crescimento do emprego está sendo agora em setores 
de mai5 alta produtividade e sofisticação, principalmente, o setor 
secundário, e neste a índústria de transformação. Na década de SO o 
grande absorvedor de mão-de-obra foi o setor de serviços, de forma 
residual e com bair..a produtividade, na periferia das zonas urbanas. 

Entre 1968 e 1976, a indústria de transformação apresentou um 
aumento de emprego de 38%. 

2) O aumento dos sa,lários reais na área urbana. 
Na indústria de transformação, o salário médio real, passou (a 

preços de abril/78) de CrS 3.840,00, em 1971, para CrS 5.275, em 
1976, com aumento. poil'., de 37 ,4%. 

Os aumentos em várias categorias de trabalhadores são 
apresentados a seguir. (Veja quadro sobre salário médio mensal.) 

Mesmo na indústria de construção houve elevação do salário 
real médio. 

O do servente passou (a preços de abrilf78) de CrS 5,32 por 
hora em 1973 para CrS 9.95 por·hora em 1977, e o do mestre~dc­
obras de CrS 27,44 por hora em 73 para Cr$ 40,3'7 em 7'7, com 
aumentOs de 30,6% e 47, 1%, respectivamente. 
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3) A expansão do orçamento social. que representa ganhos 
indiretos de salário:> (dispêndios em educação, saúde e assistência 
médica, saneamento, habitação, Previdência Social, etc.). 

O orçamento .~ocial de 1977 de CrS 330 bilhões, corresponden· 
do a 14% do Pl B. quando dois anos antes representava 12%. O de 78 
é de ordem de Cr$ 460 bilhões, cerca de 40% acima do orçamento do 
ano passado. ' 

4) A intensificação das diferentes formas de mobilidade vertical 
dentro da economia brasileira. 

O Ministro Simonsen acaba de escrever trabalho mostrando que 
um dos fatores mais marcantes na comparação entre os censos de 
1960 e 1970 é o aumento de renda dos indivíduos que, no segundo 
censo. estavam na faixa etária com 10 anos de idade a mais em rela­
ção ao censo anterior. 

Nessas condições a renda média real dos indivíduos que, em 
1960, compunham o decil mais pobre da população teria aumentado 
de 58%, pela ascensão a classes de renda mais altas (e não 28%, pelo 
cálculo tradicional de tomar o primeiro decil, ·independentemente da 
consideração da faixa etária). 

Outra importante forma de mobilidade vertical, numa socieda­
de ainda cheia de desequilíbrios, como a nossa, é a entrada efetiva no 
mercado de trabalho, geralmente na faixa do salãrio mínimo, dos in­
divíduos que figuravam, na população economicamente ativa (PEA), 
como ··sem rendimento" (ou seia, sem profissão definida}. 

Em 1960, para uma PEA de 22,6 milhões, os .. sem rendimentos" 
eram 3,3 milhões, correspondendo a 14,7%. Em 1970, para uma PEA 
de 29.6 milhões. aquela categoria correspondeu a apenas 9,6%, com 
um total de 2,9 milhões por pessoa. 

Outra forma significativa de mobilidade social é o acesso aos 
níveis mais altos do sistema educacional. 

Em 1965, 9% dos estudantes universitários provinham de pais 
empregados em ocupações manuais e semi-especializadas (classe tra­
balhadora'), hoje aquele número deve estar na ordem de 45%. 

Os programas de treinamento profissional atenderam, em 1977, 
3,3 milhões de trabalhadores (para 1,9 milhão em 1976). 

Outro estudo mostra que, numa anãlise do Imposto de Renda 
(Pessoa Física) dos indivíduos que, em 1970, estavam na classe de 
renda inferior, cerca de 50% haviam passado para classes de renda su­
periores em \975. 

5) O ataque aos bolsões de pobreza, principalmente da região 
semi-árida do Nordeste, ao lado da expansão da frontteíra agrícola, 
com proporcionai expansão do emprego agrícola. 

As análises de distribuição de renda mostram que, no Brasil, os 
dois grandes focos de pobreza absoluta são a agricultura de subsis­
tência. No interior do Nordeste, e os serviços de baixa 

·produtividade, na periferia das zonas metropolitanas. 

Os programas recentes. voltados para enfrentar o problema da 
pobreza na zona rural do Nordeste, compreendem instrumentos no­
vos como o POLONORDESTE, o Projeto Sertanejo, o Programa de 
Agroindústria e o Programa de Agricultores de Baixa Renda. 

Este último está adquirindo considerável dimensão. De uma fa­
se eJlperimental. exclusivamente na Paraíba, o programa jâ vai aten­
der este ano a 400.000 pequenos produtores (cerca de 2 milhões de 
pessoas), em 7 Estados nordestinos, inclusive comprando-lhes anteci­
padamente a safra, para libertú-los da dependência em relação a cer­
tos tipos de intermediários. 

6) A expansão dos mecanismos de poupança e formação do pa­
trimônio das classes assalariadas. 

Do total de CrS 182 bilhões em cadernetas de poupança em 
fins de 1977, 99% das contas eram de depositantes com até 1.000 
UPC (CrS 213.800). 

O patrimônio líquido do PIS-PASEP deverá atingir, em junho 
próximo, CrS 110 bilhões. E o abono especial (14~ salário) deverã ser 
pago. em 1978. entre 7 a 8 milhões de trabalhadores. 

O patrimônio líquido do FGTS poderá atingir, este ano, 
Cri 200 bilhões. 

Quanto ao tema das perspectivas e prioridades do desenvolvi~ 
menta nacional. cabe uma breve referência à situação do corrente 
ano. 

O Governo está disposto a tentar alcançar três objetivos dificeis: 
encerrar o ano com a balança de comércio em relativo equilíbrio; 
manter a taxa de innaçào, na previsão do Ministro da Fazenda, em 
algo inferior a 35%; realizar um crescimento do PIB da mesma 
ordem do ano passado. 

Se alcançados. tais resultados serão mais do que satisfatórios, 
em termos de esforço nacional: a seca do Centro-Sul, este ano, cons~ 
litui a pior calamidade climática da moderna história econômica do 
País. 

Quanto às perspectivas para o próximo estágio, cabem algumas 
indicações na área política. 

A institucionalização st:rá realizada, consoante a orientação que 
vem sendo adotada pelo Presidente Geisel e o pronunciamento do 
General Figueiredo na convenção da ARENA. A formulação das re~ 
formas políticas já avançou bastante e c:xiste idéia bastante definida 
do que pode ser feito na presente etapa. 

Salário Médio Mensal 
Cr$ DE ABRIL78 AUMENTO 

1971 1976 (%) 
Material de Transporte 
Qufmi.ca 

5.900 7.121 20,7 
5.106 7.267 42,3 

Meclnica 4.690 6.237 33,0 
Metalúrgica 4.103 5.965 4M 
Material Elétrico e de Comunicações 
Minerais nAo·metélicos 

4.377 5.927 35,4 
3.178 4.535 42,7 

Produtos AUmentares 2.811 3.692 31,3 
Tl'xtll • 2.439 3.075 26,1 
Vestuériq·Calçado 1.906 2.697 41,5 

QUkf}:.IíO 1 
EXECUCAO DO PRO. oR.~A DE INVESTIMENTOS 

! 11 PND.t~~ 7"75·78 

I ENERGIA 

t crs biThões de 1978J 
19751'17 

268 
Petróleo ............................... , ... ···-············· 88 
Energia Elétrica (1nclus1 v e I taipu .......... 180 

1978 
115 
46 
69 

11 INSUMOS BÁSICOS. ALCOOL. MINERAÇAO 
BENS DE CAPITAL 209 ' 103 
~umosBAaleosttnclustveAlcool) ...... 151 85 
. neraçlo{CVRD)................... . .... 28 to 

111 :t~:Ã~li~s··oe··iNF"RA.. . .. 30 8 

·ESTRUTURA 239 
T'ransportes ... ,.... ........ ........ . ... 144 
ComunieaçOes.............................. 95 

IV DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1 035 
Educação (Uni lo e Estados/ .... ___ 19ü 
Saúde e nutrtçlo !Unlê.o e Estados) 192 
Saneamento CUnlAo e Esta-ãosJ 15 
Habitação.. . ····-···· ···-·· .. 247 
PrevldênctaSoctal .................................. 314 
Trabalho e treinamento profissional 40 
Transportes coleUvos e outros 
Equipamentos urbanos.. . ...... . 37 

148 V DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
Incentivos fiscais, PIN·Proterra, ... 
Tranaferênciaa da Un1Ao para os Estados 127 
Prognm1as espeeiais ..... .............................. 21 

77 
48 
29 

436 
72 
73 
lO 

!OI 
138 

15 

27 
60 

50 
10 

1975178 
383 
134 
249 

312 
236 
38 
38 

316 
192 
124 

1 471 
262 
265 

25 
348 
452 

55 

64 
208 

177 
Jl 
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QUL!l)/l'O 11 
/~ Il PND- PROO RAMA DE STIMENTOS (OISPitND!OS) 

75179 
(Cr$ bilhões de 1978) 

1-ENERGIA..................................... . ...................................... 632' 
PetrOieo ................................................................................... l53 

. Energia Elétrica (inclusive ltaipuJ ...................................... 379 
11- INSUMOS pASICOS, ÁLCOOL, MINERAÇAO, BENS OE 

CAPITAL .............................................................................................. . 
Insumos básicos (inclusive é.IcoolJ e bens decapitai.. .......... . 
Mineraçê.o(CVRD) ............................................................... . 

111- OUTRAS ÁREAS OE INFRA-ESTRUTURA. . .............. 393 
Transportes ........ .. ..... 252 
comunicatOes................................. . ............ 141 

IV-OESENVOLVIMENTOSOCIAL. . ........... 1589 
Educação (União e Estados).... .................. .. .......... 357 
Saúdeenutrtçê.o<Uniê.oe Estados) .................................... 25'1 
Saneamento (UnlAo e Estados>.. . ................................. 32 
Habitação ................................................................................ 235 
PtevldêncJa social. ................................................................ 649 
Trabalbo e trein~mento profissional .................................... 59 
Transportes coletivos e outros equipamentos urbanos 

V-OESENVOLVIMENTOREGIONAL .................................. l80 

Dentro da idéia da alltenticidade econômica, social e política da 
democracia que desejamos construir, os adversários da distensão 
são o r'adicalismo e os extremismos, a contestação, a negação das rea­
lizações. da Revolução, as atitudes de revanchismo e falso trabalhis­
mo, o catastrofismo. 

Como fatores favoráveis, devemos destacar: que os Partidos 
Políticos e os meios de comunicação sejam representativos das 
diferentes tendências da opinião pública nacional, excetuados os ex­
tremismos. 

Já existe clima para que se faça política, com motivação, e para 
que valores novos procurem a atividade potítica, com sentido de rea­
lização. 

Nas áreas econômica e social, por mais flexível que se deseje fa­
zer o planejamento, sempre haverá necessidade de um mínimo de 
indicadores de tendências. 

O efeito maior das secas deste ano será retardar de um ano o 
avanço que se vinha realizando na balança de comércio. Ou seja, 
com grande esforço, está-se tentando repetir em 1978 o que se obteve 
em77, 

Por isso, talvez ainda seja difícil, erri 1979, iniciar a fase de acele­
ração progressiva do crescimento do PIB. Uma previsão, sujeita a 
muitas chuvas e trovoadas, talvez seja a alcançar o ano que vem uma 
taxa um pouco superior à deste ano. 

Para os anos seguintes, à medida que superavits crescentes, da 
ordem de pelo menos USS 1,000.000,00, se forem tornando viáveis 
na balança comercial, poderemos manter, no médio prazo, um cresci­
mento com tendência mais marcadamente ascendente, entre 6 e 8% 
ao ano. 

Algumas prioridades naturais se evidenciam, como desdobra­
mento das próprias linhas de ação já em curso, além de novas idéias 
que venham surgindo. 

Primeiro: o tema de valorização da vida rural s.e coloca em 
prioridade cr'escente. Não se trata apenas de expandir a produção 
agrícola, mas de cuidar da problemática do campo, nas suas dimen­
sões econômica e social. Faz sentido falar em melhoria da qualidade 
da vida rural, além de seu desenvolvimento. 

No tocante à agropecuária, principalmente em relação a seu 
papel como geradora de divisas e supridora do mercado interno, res­
satta, entre os problemas principais, a necessidade de, sem demora, 
superarmos a dificuldade criada pelo fato de que, no corrente ano, 
praticamente se esgotaram as fontes não monetárias que, em anos 
recentes, permitiram aumentar o crédito agrícola, em termos reais, 
de 75%, entre 1973 e 1977. 

Ligado a esse, devemos considerar o problema do sistema de 
incentivos à agricultura. 

Talvez, reduzindo um pouco o nível de subsidio ao crédito, seja 
possível encontrar formas de incentivos que- como já se fez no caso 

das exportações de manufaturados levem em conta o pr'oduto 
obtido. Quanto mais produto - e mais alta a produtividade -, 
maior o incentivo. 

Dois outros pontos: a necessidade de, pela pesquisa, garantir 
sempre a disponibilidade de novas variedades, com boa oportunida­
de e adaptadas às condições de nossa agricultura tropical, principal­
mente em trigo. cana. algodão, feijão e arroz; e, por outro lado, a 
urgência de implementar dois programas especiais: o dos hortigran­

jeíros e dos produtos de consumo de massa para o mercado interno, 
em termos de aumento de quantidade ou melhoria de produtividade 
(feijão. trigo, batata. mandioca, arroz). 

Segundo: é essencial consolidar os programas de energia; insu­
mos básicos e bens de capital. 

Nos anos 80 é que o Brasil vai tirar os frutos maiores dessa 
prioridade, que está representando uma grande mudança de estrutu­
ra na eçonom\a brasHeira. 

A garantia de recursos estáveis para os programas siderúrgico e 
ferroviário deverá ser reforça~a, pela dimensão e significação que 
apresentam. 

Terceiro: a capitalização da empresa privada nacional e atendi­
mento especial à pequena e média empresa constituem, já, unut reali­
dade importante, na viabilização econômica do modelo brasileiro. 

Mas estamos longe, ainda, de realizar o que precisa ser feito nes­
ses dois campos. vitais a uma solução positiva para o desenvolvimen­
to nacional. 

Qllarto: o desenvolvimento urbano e a desconcentração indus­
trial. ainda no atual período governamental, são temas que estão as­
cendendo ao mai.s alto nível das preocupações do governo. 

Quanto ao primeiro, a orientação é no sentido de caminhar para 
ufTI novo modelo urbano, capaz de melhorar a qualidade da vida, nas 
regiões metropolitanas, e contendo o crescimento de algumas delas, 
além de fortalecer, economicamente e na infra-estrutura social, um 
número considerâvel de cidades de porte médio. 

Outro aspecto importante é cria; novas fontes de recursos para 
as. grandes cidades. às voltas com problemas de e~pansãoex~essiva. 

Quinto: o tema social merece prioridade crescente. 

Além do aumento rãpido do orçamento social, e de novas linhas 
de ação que venham a ser consideradas viáveis, duas áreas já estilo 
em ponto de serem atacadas: o fortalecimento dos setores industriais 
de consumo de massa (simultaneamente com a manutenção da desa­
celeração, já realizada. do setor de bens de consumo duráveis), assim 
como da produção de medicamentos de uso popular; e a expansão e 
aumento da produtividade dos produtos agrícolas de consumo de 
massa. 

Dentro dessa preocupação com o social, não é possível des­
conhecer a questão do crescimento demográfico. 

O Brasil pode ter lima população bem maior do que a atual. 
Mas a taxa de crescimento da nossa população (na ordem de 2,7%) 
estâ muito alta. 

De mais urgente, nessa área, o que nos parece é a necessidade de 
prover ínformação às famíl\as mais pobres, dehando-lhes a opção 
sobre se e como desejam fazer planejamento famíliar. 

Senhores, é hora de concluir. O mandato do atual governo cor­
respondeu a uma das fases mais difíceis que o Brasil enfrentou, 
moderna mente: crise do petróleo em 74, secas no Centro-Sul, em 78. 

Sem embargo, achàmos que a ação esteve à altura da gravidade 
dos problemas. 

No período o País passou por importantes -mudanças de estrutu­
ra econômica, executou-se uma estratégia bem definida. 

O modelo econômico ganhou mais nitidez, com apoio decidido 
à empresa privada nacional. 

O modelo social incorporou novas idéias e linhas de ação. 
Fez:-se progresso politi.co. 
Temos de continuar executando a estratégia aprovada, com 

noVas contribuições. E t'emos de enfrentar com maturidade os impre~ 
vistos, como esse distúrbio climático que, em 1978, fortes danos 
econômicos nos está trazendo. 
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Mais uma vez. importa que a reação. esteja à altura dos desafios, 
sem interromper-se o avança para a construção da sociedade demo­
crática e desenvolvida, de base humanista e cristã. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) -Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento nl' 212, de 
1978. do Senhor Senador Otto Lehmann, solicitando a retira­
da do Projeto de Lei do Senado n~' 176, de l 978, de sua auto­
ria. que institui procedimento especial para a apuração de in­
fr.ações penais imputadas às autoridades policiais ou aos seus 
agentes. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) -Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n~' f I, de 1978 (n~' 123-B/78, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Convênio de Amizade e Coope­
ração entre a República Federativa do Brasil e os Estados 
Unidos Mexicanos. concluído na-Cidade do México, a 18 de 
janeiro de 1978, tendo 

PARECERES FA"VORÃVEIS. sob n's 41~ e 413. de 
1978. das Comissões: 

-de Relacões Exteriores; e 
- de Economia. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nã<,> havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em_votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) -Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
nl' 51. de .1978 (apresentado pela Comissão de Finanças co­
mo conclusão de seu Parecer n~' 439, de 1978), que autoriza o 
Governo do Estado de Minas Gerais a contratar empréstimo 
externo rio valor de USS 60,000,o00.00 (sessenta milhões de 
dólares norte-americanos). tendo 

PARECER, sob nq 440, de 1978, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridtcida<ie. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, en-

cerrarei a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs; Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Renàto Franco)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia, vai-se passar à apreciação do Requeri­
mento n~' 218. lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara nç 91, de 1978. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n" 91, de 1978 (nl' 5.326-6(78, na Casa de origem), que alte-

• 

ra e acrescenta parágrafo ao art. !OI da Lei n~' 4.737, de 15 
de julho de 1965 (dispõe sobre o preenchimento de vaga e a 
substituição de candidato às eleições proporcionais ou majo­
ritárias) (dependendo de parecer da Comissão de Constitui­
ção e Justiça). 

Solicito do nobre Senador Heitor Dias o parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

O SR. HEITOR DIAS (ARENA- BA. Para emitir parecer.)­
Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

O presente projeto, originário da Câmara dos Deputados, altera 
o arL 101 do Código Eleitoral- Lei n\"' 4.737, de 15 de julho de 
1965 - modificando-lhe a redação do caput e acrescentando-lhe um 
parágrafo, que seria o 5'1, dispondo que, "em caso de morte, renún­
cia, inelegibilidade e preenchimento de vagas existentes nas respecti­
vas chapas, tanto em eleições proporcionais quanto majoritárias, as 
substituições e indicações se processarão pelas Comissões Executi­
vas". 

A proposição é justificada pelo seu eminente Autor com as 
alegações de que se impõe, na espécie, a necessidade de uniformiza­
ção do sistema de escolha de substitutos a candidatos que falecem, 
renunciam ou são considerados inelegíveis, uma vez que ocorre uma 
enorme disparidade de tratamento no que tange às eleições propor­
cionais ou majoritárias. 

Assim, objetivando ainda uma economia considerável, aliada a 
método bem mais rápido e simples, a solução apontada pelo projeto, 
ou seja, a de conferir, em qualquer hipótese, a faculdade de indicar a 
substituição de candidatos às Comissões Executivas dos Partidos, 
afigura-se-nos de todo recomendável e útil à prática eleitoral brasilei­
ra. 

Desta sorte. conforme à técnica legislativa e de acordo com as 
prescrições constitucionais, a proposição está em condições de mere­
cer o acolhimento desta Comissão, considerados, ademais, os seus 
aspectos positivos de mérito. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - O parecer da 
Comissão de Constituição e Justiça é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Leite Chaves. 

to. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE Á REVISÃO DO ORADOR SERÁ PU­
BLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESlDENTE (Renato Franco}- Em votação o proje-

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

E o .seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 91, DE 1978 
(nl' 5.236-B/78, na Casa de origem) 

Altera e acrescenta parágrafo ao art. 101 da Lei n11 4.737, 
de IS de julho de 196S (dispõe sobre o preenchimento de vaga e 
a substituh;ão de candidatos às eleições proporcionais ou ma­
joritárias). 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. I"' O art. IOI da Lei nq 4.737, de 15 de julho de 1965 (Códi~ 
go Eleitoral). passa a vigorar com a seguinte redação, com acré.:.cimo 
do§ 5~": 
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"Art. I OI. Pode qualquer candidato requerer, em peti­
ção com firma reconhecida. o cancelamento do registro do 
seu nQrne. 

§I~ .......................... . 
§~ .................................... . 
·~ ............... . .................. . 
IM ................................... . 
§ s~ Em caso de morte, renúncia, inelegibilidade e 

preenchimento de vagas existentes nas respectivas chapas, 
tanto em eleições proporcionais quanto majoritárias, as su­
bstituições e indicações se processarão pelas Comissões 
E~ecutivas.'' 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
Art. 3~ Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) Sobre a mesa, redações 
finais dos PTQjetos de Decreto Legislativo n" 11, de 197&, e de Resolu­
ção n<:> 51, de 1978, aprovados na Ordem do Dia da presente sessão e 
que, nos termos do parágrafo único do art. 355 do Regimento In­
terno, se não houver objeção do Plenário, serão Hdas pelo Sr. \9-
Secretári-o. (Pausa.) 

São lidaJ as seguintes 

PARECER N•477, DE 1978 
Da Comlssio de Redaçio 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 J I, de 
1978{n"' 113/78. n1l Cimara dos Deputados). 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

A Comissão aptesénta a redação fina\ do Projeto de Decreto 
Legislativo n~'~ I I, de 1978 (n"' 123/78, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Convênio de Amizade e Cooperação entre a 
República Federativa do Brasit e os Estados Unidos Mexicanos, con­
cluídos na Cidade do México, a 18 de janeiro de 1978. 

Sala das Comissões, 16 de agosto de 1978.- Adalberto Sena, 
Presidente- Jarbas Passarinho, Relator- Hugo Ramos. 

ANEXO AO PARECER N'477, DE 1978 

Redado final do Projeto de Decreto Legislativo~ 11, de 
J978 (n~'~ 113/78, na Câmara dos Deputados). 

FaçO saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art 44, inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente 
do Senado F'edera1, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVON• , DE 1978 

Aprova o texto do Convênio de Amizade e Cooperaçio en­
tre a República Federativa elo Brasil e os Estados Unidos 
Mexicanos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I"' Ê aprovado o teXto do Convênio de Amizade e Coopera­
ção entre a República Federativa do Brasil e os Estados Unidos 
Mexicanos, concluído na Cidade do México, a 18 de janeiro de 1978. 

Art. 2~'~ Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N• 478, DE 1978 
Da Comissão de Redaçio 

Redado final do Projeto de Resoluçio n9 31, de 1978. 

RelatoT: Senador Hugo Ramos 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 

n~" 5 J. de 1978, que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
contratar empréstimo externo no valor deUS$ 60,000,000.00 (sessen­
ta milhões de dólares norte-americanos). 

Sala das Comissóes, 16 de agosto de 1978.- Ad1lberto Sena, 
Presidente- Hugo Ramos, RelatoT- Jarbas Passarinho. 

ANEXO AO PARECER N• 418, DE 1978 

Redaçio final do Projeto d~ R~Juçio n" 51, de 1Y78. 

Fa~.;o saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do 
art. 42, inciso lV, da Constituição, e eu, , Presiden-
te, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• DE 1978 

Autoriza o Govtrno do Estado de Minas Gerais a contra­
tar empréstimo externo no valor de USS 60.000,000.00 (ses­
senta milhões de dólares norte-americanos), 

O Senado F'ederal resolve: 
Art. \9 É o Governo do Estado de Minas Gerais autorizado a 

contratar empréstimo externo no valor de USS 60,000,000.00 (ses­
senta milhões de dólares norte-americanos) ou o seu equivalente em 
outras moedas. sob a orientação do Ministério da Fazenda e do Ban­
co Central do Brasil. 

Art. 2~'~ A operacào de empréstimo realizar-se-â nos termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas 
operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, para registro de empréstimos da espécie, 
oriundos do exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos en­
carregados da política e"conômico-financeira do Governo Federal, e, 
ainda. as disposições da Resolução Estadual n" 1.820, de 8 de junho 
de 197S, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, no 
dia9dejunhode 1978. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica-
çào. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - As redações fmais 
que acabam de ser lidas vão à publicação. 

rio. 
Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. I Y-Secretã-

São lidos e aprovados O.f seguintes 

REQUERIMENTO N• 219, DE 1978 

Nos termos do art. 356, do Regimento Interno, requeiro dispen­
sa de publicação, para imediata discussão e votação, da redação final 
do Projeto de Decreto legislativo n"' I 1, de 1978. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1978.- Otto Lehmann. 

REQUERIMENTO N• 220, DE 1978 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeim dispen­
sa de publicaçào. para imediata discussão e votação, da redação final 
do Pmjeto de Resolução n"' SI. de 1978, 

Sala· das Sessões, 16 de agosto de 1978. - Gustavo Capanema. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- Aprovados os reque­
rimentos. passa-se à imediata apreciação das redações finais anterior­
mente lidas. 

Em discussão a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n<~ ll,de 1978.(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti~la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco) - Passa-se, agora, à 
apreciação da redação final do Projeto de Resolução n" 5\, de 1978, 
anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti~la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação~ 
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o SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- Há orador inscrito. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

A Vltírna Hora, em sua edição do dia 13 de março passado publi· 
cou, na "Coluha do Servidor", matéria sob o titulo "Juiz manda apJi. 
caro Decreto·lei n9 1.256". 

Numerosos inativos que lutam pelo cumprimento de decisões 
judiciárias que lhes foram favoráveis, escr~veram·nOs expondo seus 
casos e envíando·nos recortes com o noticiário a que aludi. Na verda· 
de, estamos face a problema que já assume proporções graves e que 
necessita ·de ser examinado pelo Presidente da República, visando 
uma decisão definitiva e geral, que ponha fim à corrida de inativos à 
Justiça, à busca do resguardo de díreitos líquidos e certos, que não 
lhes podem ser negados. 

A matêria publicada pela Vitima- Hora se relaciona com decisão 
tomada pelo Juiz América Luz, da S• Vara Federal, Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro, que bem retrata a necessidade da interferência do 
Presidente Geisel, para a solução global e definitiva do problema. 
Diz o colunista que "o Juiz analisou criteriosamente a situação dos 
funcionários aposentados em face do Plano de Classificação de Car­
gos, ao considerar procedente a ação ordinária propost:.t contra a 
União pelo ex·servidor do Departamento de Polícia Federal, Ociola 
Martinelli, para pleitear a re~isão de seus proventos". 

Acrescenta que para "o Ínagistrado", existem "imperfeições téc· 
nico·jurídicas" nos diplomas legais integrantes do sisfema de reclassi~ 
ficaçào de cargos. Estas têm levado os funcionários a ingressar na 
Justiça, em busca do reconhecímento de seu dirpito adquirido. 

Em sua sentença, ele constata a ~·deficiência técnica das normas 
legais mencionadas e postas em confronto''- o art. 10 do Decreto~ 
lei n~·t.256,.de 1973. e o art. 1~ do Decreto-lei nv 1.325, de 1974. 

E, com absoluto acerto, acrescenta o Juiz América Luz: "A úni­
ca solução jurídica para que se possa contornar validamente, 
criteriosamente, o despropósito, é a de negar aplicação ao último 
dispositivo referido. cuja incompatibilidade com o sistema, com as 
lições da Doutrina e com os pronunciamentos dos Tribunais do País, 
é Oagrante, e ajustar a primeira regra à realidade, ou seja, aplícá·fa 
não do ponto de vista da transformação do cargo em que se aposen­
tou o funcionário, pois aposentado não detém cargo algum, porém 
conferir-lhe proveotos equivalentes ao do cargo transformado, em 
harmonia com os ditames da Carta Magna". 

Sr, Presidente, está bem exposta uma situação de permanentes 
conflítos. que afetam seriamente pessoas merecedoras de todo o 
amparo. Ê, sem dúvida, preciso que o Presidente da República inter· 
fira e dê solucào definitiva e global ao problema, E esta só pode ser a 
de fazer justiça aos inatívos, reconhecendo-lhes direitos que as leis 
lhes asseguram plenamente! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- Nada mais havendo 
a tratar, vou encerrar a sessão, designando para a Ordem do Dia da 
próxima sessão as ·matérias constantes da pauta da sessão ordinâria 
de hoje e que não puderam ser votadas por falta de quorum. assim 
constituída: 

-I-

Votação, em t11rno único, do Requerimento n9 156, de 1978, do 
Senhor Senador Paulo Brossard. solicitando urgência, nos termos do 
art. 371. alínea c. do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da 
Câmara n~" !OI, de 1977, que regulamenta a profissão de Biomédico, 
cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Biomedicina, e 
dá outras,providêndas. 

-2-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 122, de 1978, do 
Senhor Senador Nelson Carneiro, solícitando a inclusão em Ordem 
do Dia do Projeto de Lei do Senado n' 248. de 1976, que proíbe a 
pesca da baleia no mar territorial brasileiro. 

-3-
/ 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 136, de 1978, do 
Senhor Senador Adalberto Sena, solicitando a inclusão em Ordem 
do Dia do Projeto de leí do Senado n~ 164, de 1974, que dispõe 
sobre a participação dos eleitores do Distrito Federal na eleição de 
Senadores e Deputados Federais, e dá outras providências. 

-4-

Votação, em turno único, do Requerimento n~> 68, de· 1978, do 
Senhor Senador Murilo Paraisc., propondo a inserção, em Ata, de 
voto de congratulações à "Ordem Beneditina da Academia Santa 
Gertrudes" de Olinda, no Estado de Pernambuco, tendo em vista os 
inestimáveis serviços prestados à educação pela instituição, tendo 

PARECERES CONTRÁRIOS, sob n•s 365 c 366, de 1978, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça; e 
- de Educação e Cultura. 

-5-

Votação, em turno único, do Requerimento n? 107, de 1978, do 
Senhor Senador Franco Montoro, propondo a inserção, em Ata, de 
voto de congratulações ao Diário do Grande A BC, pela passagem do 
vigésimo aniversário de sua funda~ão; tendo 

PARECER, sob n~" 364, de 1978, da Comissão: 
-de ConstJtuiçiío e Justiça, favorâvel. 

-6-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n~' 40, de 1972, do Senhor Senador José Lindoso, que dispõe sobre a 
propaganda comercial de produtos de consumo público, estabelece 
obrigatoriedade de descrição de qualidades nas respectivas embala~ 
gens, e determina outras providêncías, tendo 

PARECERES, sob n•s 308 a 311, de 1973, e 1.010 a 1.013, de 
1977, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça- 19 pronunciamento: pela constitu· 
cionalidade e juridicidade nos termos do Substitutivo que apresenta; 
2~ pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicida4e do 
Substitutivo de Plenário, com subemendas que apresenta; 

-de Economia- 1~ pronunciamento: favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça, com submenda que apresenta 
e voto vencido, em separado, do Senhor Senador Luiz Cavalcante; 
2P pronllnciamento: favorável ao Substitutivo de Plenário e às 
subemendas a ele apresentadas pela Comissão de Constituição e 
Justiça: 

-de Saúde- 1~> pronunciamento: favorável ao Substitutivo da 
Comissão de Constituição c Justiça, com subemenda 'que oferece; 
2~ pronunciamento: contrário ao Substitutivo de Plenário, com voto 
vencido do Senhor Senador Ruy Santos; e 

-de Finanças- 1~ pronunciamento: favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Constitui~ão e Justiça e a subemenda da Comissão 
de Economia, e contrário à subemenda da Comissão de Saúde, com 
voto vencido do Senhor Senador Cattete Pinheiro; 2~ pronunciamen­
to: contrátio ao Substitutivo de Plenário, com voto vencido, em 
separado, do Senhor Senador Lourival Baptista. 

-7-

Volação. ern primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 136, de 1976, do Senhor Senador Lourival Baptista, que altera a 
Lei nq 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as atividades dos 
representantes comerciais autônomos, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n~s 944 a 946, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça- I~' pronunciamenco: pela constítu~ 

cionalídade e juridicidade e, no mérito, favorável; 29 pronuncia­
mento: pela constitucionalidade e juridicidade do Substitutivo da 
Comissão de Legislação Social, nos termos de subemenda que 
apresenta: e 
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-de Legislação Social. favorável, nos termos de Substitutivo 
que oferece, com voto, em separado, do Senhor Senador Nelson Car­
neiro. 

-8-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n9 234, d~ 1976, do Senhor Senador Franco Montara, que assegura 
direitos à promoção e aproveitamento do empregado em atividade 
privativa de habilitação qualificada, tendo 

PARECERES, sob n9s 135, 136 e 889, de 1977, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade e, no mérito, favorável; 
-de Legislação Social - 19 pronunciamento: favorável; 

29 pronunciamento (reexame solicitado em Plenário): favorável, com 
voto vencido do Senhor Senador Lourival Baptista e voto vencido, 
em separado, do Senhor Senador Ruy Santos. 

-9-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
217, de 1976, do Senhor Senador Franco Montara, que dispõe sobre 
a transferência do aeroviário, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 94 a 96, de 1978, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juri­

dicidade do Projeto: 
-de Legislação Social, contrário, com voto vencido dos Senho­

res Senadores Orestes Quércia e Cunha Lima; e 
-de Economia, favoráveL 

-10-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
145, de 1977, do Senhor Senador José LindQSo, que acrescenta pa­
rágrafo único ao art. 488 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
dispondo sobre o horário no período de aviso prévio, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES. sob nqs 123, 124 e l25, de 1978, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, }9 pronunciamento: pela constitu­

cionalidade e juridicidade do Projeto; 29 pronunciamento: pela cons­
titucionalidade e juridicidade do Substitutivo da Comis~ão de 
Legislação Social: e 

-de Legislação Social, favorável, nos termos do Substitutivo 
que apresenta. 

-11-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da ju· 
ridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n9 128, de 1977, do Senhor Senador Vasconcelo~. 
Torres, que altera disposições legais relativas à proteção do trabalho 
do menor, tendo 

PARECER, sob n9 59, de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto venci­

do do Senhor Senador Nelson Carneiro. 

-12-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitu­
cionalidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento In· 
terno), do Projeto de Lei do Senado n9 144, de 1977, do Senhor Sena­
dor Benjamim F ara h, que autoriza o Poder Executivo a determinar o 
paga.mento de gratificação especial ao funcionalismo civil e militar 
da União, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n9 940, de 1977, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e in· 

juridicidade, com voto vencido dos Senhores Senadores Nelson 
Carneiro e Cunha Lima. 

-13-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da ju­
ridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n9 232, de 1977, do Senhor Senador Benjamim Fa-

rah, que dispõe sobre a aposentadoria esf>ecial para o Bombeiro 
Hidráulico e para o Eletricista do Grup.o de Instalações Elétricas, 
Gás, Hidráulicas e Sanitárias, tendo 

PARECER, sob n9 21, de 1978, da Comissão: " 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade, com voto vCnc:i· 

do dos Senhores Senadores Accioly Filho, Leite Chaves, Nelson 
Carneiro e Cunha Lima. 

-14-

Discussão. em turno único (apreciação preliminar l:!a c~nstitu­
cionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n9 38, de 1978 - Complementar, do Senhor 
Senador Benjamim Farah, que isenta do Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias as operações com gêneros alimentícios de primeira 
necessidade, tendo 

PARECER, sob n9167, de 1978, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade (depen· 

dendo da votação do Requerimento n9 189, de 1973, de adiamento 
da discussão). 

-15-

Discussão. em primeiro turno, do PrOjeto de Lei do Senado nl? 
97. de 1977, do Senhor Senador Benjamim Farah, que dispõe sobre a 
propaganda comercial nos uniformes esportivos do atleta profis­
sional de futebol, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n"'s 898 a 900, de 1977, das Comissões: 
- de Constitui~ão e Justiça, pela constitucionalidade e ju-. 

ridicidade, com voto vencido dos Senhores Senadores Italívío 
Coelho, Otto Lehmann e Osires Teixeira; 

1 -de Economia, favorável: e 
- de Educatào e Cultura, favorável, com voto vencido do 

Senhor Senador Ruy Santos (dependendo da votação do Reque­
rimento n9 165, de 1978, de adiamento da discussão). 

-16-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n' 
115, de 1977, do Senhor Senador Accioly Filho, que institui a cor­
reção monetária nas dividas exigíveis, pecuniárias ou de valor, tendo 

PARECERES, sob n'i's 92 e93, de 1978, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e ju­

ridicidade e, no mérito, favorável: 
- de Economia, favorável (dependendo da votação do Reque­

rimento n9 166, de 1978, de adiamento da discussão). 

são. 
O SR. PRESIDENTE (Renato Franco)- Está encerrada ases-

(Levanta-se a sessàoà.t 18 horas e 55 minutos.) 

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. LEITE CHA­
VES NA SESSÃO DE 15-8-78 E QUE. ENTREGUE À RE­
VISÃO DO ORA DOR. SERIA PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Pela Liderança, pronun­
cia o segui.nte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Voltei ontem do Estado do Paraná e, além da geada funesta, 
tardiamente chegada. defrontei-me com um movimento incomum: 
pela primeira vez se assiste no Paraná - um Estado ordeiro e pací­
fico pelos anos - pasmem, Srs. Senadores, a uma greve de profes­
sores. 

Milhares deles. no Estado, encontram·se em greve. Em que 
circunstâncias, Sr. Presidente e Srs. Senadores, esses professores 
resolveram tomar essa deliberação? 

Os seus vencimentos, há muitos anos, vêm sofrendo abastar­
damento além de todos os limites e além das margens mais extre­
madas da tolerância. 

Através dos seus Õrgãos, os professores pediram uma audiência 
ao Governador do Estado. Não foram atendidos na primeira, na 
segunda, na terceira, nem na décima audiência solicitada, 
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Vejam bem: dez audiências solicitadas ao Governo do Estado e 
não atendidos, pelo menos nesse contacto físico, a fim de manifesta­
rem as suas reivindicações. Como na sua importância ... 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Permite V. Ex• uma 
rápida intervenção. 

OSR. LEITE CHAVES(MDB- PR)- Pois não. 

O Sr. Láuro Barboza (MDB - GO) - Apenas para que 
V. Exf esclarecesse à Casa se eles não foram atendidos ou se não 
foram recebidos, 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Não foram recebidos 
em audiência. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Em dez solicitações 
consecutivas, não foram atendidos num pedido de audiência? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Quando qualquer 
Governador desse Estado, pelo menos na época em que havia elei­
ções, não recusava atender .a quem quer que fosse, num segundo pedi­
do formulado. Mas os Professores do Paraná, através das suas As- · 
sociações, não foram recebidos pelo Governador, ou não teve o 
Governador a grandeza de recebê-los, a despeito de dez audiências 
solicitadas. 

O Sr. Lázaro Barboza (M DB- GO)- Não teve oportunidade 
ou não teve sensibilidade? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Creio que V. Ex• 
está trazendo o termo mais apropriado. 

O Sr. Lbaro Barboza (MDB- GO)- Muito obrigado, 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- E eu acrescento: nilo 
teve a consciência do dever, porque o cargo não pertence ao governa~ 
dor. Nem quando ele é eleito pertence, menos ainda quando ele é 
nomeado? Mas, como se não bastass~ essa grosseira recusa, os Pro­
fessores mandaram dez memoriais, e jamais receberam resposta. 

Nestes últimos dias de campanha, o Governador está pere­
grinando pelo Estado do Paraná, a pretexto de inaugurar estradas; 
quer dizer, aquelas estradas que foram construídas com verbas exter­
nas, aprovadas pelo Senado, fazendo~se notar que as estradas não 
estão tendo a qualificação que deveríarn ter, porque são estradas 
construídas a custo de dólar e muitas delas jã se desfizeram dois ou 
três anos depois da inauguração. 

O Sr. Aleuudre Costa (ARENA- MA)- V. Ex• me permite 
um aparte, pois o momento é este'? (Com assentimento do orador.)­
O depoimento que tenho de um colega nosso, engenheiro, que diri­

giu a construção dessas estradas, o engenheiro Vilela de Magalhães é 
de que essas obras são do maior gabarito e o Governo do Estado do 
Paraná. que V. E~ no momento acusa ou ataca, é considerado o 
nlaior executor de pavimentação de estradas no Brasil. 

9 Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Quem dirá os outros? 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- MA)- Só para meu enten­
dimento e julgamento: V. Ex• falou em dez audiências, mas não deu 
intervalos entre elas, porque podem ter sido pedidas no mesmo dia, 
ou num mesmo dia terem sido pedidas 24 audiências, por exemplo. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Num curso de oito 
meses, ou mais. 

O Sr. AleXIlndre Costa (ARENA- MA)- Bom, peço apenas 
que v. E:x• retifique a par!e técnica das estradas, porque tenho co­
nhecimento pelo eminente Senador Vilela de Magalhães, que merece 
o maior respeito e, mais do que um Senador que merece respeito, um 
técnico abalizado, que dirigiu a construção dessas estradas de que 
são do maior gabarito em construções rodoviárias no Brasil. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Parece-me que 
V. Ex• não integrou a primeira Comissão que visitou o primeiro tre­
cho de estradas construídas com as verbas aprovadas pelo Senado: é 

aquele que vai de Platina a Toledo. Quando a Comissão do Senado 
visitou a estrada. logo depois de inaugurada, ela já apresentava pro­
fundos defeitos e, em .menos de ano depois, ela se acabou, tendo de 
ser refeita. De forma que é um trecho dos mais importantes e V. Ex• 
poderia visitá-lo, embora não ponha em cheque a palavra do ilustre 
engenheiro, a quem V. Ex• se refere, que é o nosso colega Senador 
Vilela de Magalhães. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- MA)- Isto foi um aciden­
te num pequeno trecho. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Mas posso dizer o se~ 
guinte, que o Senador, embora altamente respeitável, é um homem 
que participa da equipe do Governo. Acho que não seria o Depar~ 
lamento de Estradas de Rodagem que iria dizer que não eram boas 
as estradas construídas sob a sua supervisão. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA - MA)- V. Ex• cita um 
acidente com a sua supervisão, mas não diz quantos quilômetros de 
estradas o Governador do Paraná construiu. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Alega que foi 4 mil, 
mas não passaram de I mil e 800. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA - MA)- Quatro míi quilô­
metros! 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Não passaram de I 
mil e 800. e ainda assim temos dúvida sobre o número exato. 

O Sr. Alexandre Costa {ARENA- MA)- É um Governador 
respeitável! 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Não passaram de 
I mil e 800. Agora pergunto a V. Ex•: quanto foi a verba. qual foi o 
empréstimo obtido pelo Estado'? Inclusive com o beneplácito do Se­
nado Federal. Somente aqui aprovamos três de mais de 120 milhões 
de dólares. Aliás, para se ter a idéia precisa, poderei mandar buscar, 
depois, os pareceres, e V. Ex• verá a soma extraordinária obtida no 
exterior que o Estado vai pagar com juros e correção monetária e 
com a oscilação do dólar. 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA - MA) - As informações 
que tenho do Senador Vilela de Magalhães são de que, com o empre­
go de r1ova tecnologia, obtiveram custo bastante inferior ao custo 
real alCançado em outras regiões. Daí o milagre do número de quilô­
metros pavimentados em relação ao reduzido investimento. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Sr. Presidente, esta­
mos falando da greve dos professores. Se de certa forma as falhas do 
Governo podem ser grandes nesse setor de construção de estradas, 
mais injustificáveis ainda são no caso dos professores. 

Depois dessas dez audiências negadas, e quando o Governador 
peregrinava pelo Estado, fazendo campanha política, mesmo assim 
os professores foram à cidade de Santo Antônio da Platina e lhe pe~ 
diram audiência. E a resposta do Governador foi a seguinte: que na 
sua pauta não tinha espaço, nà.o dava vez para o recebimento dos 
professores. 

Então. Sr. Presidente. a única alternativa foi essa: os professo­
res entraram em assembléia permanente. E mais de dez mil professo­
res estão nesses encontros freqüentes na defesa de seus direitos. O 
Governador. tão ocioso da legalidade, não regulamentou o EstB.tuto 
do Magistério. a despeito de decorrido, quase que dobradamente, o 
prazo estabelecido para a regulam.entação. 

Hoje. através de notícias de jornais, vemos que ele ameaça punir 
os professores com a Lei de Segurança Nacional. E a punição permi~ 
te a remoção ou mesmo a sumária despedida, sendo que a esta altura 
esse comportamento. além de recriminado por descabido, conflitaria 
com outra determinação da lei Eleitoral, que diz que ninguém pode 
ser despedido, demitido ou removido até 90 dias antes do pleito. 
Mas como S. Ex• é um homem temível, é capaz de assim proceder. 
Não creio que essa resistência. essa idiossincrasia do Governador em 
relação ;lOS professores seja pelo fato de ele nunca ter sido um bom 
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aluno na época em que freqUentou as escolas. Não sei nem se ele con­
cluiu o primário. 

Mas, quero diz.er a S. Ex• que, entre um dos primeirOs deveres 
de um Governador de Estado, sobretudo de um Governador de um 
Est<Ldo de população avantajada em nível escolar, está o de acolher 
o\l de atender os impositivos da educação. Todos sabem que não há 
bom aluno, não há boa educação sem que haja um professor minima­
mente qualificado para o exercício do magistério. Dentre todas as 
profissões a mais dura e a m~is difícil é a de ser professor, porque ser 
professor não é apenas ensinar, não é apenas transmitir conhecimen­
tos: é ser capaz de se multiplicar em imagem, nos alunos que possui. 
Tanto é que todo mau aluno de uma dada matéria, o é porque teve 
um mau professor e não há professor bom, por mais responsável e 
qualificado que seja, quando os salários são miseráveis e angustian­
tes. 

O professor que dá aulas sob o impacto da pressão doméstica, 
d!is dívidas do armarinho, dos pequnos compromissos de pai ou mãe 
de família, jamais terá condições de ministrar aulas a nível aceitável. 

Os professores do Paraná, depois de exaurirem todos os meios 
p!lra chegarem a essa decisão final, deram amplo conhecimento ao 
Paraná. aos próprios alunos, aos própios pais, de suas razões, rece­
bendo de todos eles uma solidariedade irrestrita, uma solidariedade 
integral. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB - GO) - Permite V .. Ex• uma 
aparte, nobre Senador? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Com todo o prazer. 
nobre Senador lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Eminente Senador Lei­
te Chaves, é incrível o depoimento que V. Ex• presta ao Senado, 
narrando o drama de cerca de lO mil professores, que se viram em 
dificuldades em vista dos baixos, e por que não dizer, minguados 
salários, que não lhes permite comprar o pão de cada dia. Nas suas 
justas reivindicações procuram o contato com S. Ex•, o Sr. Gover­
nador. Reivindicam o pedido de audiência por 10 vezes seguidas e, 
\0 vezes seguidas, esse pedido de audiência lhes é negado. É incrível, 
nobre Senador. e V. ~x.• disse, bem na fase vestibular do seu discur­
so, tudo isso decorre sobretudo de um fato: de os governantes de 
hoje não se sentirem, .de forma alguma, compromissados com o 
povo. Já não digo um Governador de Estado, mas qualquer chefe de 
Estado, qualquer Presidente da RepúbliCa, num regime democrático, 
que tenha auferido o seu mandato da legitimidade das urnas e do 
voto popular, não se negaria a receber os representantes de lO mil 
professores, mestres abnegados, homens e mulheres que vendem os 
miolos da cabeça para comprarem miolos de pão, e que pagam 
muito mais caro pelos miolos de pão que compram do que recebem 
pelos miolos da cabeça que vendem. Eminente Senador Leite Cha­
ves. é por tudo isso que nós, da Oposição, viemos nos batendo ao 
longo desses 14 anos para normalização democrática do País, para 
que haja não apenas legitimidade de estrutura do poder, mas para 
que o poder, tendo partido do povo, seja exercido em nome do povo, 
em benefício do p_ovo. V. Ex• faz muito bem em trazer, para o 
conhecimento do Senado, essa coisa lamentável que ocorre no 
Estado do Paraná. E quando os professores partem para o único 
recurso que lhes resta, como é o da greve, vem a ameaça dos raios do 
Olimpo, a aplicação da draconiana lei de segurança nacional, como 
se fosse lícito ameaçar mestres que não ganham sequer para comprar 
comida, com aplicação da Lei de Segurança Nacional. Veja V. Ext 
para onde nos encaminha, para onde nos leva a chamada distensão 
lenta e gradual. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Senador Lázaro 
Barboza, cumpre-me agradecer o aparte de V. Ex•, a solidariedade 
de V. Ex• e, naturalmente, do seu Estado. Recolho a surpresa com 
que V. Ex• ouve a retratação deste fato: um Governo de Estado não 
recebe professores, rep(esentantes de associações de professores, a 
despeito de solicitarem audiência por mais de dez vezes consecutivas. 

Cabe-me ressaltar a p(eocupação da legitimidade de S. Ex•· 
quando ameaça com a aplicação da Lei de Segurança Nacional, 
alega que o movimento não é legítimo. É interessante ver como os 
nossos atuais ungidos, os que açambarcaram o poder em todos os 
setores, estão preocupados com legitimidade, e jamais a tivêram, ao 
aceitarem a incumbência. Aceitarem nomeações, sim, rromeações 
essas, ilegítimas. 

Tenho a certeza de que nenhum desses que estão no poder, de 
cima a baixo. seria eleito pelo povo, ou, ainda que se submetesse a 
concurso para o exercício de tal mister, fosse capaz de obter resulta­
do positivo. Enquanto isso, a maioria dos professores é concursada e 
o restante tem títulos que os habilitam ao exercício dessa profissão. E 
depois de tanto tempo de espera, de serem tratados de uma forma 
marginal, ao pedirem uma audiência para um reajustamento de salá­
rio, para reiterar sua ansiedade acerca da regulamentação do Esta­
tuto do Magistério, o qual, ele, Governador, em falha, não 
regulamentou, até hoje, sejam tratados dessa forma, com a ameaça­
como diz o O Estado de S. Paulo de hoje- de serem punidos com a_ 
aplicação da lei de Segurança Nacional. 

E ele, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que ·nunca teve a 
preocupação de pedir pareceres de advogados para saber se era legiti· 
ma a sua nomeação para a govemadoria, recorreu a juristas, para 
mostrar aos professores que há legitimidade para a aplicação da Lei 
de Segurança Nacional, em razão do movimento reivindicatório em 
que essa nobilitante classe se encontra empenhada. 

E nem se diga que o Estado não tem condições de pagamento, 
pois é esst: mesmo Estado que gasta fábulas, a nível de Governo de 
Estado. com propaganda daquilo que o Governador acha que deva 
divulgar com finalidade eleitoral, com realizações de pesquisas de 
IBOPE e, além do mais, é um Estado em que os Governadores se 
aposentam e ficam percebendo integral remuneração. São 4 anos, 
apenas, de exercício, e eles ficam ganhando, o resto da vida, vitalicia­
mente. No meu Estado, até o Sr. Leon Peres continua a receber 
integrais vencimentos de Governador. E são esses tempos que, se diz 
vieram para moralizar. .. 

O St. Lázaro Barboza (MDB- GO)- E, enquanto um Gover­
nador se aposenta com 4 anos de mandato, uma professora ou um 
professor precisa lecionar qnantos anos, nobre Senador?! 

(0 Sr. Pre.fidente, Henrique de La Rocque.faz soar a cam· 
painha.l 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Sr. Presidente, os 
professores se organizaram, disseram da razão do seu comportamen­
to e difundiram, na comunidade, uma carta aberta em que mostram 
a justeza, a legitimidade, a oprtunidade de suas razões. Deixo de lê-la 
em razão do avançado da hora e do imperativo de atender ao pedido 
de V. Ex•, mas peço à Mesa que faça constar como parte integrante 
do meu discurso. 

De nossa parte, este modesto Senador manda aos Professores 
do Paraná a sua solidariedade. E o nosso Partido, o MDB igualmen­
te, a solidariedade e o reconhecimento da justeza, e legitimidade de 
sua conduta. 

Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LEITE 
CHAVES EM SEU DISCURSO: 

CARTA ABERTA À COMUNIDADE 

Voce que é pai! 
Voce que estuda! 
Voce que se preocupa com o futuro de nosso País! 
Voce que tem um filho numa escola! 
Pare um pouco e veja o que o seu professor, o professor de seu fi­

lho, o professor paranaense tem a dizer: 
O professor que atua de I• à 4• Séries encontra-se hoje numa 

situação de quase indigência, com um salário de CrS 2.553,00, que 
não melhora por mais cursos ou anos de. serviço que ele possua. 

-

I • 



3842 Quinta-feira J7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Agosto de 1978 

COMISSÃO DO DISTRITO FfDEIIAl - (CDF) 
(llmom-) 

COMPOSIÇlO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Prelident.: Itamar Franco 

ntulores Suplentes 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
{9membrot) 

Titulares 

COMPOSIÇlO 

"-'idsnts: Jollo Calmon 

Yece-Presidente: Evelósio Yteira 

ARENA 

ARENA 1. Tarso Outra 1. HeMdioNunes 

1. Heitor Dias 1 . Augusto Franco 

2. Murilo Poroi~ 2. Jo" Sarney 
3. Cottete Pinheiro 3. Braga Junior 

•• Osires Teixeira 4. Altevir t.al 
S. Saldanha O.n:i 5. Luiz Cavokante 

6. WilJOn Gofl(ol~s 

7. Virgílio Távora 

8. Alexandre Costa 

MOI 

1. Itamar Franco 1. Evandro Carreira 

2. Lázaro Barbozo 2. Nelson Carneiro 

3. Adalberto Seno 

Auistente: Ronaldo Pach«o de Oliveira- Ratnol306 

Rsuni6es.· Quintas-feiras. lu 10:00 horas 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais621 e116 

COMISSÃO DE ECONOMIA- .(CE) 

( 11 membros) 

COMPOSIÇlO 

Presidente: Marcos Ffftire 

Vice-Presidentes Vasconcelos Torres 

Titulares 

1. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3. José Guiomard 

•• Luiz Cavalcante 

S. Mur.ilo Paraíso 

6. Vasconcelos Torres 

7. Dinarte Mariz 

8. Otoir Becker 

I. Franco Montara 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnino 

ARENA 

MDB 

1. Cattete Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. Jo" Sar~sy 
.f. Heitor Dias 

5. Jarbas Pouarinho 

1. Avenor Maria 

2. Orestes Quércia 

Assistente: Daniel Reis da Souza- Ramal675 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 

~/: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- RamcJis 62 J e 716 

2. Gustavo Capanema 

3. Joõo Calmon 

.f. Otto lehmonn 

S. Jarbas Passarinho 

6. Cattete Pinheiro 

1. E..,.lósio Yleira 

2. Itamar Franco 

3. Adalbom Sona 

2. Ruy Santos 

3. Amon de Mello 

.f. Heitor Dias 

1. Franco Montoro 

2. Cunha Uma 

Assistente: S6nia Andrade Peixoto - Ramal307 

Reunt6es: Quinfas.t.iras, 6s 10:00 horas 

Local: Sakl "Ctóvislevilócqua"- Ane.o 11 - Ramal623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
(17 momb•as) . 

COMPOSIÇlO 

Presidente: Franco Montoro 

V~ee-Presidente: Saldanha Derzi 

1. Teot6nio Vilela 

:Z. AleJIIandre Cotla 

3. Wil1011 Gonçalves 

.f. Soldanho O.ni 

5. Helvídio Nunes 

6. l.enoir Vargas 

7. Vit.lo de Magalh6es 

8. Ruy Santos 

9. Braga Ju_nior 

10. Tarso Outra 

11. Virgílio Tdwora 

12. MagalhOn Pinto 

). Franco Montoro 

2. Evelósio Y•ira 

3. Gilvan Rocha 

.f. Roberto Saturnino 

S. Cunha lima 

ARENA 

MD8 

Auistente: Cóndido HipptrH- Rama1676 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 horas 

1. Cattete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

.f. Daniel Krieg•r 

5. Jo• Guiomatd 

6. JaM Somoy 

1: Otair Becker 

1. Hugo Ramos 

2. Dirceu CordatO 

3. Eve~ndro Carreira 

local: Sala "Clóvis Sevikkqua"- AMaO 11- Ramal 623 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAt- (CLS) 
(9 membfOs} 

Titulares 

1. Jesfé Freire 
2. Ruy Santos 
3. a..noir Vargas 
4. Jarbas Passarinho 
5. Lourival Baptista 
6. Accioly Filho 

1. Franco Montoro 
2. Orestes Ouércia 

3. Nelson Conwiro 

COMPOSIÇ1.0 

PresideMez Jessé Freire 
Vic.-Presidel'lfe: Orestes Quércia 

Suplentes 
ARENA 

1. B•ago Junior 
2. Virgllio Távora 
3. Osires Teixeira 
4. Cottete Pinheiro 

MDB 
1. lózoro Barboza 
2. Cunha lima 

Assistentez LAdo Ferreira da Rocha - Ramal 312 
R.uni6ctsz Quintot·feíras, à• llz 00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilócquo" - Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7membros) 

Titulares 

1. Milton Cabral 

COMPOSIÇ1.0 

Pretidente: Jarbas Passarinho 
Vice-P,..sidentez Luiz Cavalcante 

Suplentes 
ARENA 

1. Jott Guiomard 
2. Vilela de Magolh6es 2. Murilo Paraiso 
3. Arnon de Mello 
4. Luiz Cavalcante 
S. Jarbas Passarinho 

1. Dirceu Cardoso 
2. Itamar Franco 

MDB 

3. Virgilio Távora 

1. Gilvan Rocha 
2. Franco Montoro 

Assister~te: Ronaldo Pacheco de Oli..,.iro - Romal306 
Reuni6cls: Quartas-feiras, Os 10:00 horas 
Local: Sala "Rui !arboso"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 membr01} 

COMPOSIÇ1.0 

Pr•siden .. : Adalberto S.no 
Vic.Presiden .. : Helvidio Nunes 

Titulor.s Suplentes 
ARENA 

1. Hetvldio Nunes I. Virgllio Tóvoro 
2. Otto Lehmann 2. Arnon de Mello 
3. Saldanha Derzi 3. Jarbas Passarinho 

MDB 
1. Hugo Ramos I. Dirceu Cardoso 
2. Adolb.rto Seno 

Assistente: Maria Carmen Castro Souza - Ramal 1 :W 
Reuniõe1: Quintas-feiras, Os 12:00 horas 

\Oc:al: Sola "Clóvis S.vilócquo"- Anexo 11 - Roma! 623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTEIIOIIES- (CRE) 
(15mombroo) 

Titulares 

COMPOSIÇ1.0 

f'relidente: Mogolh6es Pinto 

1•-Y"c.-Presidentll: Saldanhcl Derzi 

2t-Vc.-Presidton'te: Nelson Cameiro 

1. Magalh6es Pinto I. A<c;oly F;lho 
2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Távora. 

... JesH Freire 

5. Arnon de Mllllo 

6. Saldanha Derzi 

7. Jo,. Sarney 

B. Jaao Calmon 
· 9. Av;usto Franco 

1 O. Otto Lehmonn 

1. Poulo.....,rd 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar franco 

"· Leitll Chaves 
5. Nelson Carneiro 

MOI 

2. fouato Castelo-Branco 

3. tWMdioNunes 

... "-'torDia• 
5 . .t.rbos Ponorinho 

6. Luiz Covokante 

1. Morcos Freire 

2. twgo Ramos 

3. ~ Saturnino 

Assistente: C4ndido Hip~rtt -Ramal 676 

Reuni6e5: Terças-feiraa, Os 10:30 horas 

local: Sala "Rui Barbosa" -Anexo 11-ltomais621 e 716 

Titulares 

1. Altevir Leal 

2. Ruy Santos 

3. CaHete Pinheiro 

COMISSÃO DE SAúDE- (CS) 
(7 membras) 

COMPOSIÇ1.0 

Presidente: lt111 Santos 

Vic•Prelidente: Attevir Leal 

Suplentes 

ARENA 

1. Saldanha Derzi 

2. ltaliviO Coelho 

3. Osir .. Teixeira 

•• fausto Casteb-&ranco 

5. Lourival Baptista 

MDB 
1. Adalberto Seno 1. S.njamim Farah 

2. Gilvon Rocha 2. Cunha Uma 

Assistente: lido Ferreira do Rocha- Ramal312 

Reuniões: Quintas-feiras, Os 11 :00 horas 

Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Romais621 e 716 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 
(7 membros) 

Titulares 

1. José Guiomard 
2. Vasconcelos Torres 
3. Virgílio Távora 
4. Augusto Franco 
S. 'Milton Cobrai 

1. Adalberto Seno 
2. Benjamim Farah 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: ~ugusto Franca 

S.. pio-
ARENA 

1. Alexandre Co-. 
2. Braga JurMor 
3. Dina,.,. Moria: 

MDB 
1. Agenor Marta 
2. Dirceu Cardoso 

Assistente: Lida ferreiro da locho - Ramal 312 
Reuniões1 Quartas-feiras, às 940 horos 
local! Sola "Rui Barbosa"- Anexo 11- lamais621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúiUCO CIVIL- (CSPC) 
(7-oo) 

Titulares 

1. lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
... Heitor Dias 
5. Saldanha Derzi 

1. Benjamim Forah 
2. Hugo Ramos 

COMPOSIÇÃO - .......... f­Vtee-~:~v ...... 

-
MOI 

1 ....... ,.,.Costa 

2. - '-""'"" J. V;lolo • MogolhOes 

l .......... -2.u... ........ a 

Assistente: S6nia Andrade Peixoto - hmet 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horos 
Local: Sala "Rui 6orbosa"- AMxo 11- 1....-. 421 e71' 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vite-Presidente: Alexandre Coifa 

Titulares 

1. Alexandre Costa 
2. Luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. Lourival Baptista 
5. Vilela de Magalha:es 

I. Evandro Carreira 
2. E.,ftásio Vieira 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Otto lehmonn 
2. Teot6nioVilela 
3. Wilson Gonçalves 

1. lózaro Barboza 
2. Roberto Saturnino 

......... : Ronaldo Pacheco de Oliveira - Ramal 306 
a.u.-: T•rças-feiras, às 10:00 horas 
Loc•h M6a "lui Barbosa"- Anexo 11- Rmais 621 e 716 

I) IHVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUÉRITO 

Comissões Temporárias 

Chete: Ruth Qe icaUMI Coltro 
lactoh Anexo li--
, ...... 2i5-8165 - -1303 
·.) Ce~nissHs TemPonbÍ.IMifO Projetos do Congresso Nacional 
2) CeMiSICHs Temponb* JIIII'O Aprec:iaçóo de Vetos 
3) CeMi..-n Especiais • • ......,o, • 
.. ) COMiUo Mista do,.,...._ • Lei Orçamentária(tort. 90 doRegimento 

CCMIUI'n). 

Assis•nlli • Comissões: M•..W. ,.....ro Fernandes- Ramal674; 
Alfeu de Oli'4ira -Ramal 614; Oeide Maria 8. F. Cruz- Ramal 598; 
Mauro a.o,.s • Sá - Ramal 31 ~-

SE.vtÇO DE COMISSOES PERMAt.llollllii 
HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANftoi!Jiii ~ Mt '*00 FEDERAL 

'ARA O ANO DE 1978 

HO ... 'l'EIIÇA I Alo AI .......... ..,... ..,,_ SAioAS 
_ ... 

-- - 01100 c.r ~~123 --C,'l', --t· -4'11 • l'J.f 
lOtOO ...... a.OWII.-1~ .,,,_ OttlO c ••.•• c IWY IUIIOUo 

c.a..a. a-1 .. lU .... 1. -121 • 711 

C:,A.. """"'·- ..-.. c.s.c "=·- Ul 

... v. 
._1 .. lU -10130 lOtOO -- - -- -c.a.z:. ....1. -121 • 111 

c ••••. ....1. -121 • 711 

.,... - IA LAI Mil 
llall 

C.lo.l =··-n·--- , LIDA -- ...... -- LIDA 
OttOO c ••••• --1· -121 • 111 

c.a. ....t. -121 e 711 

CLIVI& UVII.ACQUA ~f1- lU 
_.,. 

c.c.J. ...1- 123 
... , ... 11•11 c.a . .,..,.... 

lOaOt' 

c."·•· -- -~- -121 • 111 

10130 C.l. ~;;.-~...,: . , ... ...... 
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REGISTROS P0BLICOS 
nova lei anotada 

RedaçAo atualizada da Lei n• 8.016/73, com as alterações das Leis 

n~'s 8.140/74 e 8.218176. contendo notas explicativas e remissivas; 

RedaçAo vigente do Decreto n~' 4.867. de 9-11-1939. seguida de notas 

explicativas do seu texto, com apresentaçAo das redações anteriores. 

"Revista de lnfonnaçlo legislativa" n' 46 

328 pAginas 

PREÇO: Cr$ 30,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇe)ES TÉCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publicaçAo deverA o ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL- BRAS I LIA- DF -70160 

acompanhados de cheque nominal. visado. pagável em SrasUia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 

ou pelo sistema de Reembolso Postal. 
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O PODER LEGISLATIVO 
E A CRIAÇÃO DOS 

CURSOS }URIDICOS 
• 
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Obra comemorativa do Sesquicentenãrio 
da Lei de 11 de agosto de 1827, que criou os Cur­
sos Jurídicos de São Paulo e Olinda. 

Precedentes históricos, debates da Assem­
·. bléia Constituinte de 1823, Decreto de 1825 com 
· os Estatutos do Visconde da Cachoeira, completa 

tramitação legislativa da Lei de 11-8-1827, com a 
íntegra dos debates da Assembléia Geral Legislati­
va (1826-1827), sanção imperial e inauguração dos 
Cursos de São Paulo e Olinda. 

índices onomástico e temático · 

410 pãginas 

PREÇO: Cr$ 70,00 

Pedidos pelo reembolso postal à 
SUB.SECRET A RIA DE EDIÇOES Tl:CNICAS DO SENADO FEDERAL 

(Anexo I) - Brasllla- DF - 70160 ~ 
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TRÂNSITO 

Legislação atualizada. 
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento 

(atualizados) 

Legislação especial e correlata. 

llfcitos penais do Trânsito. 

Resoluções do CONTRAN. 

Notas -Comparações - Remissões 

Furto de uso. 
11Revista de Informação Legislativa" n11 38 

452 páginas 

Preço: Cr$ 25,00 

À VENDA NO SENADO FEDERAL. SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TtCNICAS (Anexo I) 

Os pedidos de publica,çAo deverA o ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TÉC~1.1CAS DO SENADO FEDERAl- BRASIUA- DF -70180 

acompanhados de cheque nojrinal. visado. pagével em Brasllia e emitido a favor do 

CENTRO GiiÁFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou p~lo sistema de Reembolso Postal. 
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